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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ

PRESIDENTE: Senador Vital do Rêgo

VICE-PRESIDENTE: Senador Anibal Diniz

(23 titulares e 23 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(6)(7)(8)(45)(91)(92)

José Pimentel(PT) CE (61) 3303-6390
/6391

1 Eduardo Suplicy(PT)(17) SP (61) 3303-
3213/2817/2818

Ana Rita(PT)(63)(64) ES (61) 3303-1129 2 Lídice da Mata(PSB)(64)(65)(17) BA (61) 3303-6408/
3303-6417

Pedro Taques(PDT) MT (61) 3303-6550 e
3303-6551

3 Jorge Viana(PT)(15)(17)(85) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

Anibal Diniz(PT)(14)(84) AC (61) 3303-4546 /
3303-4547

4 Acir Gurgacz(PDT)(60)(69)(70)(33)(58)(32) RO (61) 3303-
3132/1057

Antonio Carlos Valadares(PSB) SE (61) 3303-2201 a
2206

5 Walter Pinheiro(PT)(16)(88) BA (61)
33036788/6790

Inácio Arruda(PC DO B) CE (61) 3303-5791
3303-5793

6 Rodrigo Rollemberg(PSB) DF (61) 3303-6640

Eduardo Lopes(PRB)(40)(41) RJ (61) 3303-5730 7 Humberto Costa(PT)(20) PE (61) 3303-6285 /
6286

Bloco de Apoio ao Governo(PSOL, PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB)

Eduardo Braga(PMDB)(59)(86)(48) AM (61) 3303-6230 1 Romero Jucá(PMDB)(10)(28)(12)(35)(59) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

Vital do Rêgo(PMDB)(9)(59)(86)(23)(48) PB (61) 3303-6747 2 Roberto Requião(PMDB)(55)(44)(59)(86) PR (61) 3303-
6623/6624

Pedro Simon(PMDB)(59)(86)(48) RS (61) 3303-3232 3 Ricardo Ferraço(PMDB)(59)(72)(86)(24)(61) ES (61) 3303-6590
Sérgio Souza(PMDB)(59)(86)(48) PR (61) 3303-6271/

6261
4 Clésio Andrade(PMDB)(59)(86)(24)(22)(48) MG (61) 3303-4621 e

3303-5067
Luiz Henrique(PMDB)(28)(59)(86)(48) SC (61) 3303-

6446/6447
5 Valdir Raupp(PMDB)(86)(48) RO (61) 3303-

2252/2253
Eunício Oliveira(PMDB)(34)(86)(48) CE (61) 3303-6245 6 Benedito de Lira(PP)(86)(48) AL (61) 3303-6144 /

6151
Francisco Dornelles(PP)(86)(48) RJ (61) 3303-4229 7 Waldemir Moka(PMDB)(86)(48) MS (61) 3303-6767 /

6768
Sérgio Petecão(PSD)(86)(49)(50)(52)(82) AC (61) 3303-6706 a

6713
8 Kátia Abreu(PSD)(66)(78)(86)(49)(50)(52) TO (61) 3303-2708

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PSD, PMDB, PP)

Aécio Neves(PSDB)(80) MG (61) 3303-
6049/6050

1 Lúcia Vânia(PSDB)(30)(80) GO (61) 3303-
2035/2844

Cássio Cunha Lima(PSDB)(80) PB (61) 3303-
9808/9806/9809

2 Ataídes Oliveira(PSDB)(80)(81) TO (61) 3303-
2163/2164

Alvaro Dias(PSDB)(80) PR (61) 3303-
4059/4060

3 Aloysio Nunes Ferreira(PSDB)(19)(80) SP (61) 3303-
6063/6064

José Agripino(DEM)(25)(51) RN (61) 3303-2361 a
2366

4 Paulo Bauer(PSDB)(26)(51)(53) SC (61) 3303-6529

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Armando Monteiro(PTB)(93) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

1 Gim(PTB)(93)(54)(13)(74)(90) DF (61) 3303-
1161/3303-1547

Sodré Santoro(PTB)(93)(71) RR (61) 3303-4078 /
3315

2 Eduardo Amorim(PSC)(89)(18)(93)(54) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

Magno Malta(PR)(93) ES (61) 3303-
4161/5867

3 Blairo Maggi(PR)(42)(43)(93)(75)(76)(27) MT (61) 3303-6167

Antonio Carlos Rodrigues(PR)(93) SP (061) 3303.6510,
6511 e 6514

4 Alfredo Nascimento(PR)(93)(56)(57) AM (61) 3303-1166

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PPL, PR)

(1) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 5, de 2011, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Lindberg Farias, José
Pimentel, Marta Suplicy, Pedro Taques, Vicente Alves, Magno malta, Antonio Carlos Valadares, Inácio Arruda e Marcelo Crivella como membros
titulares; e os Senadores João Pedro, Ana Rita Esgário, Aníbal Diniz, Jorge Viana, Acir Gurgacz, João Ribeiro, Clésio Andrade, Rodrigo Rollemberg
e Vanessa Grazziotin como membros suplentes, para comporem a CCJ.

(2) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 4, de 2011, da Liderança do DEM, designando a Senadora Kátia Abreu como membro titular, para compor a
CCJ (Em 22.02.2011, foi lido o Of. nº 12/2011, da Liderança do DEM, ratificando a informação).

(3) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 6, de 2011, da Liderança do DEM, designando o Senador Demóstenes Torres como membro suplente, para
compor a CCJ (Em 22.02.2011, foi lido o Of. nº 12/2011, da Liderança do DEM, ratificando a informação).

(4) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 20, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Aécio Neves, Aloysio Nunes e Álvaro Dias como
membros titulares; e os Senadores Mário Couto, Flexa Ribeiro e Paulo Bauer como membros suplentes, para comporem a CCJ.

(5) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 17, de 2011, da Liderança do PTB, designando os Senadores Armando Monteiro e Gim Argello como membros
titulares, para comporem a CCJ.

(6) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 25, de 2011, da Liderança do Bloco PMDB-PP-PSC-PMN-PV, designando os Senadores Eunicio Oliveira,
Eduardo Braga, Romero Jucá, Vital do Rego, Luiz Henrique, Roberto Requião, Francisco Dornelles e Sérgio Petecão como membros titulares; e os
Senadores Renan Calheiros, Valdir Raupp, Wilson Santiago, Gilvam Borges, Lobão Filho, Waldemir Moka, Benedito de Lira e Eduardo Amorim como
membros suplentes, para comporem a CCJ.

(7) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando o Senador Randolfe Rodrigues como membro titular; e a
Senadora Marinor Brito como membro suplente, para comporem a CCJ.

(8) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(9) Em 10.02.2011, o Senador Renan Calheiros é designado membro titular do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN na Comissão, em substituição ao Senador
Eduardo Braga. (OF. Nº 29/2011-GLPMDB)

(10) Vago em virtude de o Senador Renan Calheiros ter sido designado membro titular do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN na Comissão, em substituição ao
Senador
Eduardo Braga. (OF. Nº 29/2011-GLPMDB)

(11) Em 16.02.2011, o Senador Eduardo Braga é designado como 2º suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao
Senador Valdir Raupp. (OF.Nº 41/2011-GLPMDB)

(12) Em 16.02.2011, o Senador Valdir Raupp é designado como 1º suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão. (OF.Nº 42/2011-GLPMDB)

(13) Em 17.02.2011, o Senador Ciro Nogueira é designado suplente na Comissão, em decorrência de vaga cedida pelo PTB ao PP (Ofícios nº
005/2011-GLDPP e 031/2011-GLPTB).
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(14) Em 17.02.2011, o Senador Jorge Viana é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Vicentinho Alves (Ofício nº 011/2011-GLDBAG).

(15) Em 17.02.2011, o Senador Eduardo Suplicy é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Jorge
Viana (Ofício nº 011/2011-GLDBAG).

(16) Em 17.02.2011, o Senador Lindbergh Farias é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Clésio
Andrade (Ofício nº 011/2011-GLDBAG).

(17) Em 17.02.2011, a Liderança do Bloco de Apoio ao Governo solicitou alteração na ordem de seus membros na suplência da Comissão (Ofício nº
012/2011-GLDBAG).

(18) Em 17.02.2011, o Senador Mozarildo Cavalcanti é designado suplente do PTB na Comissão (Ofício nº 041/2011-GLPTB).

(19) O Senador Cícero Lucena é designado membro suplente do PSDB na Comissão, em 17.02.2011, em substituição ao Senador Paulo Bauer (Of. nº
034/2011-GLPSDB).

(20) Em 22.02.2011, o Senador Humberto Costa é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora
Vanessa Grazziotin (OF. nº 014/2011-GLDBAG).

(21) Em 23.02.2011, o Senador Ricardo Ferraço é designado suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador
Wilson Santiago (OF. nº 063/2011-GLPMDB).

(22) Em 29.03.2011, o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11,
conforme RQS nº 291/2011, deferido na sessão de 29.03.11.

(23) Em 31.03.2011, o Senador Pedro Simon é designado membro titular do Bloco Parlamentar(PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em substituição
ao Senador Renan Calheiros. (Of. nº 088/2011-GLPMDB)

(24) Em 31.03.2011, foi encaminhado um novo ordenamento na composição do Bloco Parlamentar (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão (Of. nº
089/2011 - GLPMDB).

(25) Em 05.04.2011, o Senador Demóstenes Torres é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº
033/11-GLDEM), em substituição à Senadora Kátia Abreu.

(26) Em 05.04.2011, o Senador José Agripino é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº 033/11-
GLDEM), em substituição ao Senador Demóstenes Torres.

(27) O Senador João Ribeiro licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, pelo período de 3 de maio a 31 de agosto de 2011,
conforme Requerimento nº 472/2011, aprovado na sessão de 03.05.11.

(28) Em 05.05.2011, o Senador Renan Calheiros é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Luiz Henrique, que
passa à suplência (OF. GLPMDB nº 136/2011).

(29) Em 24.05.2011, o Senador Clésio Andrade é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao
Senador João Ribeiro (Ofício nº 64/2011-GLDBAG).

(30) Em 27.05.2011, a Senadora Lúcia Vânia é designada suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador Mário
Couto (Of. nº 125/2011-GLPSDB.

(31) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(32) Em 29.08.2011, o Senador Cristovam Buarque é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao
Senador Acir Gurgacz (Of. nº 107/2011-GLDBAG).

(33) Em 31.08.2011, o Senador Acir Gurgacz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Cristovam Buarque (Of. nº 112/2011-GLDBAG).

(34) Em 29.09.2011, o Senador Luiz Henrique é designado titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Roberto
Requião (OF. nº 261/2011-GLPMDB).

(35) Em 29.09.2011, o Senador Roberto Requião é designado suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Luiz
Henrique (OF. nº 261/2011-GLPMDB).

(36) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.

(37) Em 06.12.2011, o Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os
Requerimentos nºs 1.458 e 1.459/2011, aprovados na sessão de 30.11.2011.

(38) Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. Nº 308/2011-GLPMDB).

(39) Em 07.12.2011, o Senador Lauro Antonio é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao
Senador Eduardo Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/2011-GLPR)

(40) Em 02.03.2012, lido ofício do Senador Marcelo Crivella comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal,
o afastamento do exercício do mandato de Senador para assumir o cargo de Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura (Of. nº 34/2012-GSMC).

(41) Em 06.03.2012, o Senador Eduardo Lopes é designado membro titular do Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador
Marcelo Crivella (Of. nº 32/2012 - GLDBAG).

(42) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua filiação partidária ao PMDB (Of.GSCAND nº 91/2012, lido na sessão desta
data).

(43) Em 21.03.2012, o Senador João Ribeiro é designado membro suplente do PR na Comissão, em substituição ao Senador Clésio Andrade (Of. nº
004/2012-GLPR).

(44) Em 27.03.2012, o Senador Clésio Andrade é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao
Senador Valdir Raupp (OF.GLPMDB nº 45/2012).

(45) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na
sessão do Senado de 3 de abril de 2012.

(46) Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo
Amorim.

(47) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi
lido também o OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC
passou a integrar aquele Bloco.

(48) Em 13.4.2012, foi lido o Of. 63/2012, da Liderança do Bloco Parlamentar da Maioria, designando os Senadores Eunício Oliveira, Pedro Simon,
Romero Jucá, Vital do Rêgo, Renan Calheiros, Luiz Henrique e Francisco Dornelles como membros titulares e os Senadores Roberto Requião,
Clésio Andrade, Eduardo Braga, Ricardo Ferraço, Lobão Filho, Waldemir Moka e Benedito de Lira como membros suplentes, para compor a CCJ.

(49) Em virtude do parágrafo único do art. 78 do RISF, foi feito novo cálculo de proporcionalidade partidária, tendo em vista a criação do Partido
Social Democrático, cálculo esse aprovado na reunião de Líderes de 14.02.2012.

(50) As notas que se referiam à vaga do Bloco Parlamentar da Maioria deixam de ali ser alocadas em razão do mencionado na nota anterior.

(51) Em 17.4.2012, em substituição ao Senador Demóstenes Torres, o Senador José Agripino é designado membro titular do Bloco Parlamentar
Minoria na Comissão, ficando a vaga de suplente a ser indicada posteriormente (Of. nº 18/2012-GLDEM).

(52) Em 17.04.2012, foi lido o Ofício nº 0005/2012, da Liderança do Partido Social Democrático - PSD, designando o Senador Sérgio Petecão como
membro titular e a Senadora Kátia Abreu como membro suplente, para compor a Comissão.

(53) Em 18.04.2012, o Senador Paulo Bauer é designado membro suplente na Comissão, em vaga cedida pelo DEM (Ofs. nºs 21/12-GLDEM e 42/12-
GLPSDB).

(54) Em 19.04.2012, os Senadores Mozarildo Cavalcanti e Ciro Nogueira são designados, respectivamente, primeiro e segundo suplentes do Bloco
Parlamentar União e Força na Comissão (Of. nº 61/2012/GLPTB).

(55) Em 7.05.2012, o Senador Valdir Raupp é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB) na Comissão, em substituição ao
Senador Clésio Andrade (OF. GLPMDB nº 106/2012).

(56) Em 9.05.2012, o PSOL cede, em caráter provisório, uma vaga de suplente na Comissão ao Bloco Parlamentar União e Força (Ofício GSRR nº
00114/2012).

(57) Em 10.05.2012, o Senador Eduardo Amorim é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força (PSC) na Comissão, em vaga
cedida provisoriamente pelo PSOL (OF. Nº 009/2012/GLBUF/SF).

(58) Senador Acir Gurgacz licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 123 dias, a partir de 29.06.12, conforme os
Requerimentos nºs 609 e 610, de 2012, aprovados na sessão de 28.06.12.

(59) Em 04.07.2011, indicados os Senadores Ricardo Ferraço, Eunício Oliveira, Pedro Simon, Romero Jucá e Vital do Rêgo para primeiro, segundo,
terceiro, quarto e quinto titulares, respectivamente, do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão; e os Senadores Renan Calheiros, Roberto
Requião, Valdir Raupp e Eduardo Braga para primeiro, segundo, terceiro e quarto suplentes, respectivamente (OF. GLPMDB nº 168/2012).

(60) Em 04.07.2012, o Senador Assis Gurgacz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Acir Gurgacz (Of nº 092/2012-GLDBAG).

(61) Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, a partir de 16.07.12, conforme os
Requerimentos nºs 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11.07.12.

(62) Em 1º.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao
Senador Valdir Raupp (OF. GLPMDB nº 181/2012).

(63) Em 13.09.2012, lido o Ofício nº 198/2012, da Senadora Marta Suplicy, comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do
Senado Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado da Cultura (D.O.U. nº 178, Seção 2, de 13 de setembro de 2012).

(64) Em 14.09.2012, a Senadora Ana Rita é designada membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora Marta
Suplicy (Of nº 110/2012-GLDBAG), e deixa de ocupar a suplência.

(65) Em 14.09.2012, a Senadora Lídice da Mata é designada membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em decorrência da
designação da Senadora Ana Rita como titular (Of. nº 110/2012-GLDBAG).

(66) Em 02.10.2012, a Senadora Kátia Abreu licenciou-se nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 02.10.2012,
conforme RQS nº 869/2012, deferido na sessão de 01.10.2012.
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(67) Em 16.10.2012, o Senador Marco Antônio Costa é designado membro suplente do PSD na Comissão, em substituição à Senadora Kátia Abreu (Of.
nº 55/2012 - GLPSD).

(68) Em 17.10.2012, foi lido o Ofício nº 115/2012-BLUFOR/SF, dos Senadores Gim Argello, Vicentinho Alves e João Costa, comunicando que o PPL
passou a integrar o Bloco Parlamentar União e Força.

(69) Vago em virtude de o Senador Assis Gurgacz não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Acir Gurgacz, em 30.10.2012
(Of. GSAGUR-172/2012).

(70) Em 30.10.2012, o Senador Acir Gurgacz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Assis Gurgacz (Of. nº 142/2012 - GLDBAG).

(71) Em 6.11.2011, foi lido o Of. 214/12-GSGA, do Senador Gim, solicitando ao Presidente do Senado a substituição do seu nome parlamentar
"Senador Gim Argello" pelo nome "Senador Gim".

(72) Vago em virtude de o Senador Tomás Correia não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em 15.11.2012.

(73) Em 23.11.2012, o Senador Valdir Raupp é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 362/2012).

(74) O Senador Mozarildo Cavalcanti licenciou-se, a partir de 12 de dezembro de 2012, nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por
121 dias, conforme o Requerimento nº 1.085/12, aprovado na sessão de 11.12.2012.

(75) Em 20.12.2012, o Senador João Costa é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao
Senador João Ribeiro (OF. Nº 237/2012-BLUFOR).

(76) Vago em virtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicentinho Alves, em 30.01.2013.

(77) Vago em virtude de o Senador Marco Antônio Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno da titular, Senadora Kátia Abreu, em
31.01.2013.

(78) Em 07.02.2013, a Senadora Kátia Abreu é designada membro suplente do PSD na Comissão(OFÍCIO nº 013/2013-GLPSD).

(79) Em 07.02.2013, o Senador Sérgio Petecão é confirmado membro titular do PSD na Comissão (OF. Nº 0013/2013-GLPSD).

(80) Em 07.02.2013, são designados para integrarem a Comissão, nas vagas destinadas ao PSDB: Senadores Aécio Neves, Alvaro Dias e Cássio Cunha
Lima, como membros titulares; e Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Flexa Ribeiro e Lúcia Vânia, como membros suplentes (Ofício nº 009/13-
GLPSDB).

(81) Em 19.02.2013, o Senador Ataídes Oliveira é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao
Senador Flexa Ribeiro (Ofício nº 32/13-GLPSDB).

(82) O Partido Social Democrático (PSD) passa a integrar o Bloco Parlamentar da Maioria, conforme OF. GLPMDB nº 032/2013, lido na sessão de
19.02.2013.

(83) O Partido Social Democrático (PSD) passa a integrar o Bloco Parlamentar da Maioria, conforme OF. GLPMDB nº 032/2013, lido na sessão de
19.02.2013.

(84) Em 26.02.2013, o Senador Aníbal Diniz é designado titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Jorge Viana
(Ofício nº 018/2013-GLDBAG).

(85) Em 26.02.2013, o Senador Jorge Viana é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Aníbal
Diniz (Ofício nº 018/2013-GLDBAG).

(86) Em 26.02.2013, foi lido o Ofício GLPMDB nº 39/2013, designando os Senadores Eduardo Braga,, Vital do Rêgo, Pedro Simon, Sérgio Souza, Luiz
Henrique, Eunício Oliveira, Francisco Dornelles e Sérgio Petecão como membros titulares e os Senadores Romero Jucá, Roberto Requião, Ricardo
Ferraço, Clésio Andrade, Valdir Raupp, Benedito de Lira, Waldemir Moka e a Senadora Kátia Abreu como membros suplentes para comporem o
Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão.

(87) Em 27.02.2013, a Comissão reunida elegeu os Senadores Vital do Rêgo e Aníbal Diniz Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (OF. nº 01/2013 - CCJ).

(88) Em 05.03.2013, o Senador Walter Pinheiro é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao
Senador Lindbergh Farias (Of. nº 35/2013 - GLDBAG).

(89) Em 12.03.2013, volta a pertencer ao Bloco Parlamentar União e Força a vaga anteriormente cedida ao PP (Of. nº 55/2013 - BLUFOR).

(90) Em 12.03.2013, o Senador Sodré Santoro é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao
Senador Morazildo Cavalcanti (OF. BLUFOR nº 029/2013).

(91) Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013)
"A Presidência comunica aos Srs. Líderes que - tendo em vista o Ofício nº 025, de 2013, e respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União e
Força, de solicitação de ajuste na composição das Comissões Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da
Mesa assinada pelos Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD e PPL – determina a publicação do recálculo da
proporcionalidade partidária para as Comissões Permanentes do Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em
virtude da retotalização de votos pela Justiça Eleitoral e da decisão dos Líderes Partidários.
Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Líderes que procedam aos ajustes
necessários na composição dos colegiados técnicos da Casa."

(92) Bloco Parlamentar da Maioria: 7 titulares e 7 suplentes (1 vaga compartilhada).
Bloco de Apoio ao Governo: 7 titulares e 7 suplentes (1 vaga compartilhada).
Bloco Parlamentar Minoria: 4 titulares e 4 suplentes.
Bloco Parlamentar União e Força: 4 titulares e 4 suplentes.

(93) Em 19.03.2013, são designados membros titulares os Senadores Armando Monteiro, Sodré Santoro, Magno Malta e Antonio Carlos Rodrigues, e
membros suplentes os Senadores Gim, Eduardo Amorim, Blairo Maggi e Alfredo Nascimento para integrarem o Bloco Parlamentar União e Força
na Comissão (Of. BLUFOR 44/2013).

(94) Em 20.03.2013, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Ofício GSRR nº 43/2013).

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): EDNALDO MAGALHÃES SIQUEIRA
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-3972
FAX: 3303-4315

PLENÁRIO Nº 3 - ALA ALEXANDRE COSTA
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: scomccj@senado.gov.br
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1ª PARTE

PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 251, de 2010

- Terminativo -

Altera  a  Lei  nº  1.079,  de  10  de  abril  de  1950,  para  definir  como  crime  de  
responsabilidade de Governador de Estado a recusa ao cumprimento de decisão judicial  
de reintegração de posse.

Autoria: Senadora Kátia Abreu

Relatoria: Senador Sérgio Petecão

Relatório: Pela aprovação do Projeto, com duas emendas que apresenta.

Observações:

- Em 20/03/2013, a Presidência concedeu vista coletiva, nos termos regimentais;

- Em 26/03/2013, foi recebida a Emenda nº 1 de autoria do Senador Sérgio Souza;

- Votação nominal.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Emendas apresentadas nas Comissões

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 14, de 2010

- Terminativo -

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, para prever tipo penal para a  
autoridade policial que não adotar as medidas legais cabíveis para a proteção de mulher  
em situação de violência doméstica, se da omissão resultar lesão corporal ou morte.

Autoria: Senadora Rosalba Ciarlini

Relatoria: Senador Anibal Diniz

Relatório: Pelo arquivamento do Projeto.

Observações:

Votação Nominal.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 90, de 2013

- Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 02/04/2013 às 17:43.
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http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=98128
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=111797
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=95842
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=72729
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=72728
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=72804
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=95516
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=99033
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/DocsComissao.asp?p_cod_mate=%25S
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=83015
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=83014
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=83042
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Altera o parágrafo único da Lei nº 11.372, de 2006, que regulamenta o § 1º do  
art. 130-A da Constituição Federal, para dispor sobre a forma de indicação dos membros  
do Conselho Nacional do Ministério Público oriundos do Ministério Público e criar sua 
estrutura organizacional e funcional, e dá outras providências.

Autoria: Senador Vital do Rêgo

Relatoria: Senador Sérgio Souza

Relatório:  Pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa e, no mérito, 
pela aprovação do Projeto, com uma emenda que apresenta.

Observações:

Votação nominal.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório

ITEM 4

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 70, de 2011

- Não Terminativo -

Altera o art. 6º da Constituição Federal, para incluir, entre os direitos sociais, a 
proteção à adolescência.

Autoria: Senador Paulo Bauer e outros

Relatoria: Senadora Lúcia Vânia

Relatório: Favorável à Proposta.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório

ITEM 5

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 29, de 2011

- Não Terminativo -

Altera os arts. 14 e 32 da Constituição Federal, para estabelecer a elegibilidade  
dos cargos de Administrador Regional do Distrito Federal.

Autoria: Senador Rodrigo Rollemberg e outros

Relatoria: Senador Gim

Relatório: Favorável à Proposta.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório

ITEM 6

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 35, de 2011

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 02/04/2013 às 17:43.

9

http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=100215
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=98693
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=89284
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=89283
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=89319
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=100016
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=109231
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=93588
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=93587
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=93670
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=101235
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=124878
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=124385
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=124384
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=124495
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- Não Terminativo -

Revoga o inciso I do art. 49, acrescenta inciso ao art. 52 e altera a redação do  
inciso VIII do art. 84 da Constituição Federal, a fim de tornar privativa do Senado Federal  
a competência para decidir sobre tratados, acordos ou atos internacionais.

Autoria: Senador Luiz Henrique e outros

Relatoria: Senador Jorge Viana

Relatório:  Pela  constitucionalidade,  juridicidade  e  regimentalidade  e,  no  mérito, 
favorável à Proposta.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório

ITEM 7

EMENDAS DE PLENÁRIO AO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 141, de 2011

Ementa do Projeto:  Dispõe sobre o direito de resposta ou retificação do ofendido por  
matéria divulgada, publicada ou transmitida por veículo de comunicação social.

Autoria do Projeto: Senador Roberto Requião

Relatoria das Emendas: Senador Pedro Taques

Relatório: Pela aprovação das Emendas de Plenário nº 9, 11, 12 e 13 nos termos das 
Subemendas que apresenta; pela aprovação das Emendas de Plenário nº 15 e 16; e 
pela rejeição das Emendas de Plenário nº 10, 14, 17 e 18.

Observações:

-  Em  14/03/2012,  a  Comissão  aprovou,  em  caráter  terminativo,  o  Projeto  com  as  
Emendas nº 1-CCJ a 8-CCJ;

-  Em  30/03/2012,  a  Presidência  do  Senado  Federal  comunicou  ao  Plenário  o  
recebimento do Recurso nº 7, de 2012, interposto nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do  
Regimento Interno do Senado Federal, para submeter ao Plenário o presente projeto;

- Foram apresentadas, perante a Mesa, as Emendas nºs 9, 11 e 18-PLEN, de autoria do  
Senador Randolfe Rodrigues; e as Emendas nºs 10, 12, 13, 14, 15, 16 e 17-PLEN, de  
autoria do Senador Aloysio Nunes Ferreira;

- Em 12/12/2012, foi concedida vista ao Senador Flexa Ribeiro, nos termos regimentais.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Avulso do Parecer   (P.S 197/2012)  
Avulso de recurso   (R.S 7/2012)  

Avulso de emendas
Quadro comparativo

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório

Parecer aprovado na comissão

Relatório

Relatório

ITEM 8

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 02/04/2013 às 17:43.
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http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=118755
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=117145
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=104180
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=103559
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=108592
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=105391
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=104901
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=104402
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=88421
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=88420
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=88559
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=99754
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=107676
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=90105
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=90104
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=90283
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 244, de 2011

- Não Terminativo -

Susta os efeitos da Resolução nº 2, de 2011, do Conselho Curador da Empresa  
Brasil de Comunicação - EBC, que "dispõe sobre os programas de cunho religioso nos 
veículos da EBC".

Autoria: Senador Lindbergh Farias e outros

Relatoria: Senador Jorge Viana

Relatório:  Pela prejudicialidade do Projeto,  nos termos do art.  334,  I,  do Regimento 
Interno do Senado Federal.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório

ITEM 9

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 3, de 2012

- Não Terminativo -

Altera o § 6º do art. 39 da Constituição Federal, para estabelecer a obrigação 
dos órgãos e entidades públicas de divulgar a remuneração de seus servidores.

Autoria: Senador Roberto Requião e outros

Relatoria: Senador Luiz Henrique

Relatório: - Favorável à Proposta, com uma emenda que apresenta.

Observações:

Em 27/03/2013, a Presidência concedeu vista aos senadores Humberto Costa e Ataídes  
Oliveira nos termos regimentais.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório

ITEM 10

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 102, de 2012

- Não Terminativo -

Dispõe  sobre  a  proteção  às  investigações  do  Sistema  de  Investigação  e 
Prevenção de Acidentes  Aeronáuticos - SIPAER, o acesso aos destroços de aeronave;  
revoga  dispositivos  da Lei n° 7.565, de 19 de dezembro de 1986 - Código Brasileiro de  
Aeronáutica; e dá outras providências. 

Autoria: CPI – Crise do Sistema de Tráfego Aéreo

Relatoria: Senador José Pimentel

Relatório: Favorável ao Projeto, nos termos do substitutivo que apresenta.

Observações:

A matéria será apreciada pela Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional.

Textos disponíveis:
Texto inicial

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 02/04/2013 às 17:43.
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http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=115836
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=108254
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=109414
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=102915
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=104212
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=111371
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=97543
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=97478
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=97645
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=102661
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Avulso da matéria

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório

ITEM 11

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 105, de 2012

- Não Terminativo -

Regula o exercício da atividade de condução de veículos de emergência.

Autoria: Deputado Dr. Ubiali

Relatoria: Senador Paulo Bauer

Relatório: - Favorável ao Projeto, com duas emendas que apresenta;

- A matéria será apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais em decisão terminativa.

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório

ITEM 12

OFICIO "S" Nº 2, de 2013

- Não Terminativo -

Encaminha os documentos do Senhor Juiz Federal Alexandre Berzosa Saliba,  
indicado por este Tribunal para integrar o Conselho Nacional do Ministério Público (CF,  
Art. 130-A, inciso IV), no biênio 2013-2015.

Autoria: Superior Tribunal de Justiça

Relatoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira

Relatório: Votação secreta.

Observações:

A avaliação do indicado será feita em duas etapas, nos termos do art.2º, do Ato nº 1, de  
2007-CCJ.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório

ITEM 13

OFICIO "S" Nº 5, de 2013

- Não Terminativo -

Encaminha,  nos  termos do art.  103-B,  inciso VII  da Constituição Federal,  os  
documentos originais do Senhor Juiz Federal SAULO JOSÉ CASALI BAHIA, indicado 
pelo Superior Tribunal de Justiça para integrar o Conselho Nacional de Justiça no biênio 
2013-2015.

Autoria: Superior Tribunal de Justiça

Relatoria: Senador Pedro Taques

Relatório: Votação secreta.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 02/04/2013 às 17:43.
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http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=111750
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=124463
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=123626
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=111270
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=121176
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=115869
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=115811
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=108257
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=123268
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=115855
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Observações:

A avaliação do indicado será feita em duas etapas, nos termos do art.2º, do Ato nº 1, de  
2007-CCJ.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

2ª PARTE

PAUTA
ITEM 1

OFICIO "S" Nº 4, de 2013

- Não Terminativo -

Submete  à  apreciação  do  Senado  Federal  a  indicação  da  Ministra  MARIA  
CRISTINA  IRIGOYEN  PEDUZZI  para  compor  o  Conselho  Nacional  de  Justiça,  em 
conformidade com o disposto no art. 103-B da Constituição Federal.

Autoria: Tribunal Superior do Trabalho

Relatoria: Senador Pedro Simon

Relatório: Votação secreta.

Observações:

Em 27/03/2013, foi concedida vista coletiva, automaticamente, conforme o disposto no  
art. 2º do Ato nº 1, de 2007-CCJ, referente à primeira etapa do processo de apreciação 
de escolha de autoridades nesta Comissão.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº       , DE 2011

Da  COMISSÃO  DE  CONSTITUIÇÃO,  JUSTIÇA  E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 251, 
de 2010, que  altera a Lei nº 1.079, de 10 de abril de 
1950, para definir como crime de responsabilidade de 
Governador  de  Estado  a  recusa  ao  cumprimento  de 
decisão judicial de reintegração de posse. 

RELATOR: Senador SÉRGIO PETECÃO

I – RELATÓRIO

Vem ao exame desta Comissão, em decisão terminativa, o Projeto 
de Lei  do Senado nº 251, de 2010, de autoria da Senadora Kátia Abreu, que 
altera a Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950, objetivando considerar, também, 
como crime de responsabilidade de Governador de Estado ou do Distrito Federal 
o não cumprimento, no prazo de quinze dias, de decisão judicial de reintegração 
de posse em propriedade rural  ou urbana,  bem como a ação ou omissão que 
dificulte ou impeça a efetivação dessa decisão. 

Caso a proposta em exame seja aprovada,  a pretendida alteração, 
com a nova regra, passará a figurar como parágrafo único do art. 74 da referida 
Lei, 

Em sede de justificação, a autora da proposição legislativa ressalta a 
repetição de conduta  dos Chefes  dos Poderes  Executivos  estaduais,  há longo 
tempo,  relativa  ao  constante  descumprimento  de  decisões  judiciais  de 
reintegração de posse de áreas invadidas. 

Aponta a signatária, ainda, que tais condutas revelam desprezo pela 
autoridade  do  Poder  Judiciário,  e  retiram  dos  proprietários  prejudicados  os 
instrumentos  institucionais  de  defesa  contra  a  violência  perpetrada  por 
segmentos anárquicos já identificados. 

Dessa  forma,  considera  imperativo  que  a  falta  de  cumprimento 
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dessas decisões judiciais passe a constituir fato-típico configurado como crime 
de responsabilidade, expondo o agente político que agir desse modo às devidas 
sanções legais.

À proposição, não foram oferecidas emendas no prazo regimental.

II – ANÁLISE

 Nos termos do art.  101,  incisos I e II  do Regimento  Interno do 
Senado  Federal,  cabe  a  esta  Comissão  o  exame  da  constitucionalidade, 
juridicidade  e regimentalidade  da proposição  em epígrafe,  bem como de seu 
mérito e técnica legislativa.

O Projeto  não  atenta  contra  a  Constituição  Federal,  e  se  mostra 
plenamente adequado aos preceitos concernentes à responsabilidade dos Chefes 
do Poder  Executivo de todos os níveis  da Federação.  Não fere nenhuma das 
cláusulas pétreas, sendo permitida a iniciativa parlamentar para assuntos dessa 
natureza. 

No que  concerne  à  juridicidade,  o  projeto  se  afigura  irretocável, 
porquanto  i)  o  meio  eleito  para  o  alcance  dos  objetivos  pretendidos 
(normatização via edição de lei) é o adequado, ii) a disposição nele vertida inova 
o ordenamento  jurídico,  iii)  possui  o  atributo  da  generalidade,  iv)  se  mostra 
dotado de potencial  coercitividade e  v) compatível com princípios diretores do 
sistema de direito pátrio ou com os princípios especiais de cada ramo particular 
da ciência jurídica. 

Ademais, seus termos não dissentem do teor contido na Lei objeto 
de alteração que, a rigor, já pune a recusa ao cumprimento das decisões judiciais 
no que depender do exercício das funções do Poder Executivo (art. 12, item 2). 
Pela Lei, os atos definidos como crimes de responsabilidade se aplicam tanto ao 
Presidente  da  República  quanto  aos  Governadores  dos  Estados  ou  de  seus 
Secretários (arts. 4º e 74). 

Embora  já  exista  previsão  legal  para  a  tipificação  de  crime 
mencionado  no  Projeto  sob  estudo,  pensamos  que  a  reiterada  conduta  dos 
governadores  no  descumprimento  das  decisões  judiciais  de  reintegração  de 
posse  das  áreas  invadidas  justifica  a  aprovação  da  presente  iniciativa,  que 
pretende conferir maior efetividade à sanção legal a ser imposta contra o agente 
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político omisso.   

A recusa no cumprimento das decisões revela desprezo pelo Poder 
Judiciário  e deixa os proprietários espoliados sujeitos  à violência  contra  suas 
propriedades,  muitas  vezes  bem  cultivadas  e  operantes.  A  gravidade  de  tal 
postura, freqüente e não combatida, resulta em insegurança jurídica e profundo 
desrespeito ao direito de propriedade. 

O progresso do País passa pela exigência do atendimento da função 
social da propriedade, sob pena de desapropriação, mas inclui também, com a 
mesma  força  e  vigor,  a  garantia  do  direito  de  sua  exploração  de  modo  a 
beneficiar o cidadão e a coletividade como um todo. 

A recalcitrância na obediência das decisões judiciais por parte dos 
governadores  é  profundamente  nociva  e  desestimulante  para  com indivíduos 
bem  intencionados,  que  desejam  explorar  suas  propriedades  dentro  das 
exigências ditadas pelas leis e pelo bem comum. 

O direito  mencionado  reveste-se  de tal  seriedade  e  preeminência 
que figura como garantia  fundamental  já  no  caput do art.  5º  da Constituição 
Federal.  Não  bastasse  isso,  o  seu  inciso  XXII  garante  a  todos  o  direito  de 
propriedade, temperado, naturalmente, com os dizeres do inciso XXIII, relativo 
à exigência do atendimento à sua função social. Ambos os incisos, conciliados e 
bem  efetivados,  ensejarão  o  desenvolvimento  do  País  e  a  conseqüente 
construção  de  uma  sociedade  livre,  justa  e  solidária,  conforme  o  princípio 
fundamental gravado no inciso I do art. 3º da Lei Maior. 

Julgamos,  apenas,  necessária  a  inclusão  de  duas  emendas  ao 
projeto. A primeira para aclarar os termos da ementa, e a segunda para tornar 
mais técnica a redação oferecida ao parágrafo único do art. 74 da Lei objeto de 
alteração. 

III – VOTO

Ante  o  exposto,  votamos  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  do 
Senado nº 251, de 2010, com as seguintes emendas:
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EMENDA Nº 1            - CCJ:

Dê-se à ementa do Projeto de Lei  do Senado nº 251,  de 2010,  a 
seguinte redação:

“Define como crime de responsabilidade de Governador de Estado ou do 
Distrito Federal a recusa ao cumprimento de decisão judicial de reintegração de 
posse.”

EMENDA Nº 2              - CCJ:

Dê-se ao parágrafo único do art. 74, nos termos do art. 1º do Projeto 
de Lei do Senado nº 251, de 2010, a seguinte redação:

“Art. 74....................................................................

Parágrafo  único.  Constituem,  também,  crime  de  responsabilidade  as 
condutas de Governador de Estado ou do Distrito Federal que não cumpram as 
decisões judiciais de reintegração de posse em propriedade rural ou urbana no 
prazo  de  quinze  dias  da  intimação  ou  que,  por  qualquer  ato  ou  omissão, 
dificultem ou impeçam o cumprimento da decisão.”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL
GABINETE DO SENADOR SÉRGIO SOUZA

EMENDA Nº      - CCJ
(ao PLS nº 251, de 2010)

Dê-se a seguinte redação ao parágrafo único do art. 74 da Lei nº 1.079, 
de 10 de abril de 1950, na forma do PLS nº 251, de 2010:

“Art. 74.......................................................................................................

§1º  –  Constitui  também  crime  de  responsabilidade  a  conduta  de 
governador de Estado ou do Distrito Federal que não cumpra, no prazo de até 30 
dias, contados do seu recebimento, decisão judicial de reintegração de posse em 
propriedade rural ou urbana, ou que, por qualquer meio, ato ou omissão, dificulte 
ou impeça o cumprimento dessa decisão.

§2º  -  O  juiz  que  determinar  a  reintegração  de  posse  levará  em 
consideração, para definição do prazo de que trata o §1º deste artigo, além do 
direito de propriedade, a complexidade de cada caso, o tempo necessário para 
planejamento e logística da ação policial, a segurança física dos ocupantes da 
propriedade e da força policial, e outros fatores considerados relevantes." (NR)

JUSTIFICAÇÃO

O PLS nº 251, de 2010, de autoria da senadora Kátia Abreu, ao pretender 
alterar a Lei nº 1.079, de 1950, para considerar como crime de responsabilidade, do 
Governador de Estado ou do Distrito Federal, o não cumprimento de decisão judicial 
de reintegração de posse no prazo de 15 dias,  contado do recebimento da decisão 
jucial, deixou de levar em consideração fatores importantes que podem dificultar o 
cumprimento da decisão em um prazo tão exíguo, como por exemplo o número de 
famílias que deverão desocupar a propriedade invadida,  a eventual  distância dessa 
propriedade em relação à base da força policial, entre outros fatores relevantes e que 
poderiam sinalizar, por prudência, para a definição de um prazo mais elástico.

A presente emenda objetiva aprimorar o projeto, deixando para o juiz a 
definição  desse  prazo  conforme  a  complexidade  de  cada  caso,  mas  sempre 
observando  o  direito  de  propriedade  e  o  limite  máximo  de  30  (trinta)  dias  para 
cumprimento da reintegração, passando portanto a ser um prazo variável, de acordo 
com a discricionariedade da autoridade judicial, podendo portanto ser um prazo bem 
menor nas hipóteses de ocupação urbana, por exemplo.

Sala das Sessões,

Senador SÉRGIO SOUZA
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 251, DE 2010 

Altera a Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950, para 
definir como crime de responsabilidade de Governador 
de Estado a recusa ao cumprimento de decisão judicial 
de reintegração de posse. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 74 da Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950, passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo único: 

Art. 74. ................................................................................... 

Parágrafo único. Constitui, também, crime de responsabilidade a 
conduta de governador de Estado ou do Distrito Federal que não 
cumpra, no prazo de quinze dias, contados do seu recebimento, 
decisão judicial de reintegração de posse em propriedade rural ou 
urbana, ou que, por qualquer meio, ato ou omissão dificulte ou impeça 
o cumprimento dessa decisão. (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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 2
JUSTIFICAÇÃO 

A comunidade jurídica brasileira e a comunidade política vêm assistindo, ao 
longo dos anos, a repetição de inaceitável conduta perpetrada por Chefes de Executivos 
estaduais, consistente no puro e simples descumprimento de decisões judiciais de 
reintegração de posse de áreas invadidas. 

Tais condutas, inspiradas pelas inclinações políticas de alguns 
governadores, ao mesmo tempo em que revelam completo desprezo pela autoridade do 
Poder Judiciário, retiram dos proprietários esbulhados ou turbados os instrumentos 
institucionais de reação à violência contra a propriedade protagonizada por segmentos 
anárquicos já bem identificados. 

É imperativo que tais posturas políticas, lesivas de uma longa série de 
valores constitucionalmente assentados, como a efetividade da jurisdição e o direito de 
propriedade, sejam definidas como crimes de responsabilidade, a expor às sanções legais 
o agente político que por elas opte, restituindo o primado da lei 

 

 Sala das Sessões, 

                      Senadora KÁTIA ABREU 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950. 

 
Define os crimes de responsabilidade e regula 
o respectivo processo de julgamento. 

 

......................................................................................................... 

DOS GOVERNADORES E SECRETÁRIOS DOS ESTADOS 

Art. 74. Constituem crimes de responsabilidade dos governadores dos Estados ou dos seus Secretários, 
quando por eles praticados, os atos definidos como crimes nesta lei. 

......................................................................................................... 

 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, 08/10/2010. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 14836/2010 
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LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950.

Define os crimes de responsabilidade e regula o 
respectivo processo de julgamento.

.........................................................................................................

DOS GOVERNADORES E SECRETÁRIOS DOS ESTADOS

Art.  74.  Constituem  crimes  de  responsabilidade  dos  governadores  dos  Estados  ou  dos  seus 
Secretários, quando por eles praticados, os atos definidos como crimes nesta lei.

.........................................................................................................
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº       , DE 2011

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA,  em  caráter  terminativo,  sobre  o 
Projeto de Lei do Senado nº 14, de 2010, da Senadora 
ROSALBA CIARLINI, que  altera a Lei nº 11.340,  
de 7 de agosto de 2006, para prever tipo penal para 
a  autoridade  policial  que  não  adotar  as  medidas 
legais  cabíveis  para  a  proteção  de  mulher  em 
situação  de  violência  doméstica,  se  da  omissão 
resultar lesão corporal ou morte.

RELATOR: Senador ANIBAL DINIZ

I – RELATÓRIO

Vem a esta Comissão, para análise, em caráter terminativo, nos 
termos do art. 101, II, d, do Regimento Interno do Senado Federal, o Projeto 
de Lei do Senado (PLS) nº 14, de 2010, que altera a Lei nº 11.340, de 7 de 
agosto de 2006, para prever tipo penal para a autoridade policial que não 
adotar as medidas legais cabíveis para a proteção de mulher em situação de  
violência doméstica, se da omissão resultar lesão corporal ou morte, de autoria 
da Senadora Rosalba Ciarlini.

A proposição legislativa em exame altera a chamada “Lei Maria 
da Penha” para instituir novo tipo penal aplicável aos agentes públicos, em 
caso de negligência, na adoção das medidas previstas em seus arts. 10, 11 e 
12 da mesma lei, quando do fato resultar morte ou lesão corporal.

Da justificação do PLS, destacamos:

A  Lei  Maria  da  Penha  impõe  à  autoridade  policial  certas 
providências legais, que devem ser executadas com o fim de proteger a 
mulher em iminência de sofrer ou de já ter sofrido violência doméstica. 
No entanto,  há casos em que a  autoridade policial  não observa tais 
medidas de forma diligente e a vítima acaba sofrendo novos males, 
muitas vezes de forma fatal. 

Mostra-se premente, portanto, punir os maus policiais que, uma 
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vez conhecedores da violência ou da ameaça, não envidam os esforços 
necessários para a pacificação social, sua função primária.

Não foram oferecidas emendas até o momento.

II – ANÁLISE

Preliminarmente,  registramos  que  a  matéria  sob  exame  não 
apresenta  vícios  de  constitucionalidade,  porque  o  direito  penal  está 
compreendido  no  campo  da  competência  legislativa  privativa  da  União, 
consoante dispõe o art. 22, I, da Constituição Federal. Também a sua autora 
possui legitimidade para iniciar o processo legislativo, nos termos do art. 61, 
caput, da Carta Magna.

No  entanto,  já  foi  lido  perante  o  Congresso  Nacional  o 
Requerimento nº 4, de 2011, com o objetivo de criar Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito para investigar a situação de violência contra a mulher no 
Brasil  e  apurar  denúncias  de  omissão  do  poder  público  com  relação  à 
aplicação de instrumentos  instituídos  em lei  para  proteger  as mulheres  em 
situação de violência, de autoria da Senadora Ana Rita e outras parlamentares. 

Essa CPMI, que é um dos maiores anseios da bancada feminina 
no  Congresso  Nacional,  também  se  ocupará  de  denúncias  de  omissão  de 
autoridades policiais na aplicação da Lei nº 11.340, de 2006, verbis:

Não bastarão leis para proteger as mulheres se suas vozes não 
forem ouvidas e se houver reiterada omissão do Estado. A omissão e 
desídia dos agentes são defeitos que maculam a atividade pública. O 
Estado tem de ser responsabilizado por suas ações, para evitar que mais 
mulheres  sejam  brutalmente  assassinadas  após  buscar  amparo  e 
proteção legal e o Legislativo Brasileiro não pode quedar inerte ante o 
tamanho  descaso  e  flagelo  a  que  as  mulheres  brasileiras  têm  sido 
submetidas.

Pelo  exposto,  entendemos  que  existem  fatores  a  serem 
investigados sobre as falhas em proteger as mulheres da violência e que 
uma CPMI é o instrumento ideal para proceder a esta investigação.

Acreditamos que os trabalhos dessa Comissão Parlamentar Mista 
de Inquérito  resultarão  em proposições  mais  completas  e bem estruturadas 
para fazer frente à negligência das autoridades no cumprimento da “Lei Maria 
da Penha”. 
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III – VOTO

Por  essa  razão,  louvando  a  iniciativa  de  sua  ilustre  Autora, 
opinamos pelo arquivamento do Projeto de Lei do Senado nº 14, de 2010.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ca2011-06563 par

3

27



 
 

SENADO FEDERAL 
 

 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 14, DE 2010 

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 
2006, para prever tipo penal para a autoridade 
policial que não adotar as medidas legais 
cabíveis para a proteção de mulher em 
situação de violência doméstica, se da 
omissão resultar lesão corporal ou morte. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a viger acrescida do 
seguinte artigo:  

“Art. 12-A. Constitui crime, em caso de iminência ou de prática de 
violência doméstica e familiar contra a mulher, a não adoção das 
medidas legais cabíveis, conforme o caso, previstas nos arts. 10, 11 e 
12 desta Lei, quando da omissão resultar lesão corporal ou morte: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 
Trata-se da previsão de um novo tipo penal em nosso ordenamento jurídico, 

restrito ao contexto da violência doméstica e familiar contra a mulher. Algumas leis 
penais, como a Lei da Interceptação Telefônica (Lei nº 9.296, de 24 de julho de 1996), por 
exemplo, adotam a estratégia de prever tipos penais específicos dirigidos ao agente 
público, para que seja diligente em suas funções, sob pena de responsabilização no 
campo penal. É o que propõe o presente projeto. 

A Lei Maria da Penha impõe à autoridade policial certas providências legais, 
que devem ser executadas com o fim de proteger a mulher em iminência de sofrer ou de 
já ter sofrido violência doméstica. No entanto, há casos em que a autoridade policial não 
observa tais medidas de forma diligente e a vítima acaba sofrendo novos males, muitas 
vezes de forma fatal.  

Mostra-se premente, portanto, punir a autoridade policial que, uma vez 
conhecedora da violência ou da ameaça, não envida os esforços necessários para a 
pacificação social, sua função primária. 

Julgamos tratar-se de avanço importante para a prevenção e repressão da 
violência doméstica contra a mulher. Nesses termos, conclamo meus nobres Pares para a 
aprovação da proposta. 

Sala das Sessões,  

Senadora ROSALBA CIARLINI 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 

LEI Nº 9.296, DE 24 DE JULHO DE 1996 

Regulamenta o inciso XII, parte final, do art. 5° da 
Constituição Federal. 

......................................................... 
 
 
LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, para 
prever tipo penal para a autoridade policial que não 
adotar as medidas legais cabíveis para a proteção de 
mulher em situação de violência doméstica, se da 
omissão resultar lesão corporal ou morte. 

......................................................... 
Art. 10.  Na hipótese da iminência ou da prática de violência doméstica e familiar contra a 
mulher, a autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência adotará, de imediato, 
as providências legais cabíveis. 
Parágrafo único.  Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao descumprimento de 
medida protetiva de urgência deferida. 
Art. 11.  No atendimento à mulher em situação de violência doméstica e familiar, a 
autoridade policial deverá, entre outras providências: 
I - garantir proteção policial, quando necessário, comunicando de imediato ao Ministério 
Público e ao Poder Judiciário; 
II - encaminhar a ofendida ao hospital ou posto de saúde e ao Instituto Médico Legal; 
III - fornecer transporte para a ofendida e seus dependentes para abrigo ou local seguro, 
quando houver risco de vida; 
IV - se necessário, acompanhar a ofendida para assegurar a retirada de seus pertences 
do local da ocorrência ou do domicílio familiar; 
V - informar à ofendida os direitos a ela conferidos nesta Lei e os serviços disponíveis. 
Art. 12.  Em todos os casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, feito o 
registro da ocorrência, deverá a autoridade policial adotar, de imediato, os seguintes 
procedimentos, sem prejuízo daqueles previstos no Código de Processo Penal: 

30



 4
I - ouvir a ofendida, lavrar o boletim de ocorrência e tomar a representação a termo, se 
apresentada;  
II - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e de suas 
circunstâncias; 
III - remeter, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, expediente apartado ao juiz com o 
pedido da ofendida, para a concessão de medidas protetivas de urgência; 
IV - determinar que se proceda ao exame de corpo de delito da ofendida e requisitar 
outros exames periciais necessários;  
V - ouvir o agressor e as testemunhas; 
VI - ordenar a identificação do agressor e fazer juntar aos autos sua folha de 
antecedentes criminais, indicando a existência de mandado de prisão ou registro de 
outras ocorrências policiais contra ele;  
VII - remeter, no prazo legal, os autos do inquérito policial ao juiz e ao Ministério Público. 
§ 1o  O pedido da ofendida será tomado a termo pela autoridade policial e deverá conter: 
I - qualificação da ofendida e do agressor; 
II - nome e idade dos dependentes; 
III - descrição sucinta do fato e das medidas protetivas solicitadas pela ofendida. 
§ 2o  A autoridade policial deverá anexar ao documento referido no § 1o o boletim de 
ocorrência e cópia de todos os documentos disponíveis em posse da ofendida. 
§ 3o  Serão admitidos como meios de prova os laudos ou prontuários médicos fornecidos 
por hospitais e postos de saúde. 
......................................................... 

 
 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa.) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 10/02/2010. 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 10429/2010 
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LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.296, DE 24 DE JULHO DE 1996

Regulamenta o inciso XII, parte final, do art. 5° da 
Constituição Federal.

.........................................................

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, para prever  
tipo penal para a autoridade policial que não adotar as  
medidas  legais  cabíveis  para  a  proteção  de  mulher  em 
situação de  violência  doméstica,  se  da omissão  resultar  
lesão corporal ou morte.

.........................................................

Art. 10.  Na hipótese da iminência ou da prática de violência doméstica e familiar contra a mulher, 
a  autoridade  policial  que  tomar  conhecimento  da  ocorrência  adotará,  de  imediato,  as 
providências legais cabíveis.

Parágrafo  único.  Aplica-se o disposto no caput deste  artigo ao descumprimento de medida 
protetiva de urgência deferida.

Art. 11.  No atendimento à mulher em situação de violência doméstica e familiar, a autoridade 
policial deverá, entre outras providências:

I - garantir proteção policial, quando necessário, comunicando de imediato ao Ministério Público e 
ao Poder Judiciário;

II - encaminhar a ofendida ao hospital ou posto de saúde e ao Instituto Médico Legal;

III - fornecer transporte para a ofendida e seus dependentes para abrigo ou local seguro, quando 
houver risco de vida;

IV - se necessário, acompanhar a ofendida para assegurar a retirada de seus pertences do local 
da ocorrência ou do domicílio familiar;

V - informar à ofendida os direitos a ela conferidos nesta Lei e os serviços disponíveis.

Art. 12.  Em todos os casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, feito o registro da 
ocorrência, deverá a autoridade policial adotar, de imediato, os seguintes procedimentos, sem 
prejuízo daqueles previstos no Código de Processo Penal:

I  -  ouvir  a  ofendida,  lavrar  o  boletim  de  ocorrência  e  tomar  a  representação  a  termo,  se 
apresentada; 

II - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e de suas circunstâncias;

III - remeter, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, expediente apartado ao juiz com o pedido da 
ofendida, para a concessão de medidas protetivas de urgência;

IV - determinar que se proceda ao exame de corpo de delito da ofendida e requisitar outros 
exames periciais necessários; 

V - ouvir o agressor e as testemunhas;

VI -  ordenar a identificação do agressor e fazer juntar aos autos sua folha de antecedentes 
criminais, indicando a existência de mandado de prisão ou registro de outras ocorrências policiais 

32



contra ele; 

VII - remeter, no prazo legal, os autos do inquérito policial ao juiz e ao Ministério Público.

§ 1o  O pedido da ofendida será tomado a termo pela autoridade policial e deverá conter:

I - qualificação da ofendida e do agressor;

II - nome e idade dos dependentes;

III - descrição sucinta do fato e das medidas protetivas solicitadas pela ofendida.

§ 2o  A autoridade policial deverá anexar ao documento referido no § 1o o boletim de ocorrência e 
cópia de todos os documentos disponíveis em posse da ofendida.

§ 3o  Serão admitidos como meios de prova os laudos ou prontuários médicos fornecidos por 
hospitais e postos de saúde.

.........................................................
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



SENADO FEDERAL
GABINETE DO SENADOR SÉRGIO SOUZA

PARECER Nº       , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  CONSTITUIÇÃO,  JUSTIÇA  E 
CIDADANIA, em caráter terminativo,  sobre o Projeto 
de Lei do Senado nº 90, de 2013, do Senador Vital do 
Rêgo, que altera o parágrafo único da Lei nº 11.372, de  
2006,  que  “regulamenta  o  §  1º  do  art.  130-A  da 
Constituição  Federal,  para  dispor  sobre  a  forma  de 
indicação  dos  membros  do  Conselho  Nacional  do 
Ministério  Público  oriundos  do  Ministério  Público  e 
criar sua estrutura organizacional e funcional, e dá outras 
providências”.

RELATOR: Senador SÉRGIO SOUZA

I – RELATÓRIO

Vem ao exame desta Comissão, o Projeto de Lei do Senado (PLS) 
nº 90, de 2013, de autoria do Senador VITAL DO RÊGO, que  altera a Lei nº 
11.372, de 2006, que “regulamenta o § 1º do art. 130-A da Constituição Federal, 
para dispor sobre a forma de indicação dos membros do Conselho Nacional do 
Ministério Público e criar sua estrutura organizacional e funcional, e dá outras 
providências”.

A proposição  objetiva  modificar  o  parágrafo  único  do  art.  2º  da 
referida  Lei,  a  fim  de  explicitar  que  compete  ao  Conselho  Nacional  de 
Procuradores Gerais – CNPG, em reunião ordinária, a escolha dos três membros 
do Ministério Público dos Estados que, após aprovação do Senado, integrarão o 
Conselho Nacional do Ministério Público, nas vagas previstas no inciso III do 
art. 130-A da Constituição Federal.

A redação do dispositivo que se pretende modificar estabelece que a 
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mencionada escolha compete aos  Procuradores-Gerais de Justiça dos Estados, 
em reunião conjunta especialmente convocada e realizada para esse fim.

Sucede que o Conselho Nacional de Procuradores Gerais – CNPG é 
integrado  pelos  Procuradores  Gerais  de  Justiça  dos  Estados.  Por  isso,  na 
justificação o autor sustenta que, na prática, ... [a] escolha já acontece junto ao 
CNPG,  órgão  que  congrega  todos  os  Procuradores-Gerais  de  Justiça  dos 
Estados.

À matéria não foram apresentadas emendas.

II – ANÁLISE

Os requisitos  formais  de constitucionalidade  estão atendidos  pelo 
PLS nº 90, de 2013, considerando-se que a matéria é objeto de lei ordinária, de 
iniciativa concorrente, uma vez que trata de modificação formal de dispositivo 
de norma jurídica, sem interferir  nas competências do Ministério Público. Do 
ponto de vista de sua constitucionalidade material, o projeto trata exatamente de 
regulação de dispositivo da Constituição Federal.

Também,  estão  atendidos  os  requisitos  de  juridicidade  da 
proposição, excetuado um aspecto de técnica legislativa referente à ementa, que 
deve detalhar o alcance da proposição, motivo pelo qual apresentamos emenda 
ao final.

Quanto  ao mérito,  o  PLS nº  90,  de 2013,  merece  acolhida,  pois 
contém a vantagem de substituir uma redação que desconsidera a existência de 
um órgão que, automaticamente, poderá exercer a competência estabelecida no 
dispositivo que se pretende alterar.

Afinal,  o  Conselho  Nacional  de  Procuradores  Gerais  –  CNPG é 
integrado exatamente por todos os Procuradores Gerais de Justiça dos Estados. 
Assim,  o  projeto  transferirá  a  competência  para  uma  entidade  já  existente, 
composta  pelo  mesmo  colegiado  atualmente  previsto  na  lei,  porém  com 
organicidade e continuidade em sua atuação. Desse modo, a medida representará 
uma simplificação de procedimentos.

2
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SENADO FEDERAL
GABINETE DO SENADOR SÉRGIO SOUZA

III – VOTO

Isso  posto,  opinamos  pela  constitucionalidade,  juridicidade  e boa 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei do Senado n° 
90, de 2013, com a seguinte emenda de técnica legislativa:

EMENDA Nº      – CCJ

A ementa do PLS nº 90, de 2013, terá a seguinte redação:

“Altera o parágrafo único da Lei nº 11.372, de 28 de novembro de 
2006, que regulamenta o § 1º do art. 130-A da Constituição Federal, para  
dispor sobre a forma de indicação dos membros do Conselho Nacional do  
Ministério Público e criar sua estrutura organizacional e funcional, e dá  
outras  providências, dispondo  que  compete  ao  Conselho  Nacional  de 
Procuradores Gerais a indicação dos integrantes oriundos dos Ministérios 
Públicos dos Estados.”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 90, DE 2013  

Altera o parágrafo único da Lei nº 11.372, de 2006, que 
regulamenta o § 1º do art. 130-A da Constituição 
Federal, para dispor sobre a forma de indicação dos 
membros do Conselho Nacional do Ministério Público 
oriundos do Ministério Público e criar sua estrutura 
organizacional e funcional, e dá outras providências.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 11.372, de 28 de novembro de 2006, que “regulamenta o § 
1º do art. 130-A da Constituição Federal, para dispor sobre a forma de indicação dos 
membros do Conselho Nacional do Ministério Público oriundos dos Ministérios Públicos 
Estaduais e criar sua estrutura organizacional e funcional, e dá outras providências”, 
passa a vigorar com a seguinte redação no parágrafo único de seu art. 2º: 

“Art. 2º. .................................................................................. 

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Procuradores Gerais - 
CNPG, em reunião ordinária, formará lista com os 3 (três) nomes 
indicados para as vagas destinadas a membros do Ministério Público 
dos Estados, a ser submetida à aprovação do Senado Federal.” (NR)  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

SENADO FEDERAL 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 11.372, de 28 de novembro de 2006, “regulamenta o § 1º do art. 
130-A da Constituição Federal, para dispor sobre a forma de indicação dos membros do 
Conselho Nacional do Ministério Público [CNMP] oriundos do Ministério Público e criar 
sua estrutura organizacional e funcional, e dá outras providências”. 

Em seu art. 2º, a referida Lei disciplina o processo de indicação dos três 
membros do CNMP “oriundos dos Ministérios Públicos dos Estados”, consoante 
determina o inciso III do caput do art. 130-A da Constituição Federal.  

Os Procuradores-Gerais de Justiça já se reúnem, ordinariamente, junto ao 
CNPG – Conselho Nacional dos Procuradores Gerais, ao qual o integram, para deliberar 
sobre assuntos de interesses institucionais, bem como para promover a escolha, a cada 
dois anos, dos membros dos Ministérios Públicos Estaduais que representarão os estados 
junto ao CNMP – Conselho Nacional do Ministério Público. 

Trata-se de reunião ordinária do CNPG que define, em voto secreto e 
trinominal, os representantes ao CNMP, para mandato de dois anos, havendo 
possibilidade de uma recondução. 

Os integrantes do CNPG, são os Procuradores-Gerais de Justiça dos 
estados que, dentre as várias atribuições, tem a finalidade de escolher os três membros 
dos Ministérios Públicos Estaduais a integrar os CNMP, pelo período de representação de 
dois anos. 

Portanto, o Projeto de Lei justifica-se em razão de que, na prática, este fato 
de escolha já acontece junto ao CNPG, órgão que congrega todos os Procuradores-
Gerais de Justiça dos estados. 

Submeto, então, a proposição ao crivo das Senhoras Senadoras e dos 
Senhores Senadores, com o objetivo de ver aperfeiçoada a Lei 11.372, de 2006, por meio 
de uma dequação que já corresponde à realidade jurídica do País. 

Sala das Sessões,  

Senador VITAL DO RÊGO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 11.372, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2006. 

Mensagem de veto 

Regulamenta o § 1o do art. 130-A da 
Constituição Federal, para dispor sobre a 
forma de indicação dos membros do 
Conselho Nacional do Ministério Público 
oriundos do Ministério Público e criar sua 
estrutura organizacional e funcional, e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o  Os membros do Conselho Nacional do Ministério Público oriundos do 
Ministério Público da União serão escolhidos pelo Procurador-Geral de cada um dos 
ramos, a partir de lista tríplice composta por membros com mais de 35 (trinta e cinco) 
anos de idade, que já tenham completado mais de 10 (dez) anos na respectiva Carreira. 

§ 1o  As listas tríplices serão elaboradas pelos respectivos Colégios de Procuradores 
do Ministério Público Federal, do Ministério Público do Trabalho e do Ministério Público 
Militar, e pelo Colégio de Procuradores e Promotores de Justiça do Ministério Público do 
Distrito Federal e Territórios. 

§ 2o  O nome escolhido pelo Procurador-Geral de cada um dos ramos será 
encaminhado ao Procurador-Geral da República, que o submeterá à aprovação do 
Senado Federal. 

Art. 2o  Os membros do Conselho Nacional do Ministério Público oriundos dos 
Ministérios Públicos dos Estados serão indicados pelos respectivos Procuradores-Gerais 
de Justiça, a partir de lista tríplice elaborada pelos integrantes da Carreira de cada 
instituição, composta por membros com mais de 35 (trinta e cinco) anos de idade, que já 
tenham completado mais de 10 (dez) anos na respectiva Carreira. 

Parágrafo único.  Os Procuradores-Gerais de Justiça dos Estados, em reunião 
conjunta especialmente convocada e realizada para esse fim, formarão lista com os 3 
(três) nomes indicados para as vagas destinadas a membros do Ministério Público dos 
Estados, a ser submetida à aprovação do Senado Federal. 
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Art. 3o  Durante o exercício do mandato no Conselho Nacional do Ministério Público, 
ao membro do Ministério Público é vedado: 

I – integrar lista para promoção por merecimento; 

II – integrar lista para preenchimento de vaga reservada a membro do Ministério 
Público na composição do Tribunal; 

III – integrar o Conselho Superior e exercer a função de Corregedor; 

IV – integrar lista para Procurador-Geral. 

Art. 4o  Compete ao Conselho Superior de cada Ministério Público estabelecer o 
procedimento para a elaboração das listas tríplices mencionadas nos arts. 1o e 2o desta 
Lei. 

Art. 5o  (VETADO) 

Art. 6o  Ficam criados os Cargos em Comissão, de recrutamento amplo, constantes 
do Anexo II desta Lei. (Revogado pela Lei nº 11.967, de 2009) 

Art. 7o  Ficam criados os cargos efetivos nas Carreiras de Analista e Técnico do 
Ministério Público da União para atender a estrutura do Conselho Nacional do Ministério 
Público, conforme o Anexo III desta Lei. 

Parágrafo único.  O provimento dos cargos efetivos de Analista e Técnico poderá ser 
efetuado com a nomeação de candidatos já aprovados em concursos públicos realizados 
pelo Ministério Público da União. 

Art. 8o  O Conselho Nacional do Ministério Público poderá utilizar a estrutura 
administrativa da Procuradoria-Geral da República para atender as suas necessidades 
gerenciais, operacionais e de execução orçamentária.  

Art. 9o  (VETADO) 

Art. 10.  Aos Conselheiros são asseguradas as prerrogativas conferidas em lei aos 
membros do Ministério Público. 

Art. 11.  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias do Conselho Nacional do Ministério Público, e seus efeitos 
financeiros retroagirão à data de sua implantação. 

Art. 12.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília,  23  de novembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República. 
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LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Márcio Thomaz Bastos 
Guido Mantega 
Paulo Bernardo Silva 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 29.11.2006. 

 

Título IV     
Da Organização dos Poderes  

Capítulo IV     
Das Funções Essenciais à Justiça  

Seção I     
Do Ministério Público  

  
 
  Art. 130-A. O Conselho Nacional do Ministério Público compõe-se de quatorze membros 
nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria 
absoluta do Senado Federal, para um mandato de dois anos, admitida uma recondução, 
sendo:  
      I -  o Procurador-Geral da República, que o preside;  
      II -  quatro membros do Ministério Público da União, assegurada a representação de 
cada uma de suas carreiras;  
      III -  três membros do Ministério Público dos Estados;  
      IV -  dois juízes, indicados um pelo Supremo Tribunal Federal e outro pelo Superior 
Tribunal de Justiça;  
      V -  dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 
Brasil;  
      VI -  dois cidadãos de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um pela 
Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal.  
  § 1º Os membros do Conselho oriundos do Ministério Público serão indicados pelos 
respectivos Ministérios Públicos, na forma da lei.  
 

 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
 
 
 
Publicado no DSF, em 21/03/2013. 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 11008/2013 
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



SENADO FEDERAL
Gabinete da Senadora Lúcia Vânia

PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA,  sobre  a  Proposta  de  Emenda  à 
Constituição nº 70, de 2011, do Senador Paulo Bauer, 
que  altera o art.  6º  da Constituição Federal,  para 
incluir,  entre  os  direitos  sociais,  a  proteção  à 
adolescência.

RELATORA: Senadora LÚCIA VÂNIA

I – RELATÓRIO

A Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 70, de 2011, de 
autoria  do  Senador  Paulo  Bauer,  pretende  incluir  entre  os  direitos  sociais 
previstos no art. 6º da Constituição Federal a proteção à adolescência.

Ao  justificar  a  iniciativa,  o  seu  autor  argumenta  que  a 
Constituição Federal de 1988 reconhece e garante diversos direitos a crianças 
e adolescentes,  mas inclui  apenas a proteção à infância  no rol dos direitos 
sociais. Essa omissão cria incoerência entre o art. 6º e os outros dispositivos 
constitucionais que dispõem sobre crianças e adolescentes.

A  matéria  está  sujeita  à  apreciação  em  Plenário,  após 
manifestação deste colegiado.

Não foram recebidas emendas.
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II – ANÁLISE

Nos  termos  do  inciso  I  do  art.  101  do  Regimento  Interno  do 
Senado Federal,  compete  à Comissão  de Constituição,  Justiça  e Cidadania 
(CCJ) opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade das 
matérias  submetidas à sua apreciação.  Por se tratar  de apreciação única no 
âmbito das comissões desta Casa, cabe à CCJ analisar, também, os aspectos 
relativos à técnica legislativa da proposta.

Não há indícios de inconstitucionalidade formal ou material na 
proposição, que está aberta à iniciativa parlamentar e não incorre nos limites 
às possibilidades de emendar a Constituição.

A juridicidade da matéria  é nítida,  pois  cuida precisamente  de 
assegurar a coerência dos dispositivos constitucionais relativos às crianças e 
aos adolescentes.

No tocante à técnica legislativa, a PEC nº 70, de 2011, coaduna-
se com os preceitos da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 
que dispõe sobre a elaboração,  a redação, a alteração e a consolidação das 
leis.

No mérito, acolhemos a iniciativa de assegurar a proteção social 
à  adolescência,  etapa  na  qual  as  pessoas  ainda  não  têm  discernimento  e 
maturidade bastantes para exercer integralmente os direitos e deveres próprios 
da  vida  adulta.  Aos  adolescentes  são  devidos  apoio  e  proteção  para  que 
possam  desenvolver  seu  potencial  humano  e  ingressar  na  vida  adulta  em 
condições mais favoráveis ao exercício pleno da cidadania. O reconhecimento 
dessa  peculiaridade  da  adolescência  tem  reflexo  significativo  em  regras 
específicas, por exemplo, nos âmbitos civil, laboral, penal e eleitoral.

III – VOTO

2
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Em  razão  do  que  foi  exposto,  votamos  pela  aprovação  da 
Proposta de Emenda à Constituição nº 70, de 2011.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora

fp2012-02064
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

Emendas Constitucionais Emendas Constitucionais de Revisão

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias

Atos decorrentes do disposto no § 3º do art. 5º

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

        Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 
lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 64, 
de 2010)

        Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria 
de sua condição social:

        I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos 
de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;

        II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 

        III - fundo de garantia do tempo de serviço; 

        IV - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas 
necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

        V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 

        VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo; 

        VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração 
variável; 

        VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 
aposentadoria; 

        IX – remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 

        X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 

        XI – participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 
excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; 

        XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos 
termos da lei; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

        XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro 
semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou 
convenção coletiva de trabalho; (vide Decreto-Lei nº 5.452, de 1943)

        XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 
revezamento, salvo negociação coletiva; 

        XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 

        XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à 
do normal; (Vide Del 5.452, art. 59 § 1º)
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        XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o 
salário normal; 

        XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e 
vinte dias; 

        XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 

        XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos 
termos da lei; 

        XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos 
termos da lei; 
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº          , DE 2011

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E  CIDADANIA,  à  Proposta  de  Emenda  à 
Constituição nº 29, de 2011, que altera os arts. 14 
e 32 da Constituição Federal, para estabelecer a 
elegibilidade  dos  cargos  de  Administrador 
Regional do Distrito Federal.

RELATOR: Senador GIM ARGELLO

I – RELATÓRIO

Vem  a  exame  desta  Comissão,  por  força  do  art.  356  do 
Regimento Interno desta Casa, a Proposta de Emenda à Constituição nº 29, 
de  2011,  que  altera  os  arts.  14  e  32  da  Constituição  Federal,  para 
estabelecer  a  elegibilidade  dos  cargos  de  Administrador  Regional  do 
Distrito Federal.

O intuito da proposição é criar, no Distrito Federal, os cargos 
eletivos de Administrador e Vice-Administrador Regional, estabelecendo, 
para isso, a idade mínima de vinte e um anos aos candidatos (alteração ao 
art.  14,  § 3º,  VI,  c,  da Constituição Federal);  a vedação a mais  de dois 
mandatos consecutivos (idem ao § 5º do art. 14); a imposição de renúncia 
para a disputa de outro cargo público eletivo (idem, ao § 6º do art. 14); a 
extensão ao pleito eleitoral  de tais mandatários da data de realização de 
eleições para Governadores e Deputados Distritais (idem, ao art. 32, § 2º); 
a limitação do valor dos subsídios de tais agentes públicos (idem, ao art. 
32, § 6º) e o comando de elaboração de lei distrital dispondo sobre criação, 
extinção, fusão e desmembramento das Regiões Administrativas do Distrito 
Federal (idem, ao art. 32, § 5º).
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Finalmente,  o  art.  3º  da  proposição  estabelece,  com 
característica transitória, que as primeiras eleições para os cargos referidos 
serão  realizadas  simultaneamente  às  eleições  para  Governador,  Vice-
Governador e  Deputados Distritais  que  se  seguirem à  publicação desta 
Emenda Constitucional.

A  justificação  sustenta  a  iniciativa  na  necessidade  de 
desconcentração de poderes administrativos no âmbito do Distrito Federal, 
com forma de aperfeiçoar  os serviços  públicos  prestados  nessa  entidade 
federativa. 

Não foram oferecidas emendas à proposição.

É o relatório.

II – ANÁLISE

Preliminarmente, não divisamos violência aos limites, formais 
e  materiais,  ao  poder  reformador,  principalmente  às  cláusulas  pétreas 
inseridas  no  art.  60,  §  4º,  da  Constituição  Federal,  pelo  que,  no  ponto, 
concluímos pela constitucionalidade formal e material da proposição.

A técnica legislativa é satisfatória e não demanda reparos.

Não há o que opor, igualmente,  aos aspectos formais que se 
prendem  à  iniciativa  da  proposição,  sendo,  portanto,  quanto  a  isso, 
formalmente constitucional.

No  mérito,  a  proposição  merece  aprovação,  por  atribuir 
legitimidade  democrática  às  funções  de  Administradores  Regionais  do 
Distrito  Federal,  cortando  definitivamente  o  vezo  político,  por  vezes 
político-eleitoral,  das  indicações  para  essas  relevantes  funções.  A 
eletividade, e a representatividade, responsabilidade pública e compromisso 
que  dela  decorrem,  são  fundamentos  bastantes  a  fazer  a  proposição 
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merecedora da aprovação no Congresso Nacional. 

Temos para nós, portanto, a constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e boa técnica legislativa da proposição em exame.

III - VOTO

Por  todo  o  exposto,  somos  pela  aprovação da  Proposta  de 
Emenda à Constituição nº 29, de 2011, nesta Comissão.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

gd2011-09346
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

.............................................................................................................................................

TÍTULO II
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, 
com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

        I - plebiscito;

        II - referendo;

        III - iniciativa popular.

        § 1º - O alistamento eleitoral e o voto são: 

        I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;

        II - facultativos para:

        a) os analfabetos;

        b) os maiores de setenta anos;

        c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.

        § 2º - Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do serviço 
militar obrigatório, os conscritos.

        § 3º - São condições de elegibilidade, na forma da lei: 

        I - a nacionalidade brasileira;

        II - o pleno exercício dos direitos políticos;

        III - o alistamento eleitoral;

        IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;

        V - a filiação partidária; Regulamento

        VI - a idade mínima de:

        a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;

        b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;

        c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, Vice-
Prefeito e juiz de paz;

        d) dezoito anos para Vereador.

        § 4º - São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.

        § 5º O Presidente da República,  os Governadores de Estado e do Distrito Federal,  os 
Prefeitos  e  quem os  houver  sucedido,  ou  substituído  no  curso  dos  mandatos  poderão  ser 
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reeleitos para um único período subseqüente. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 16, 
de 1997)

        § 6º - Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores de 
Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até seis 
meses antes do pleito.

        §  7º  -  São  inelegíveis,  no  território  de  jurisdição  do  titular,  o  cônjuge  e  os  parentes 
consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 
Governador  de  Estado  ou  Território,  do  Distrito  Federal,  de  Prefeito  ou  de  quem  os  haja 
substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 
candidato à reeleição.

        § 8º - O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:

        I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;

        II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior e, se 
eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.

        § 9º   Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de sua 
cessação, a fim de proteger a probidade administrativa, a moralidade para exercício de mandato 
considerada vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das eleições contra a 
influência  do  poder  econômico  ou  o  abuso  do  exercício  de  função,  cargo  ou  emprego  na 
administração direta ou indireta. (Redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 4, de 
1994)

        § 10 - O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de quinze 
dias contados da diplomação,  instruída a  ação com provas de abuso do poder  econômico, 
corrupção ou fraude.

        § 11 - A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, respondendo o 
autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.

.............................................................................................................................................

TÍTULO III
Da Organização do Estado

...............................................................................................................................

CAPÍTULO V
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

Seção I
DO DISTRITO FEDERAL

        Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua divisão em Municípios, reger- se-á por lei orgânica, 
votada em dois turnos com interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços da Câmara 
Legislativa, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição. 

        §  1º  -  Ao  Distrito  Federal  são  atribuídas  as  competências  legislativas  reservadas  aos 
Estados e Municípios.

        § 2º - A eleição do Governador e do Vice-Governador, observadas as regras do art. 77, e 
dos  Deputados  Distritais  coincidirá  com a  dos  Governadores  e  Deputados  Estaduais,  para 
mandato de igual duração.

        § 3º - Aos Deputados Distritais e à Câmara Legislativa aplica-se o disposto no art. 27.
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        § 4º - Lei federal disporá sobre a utilização, pelo Governo do Distrito Federal, das polícias 
civil e militar e do corpo de bombeiros militar. 

.........................................................................................................................................................

TÍTULO IV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

Seção I
DO CONGRESSO NACIONAL

.........................................................................................................................................................

Seção VIII
DO PROCESSO LEGISLATIVO

.........................................................................................................................................................

Subseção II
Da Emenda à Constituição

        Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:

.........................................................................................................................................................

        § 3º - A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos Deputados e 
do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.

................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, sobre a Proposta  de Emenda à 
Constituição  nº  35,  de  2011,  do  Senador  Luiz 
Henrique e outros senadores, que revoga o inciso I  
do art. 49, acrescenta inciso ao art. 52 e altera 
redação do inciso VIII do art. 84 da Constituição 
Federal,  a  fim  de  tornar  privativa  do  Senado 
Federal  a  competência  para  decidir  sobre 
tratados, acordos ou atos internacionais.

RELATOR: Senador JORGE VIANA 

I – RELATÓRIO

Vem  ao  exame  desta  Comissão  a  Proposta  de  Emenda  à 
Constituição (PEC) nº 35, de 2011, de autoria do Senador Luiz Henrique e 
outros senadores, que revoga o inciso I do art. 49, acrescenta inciso ao art.  
52 e altera redação do inciso VIII do art. 84 da Constituição Federal, a fim 
de tornar privativa do Senado Federal a competência para decidir sobre 
tratados, acordos ou atos internacionais.

Composta  por  três  artigos,  a  PEC  em exame  promove,  por 
meio de seu art. 1º, as seguintes alterações no texto constitucional:

a) Insere  o inciso XVI no art.  52 para  conferir  ao Senado Federal  a 
seguinte  competência  privativa:  resolver  definitivamente  sobre 
tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional;

b) Altera o inciso VIII do art. 84 para adequar a competência privativa 
do  Presidente  da  República  com  a  seguinte  redação:  celebrar 
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tratados, convenções e atos internacionais sujeitos a referendo do 
Senado Federal, nos termos do art. 52, XVI;

O art. 2º da PEC revoga o inciso I do art. 49 da Constituição 
Federal, que atribuía a competência exclusiva de aprovação de tratados ao 
Congresso Nacional.

O art. 3º veicula a cláusula de vigência.

Na justificação,  é assinalado que a tramitação no Congresso 
Nacional  dos  tratados  ocorre  em  ritmo  lento,  devido  complexo  rito  de 
apreciação dessas matérias pela Câmara dos Deputados, onde passam por 
várias  comissões  e  pelo  Plenário.  Já  no  Senado,  o  trâmite  é  bem mais 
célere. Essa morosidade não atenderia às demandas hodiernas das relações 
internacionais.

Destacam os autores, ainda, que essa alteração constitucional 
seguiria a mesma lógica de atribuição de competência ao Senado Federal 
de aprovar chefes de missões diplomáticas de caráter permanente e apreciar 
as operações de crédito externo.

II – ANÁLISE

Cabe  a  esta  Comissão  opinar  sobre  a  constitucionalidade,  a 
juridicidade e a regimentalidade da PEC em exame, bem como sobre o seu 
mérito, conforme dispõe os arts. 101, I e II, e 356 do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF).

A  presente  proposta  não  atinge  as  limitações  formais  e 
materiais  de  reforma  constitucional.  Especialmente,  não  há  ofensas  a 
clausulas pétreas (art. 60, § 4º, da CF) e não há vigência dos mecanismos 
emergenciais previstos no arts. 34, 136 e 137 da Lei Maior, que impediriam 
seu  trâmite.  Igualmente,  conta  com  o  número  de  subscritores  exigido 
constitucionalmente (um terço da composição do Senado Federal).

Quanto ao mérito, a proposta pretende, em síntese, concentrar 
no Senado Federal a competência para a aprovação dos tratados em geral. 
Para tanto, transpôs a redação do inciso I, do art. 49, para novo inciso XVI, 
do art. 52, da CF. Não há alteração na concepção da aprovação de tratados, 
mantendo-se a necessidade de um referendo parlamentar (art. 84, VIII), que 
será  uma  resolução  definitiva  sobre  instrumentos  internacionais  “que 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional”.

2
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Tampouco  pretende  essa  PEC  questionar  a  hipótese  de 
constitucionalizar  tratados de direitos  humanos,  mediante sua aprovação, 
em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos 
votos dos respectivos membros (art. 5º, § 3º, da CF).

O objetivo concreto é tornar o processo legislativo mais ágil, a 
fim de melhor atender à dinâmica das relações internacionais, concentrando 
a  aprovação  dos  tratados  no  Senado  Federal.  Essa  medida  não somente 
guardaria  correlação  com a aprovação  de embaixador  e  de operação  de 
crédito externo, como a práticas comparadas. Ambos federalistas, como o 
Brasil, o Senado dos Estados Unidos e do México, por exemplo, aprovam 
tratados com exclusividade naqueles países,  sem ser aferido pela câmara 
baixa.

Portanto,  no  mérito,  deve  ser  louvada  a  presente  iniciativa, 
preocupada em preparar nossa nação para os desafios internacionais que se 
apresentam.

III – VOTO

Ante  o exposto,  o voto é  no sentido  da constitucionalidade, 
juridicidade e regimentalidade da Proposta  de Emenda à Constituição nº 
35, de 2011, e, no mérito, pela sua aprovação.

 

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

tj2012-01451
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LEGISLAÇÃO CITADA

Presidência da República
Casa Civil
Subchefia para Assuntos Jurídicos

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

Emendas Constitucionais Emendas Constitucionais de Revisão

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias

Atos decorrentes do disposto no § 3º do art. 5º

ÍNDICE TEMÁTICO

Texto compilado

PREÂMBULO

        Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir  um  Estado  Democrático,  destinado  a  assegurar  o  exercício  dos  direitos  sociais  e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias,  promulgamos,  sob  a  proteção  de  Deus,  a  seguinte  CONSTITUIÇÃO  DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

..........................................................................................................

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:

I  - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;

..........................................................................................................

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:

I  -  processar  e  julgar  o  Presidente  e  o  Vice-Presidente  da  República  nos  crimes  de 
responsabilidade e os Ministros de Estado nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles;

I  -  processar  e  julgar  o  Presidente  e  o  Vice-Presidente  da  República  nos  crimes  de 
responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército 
e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles;  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/99)

II  -  processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal,  o Procurador-Geral  da 
República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade;

II processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do Conselho 
Nacional  de  Justiça  e  do  Conselho  Nacional  do  Ministério  Público,  o  Procurador-Geral  da 
República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade;  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de:
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a) Magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da República;

c) Governador de Território;

d) Presidente e diretores do banco central;

e) Procurador-Geral da República;

f) titulares de outros cargos que a lei determinar;

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a escolha dos 
chefes de missão diplomática de caráter permanente;

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o montante da dívida 
consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo e interno 
da União,  dos Estados,  do Distrito  Federal  e  dos Municípios,  de suas autarquias e demais 
entidades controladas pelo Poder Público federal;

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em operações 
de crédito externo e interno;

IX  -  estabelecer  limites  globais  e  condições  para  o  montante  da  dívida  mobiliária  dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional por decisão 
definitiva do Supremo Tribunal Federal;

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do Procurador-
Geral da República antes do término de seu mandato;

XII - elaborar seu regimento interno;

XIII  -  dispor  sobre  sua  organização,  funcionamento,  polícia,  criação,  transformação  ou 
extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços e fixação da respectiva remuneração, 
observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias;

XIII  -  dispor  sobre  sua  organização,  funcionamento,  polícia,  criação,  transformação  ou 
extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da 
respectiva  remuneração,  observados  os  parâmetros  estabelecidos  na  lei  de  diretrizes 
orçamentárias; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.

XV  -  avaliar  periodicamente  a  funcionalidade  do  Sistema  Tributário  Nacional,  em  sua 
estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, dos 
Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003)

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como Presidente o do 
Supremo Tribunal  Federal,  limitando-se a condenação, que somente será proferida por  dois 
terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por oito anos, para o 
exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais cabíveis

..........................................................................................................
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Seção II
Das Atribuições do Presidente da República

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;

II  - exercer,  com o auxílio dos Ministros de Estado,  a direção superior da administração 
federal;

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos 
para sua fiel execução;

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração federal, na forma da lei;

VI - dispor, mediante decreto, sobre:(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 
2001)

a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar aumento de 
despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos;  (Incluída pela Emenda Constitucional nº 
32, de 2001)

b)  extinção  de  funções  ou  cargos  públicos,  quando  vagos;(Incluída  pela  Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001)

VII  -  manter  relações  com  Estados  estrangeiros  e  acreditar  seus  representantes 
diplomáticos;

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do Congresso 
Nacional;
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Pedro Taques

PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA,  sobre  as  emendas  oferecidas  em 
Plenário ao Projeto de Lei do Senado nº 141, de 2011, 
de autoria do Senador Roberto Requião, que Dispõe 
sobre o direito de resposta ou retificação do ofendido 
por matéria divulgada ou transmitida por veículo de 
comunicação social.

RELATOR: Senador PEDRO TAQUES 

I – RELATÓRIO

Vêm ao exame da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
(CCJ) as emendas oferecidas em Plenário, perante a Mesa, ao Projeto de Lei 
do Senado (PLS) nº 141, de 2011, de autoria do Senador Roberto Requião, 
que Dispõe sobre o direito de resposta ou retificação do ofendido por matéria 
divulgada ou transmitida por veículo de comunicação social.

Registro,  inicialmente,  que  a  CCJ  havia  apreciado,  em caráter 
terminativo, em sua 6ª Reunião Ordinária, ocorrida em 14 de março de 2012, 
o  relatório  por  mim  apresentado  ao  PLS  nº  141,  de  2011,  em  que  me 
manifestava  por  sua  aprovação,  com  oito  emendas  de  Relator  e  com  o 
acolhimento de algumas sugestões formuladas pelos Senadores ao longo da 
discussão da matéria na citada reunião. O relatório aprovado pela maioria da 
Comissão passou a constituir, nos termos do art. 132 do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), Parecer da CCJ.

Em 21 de março de 2012, foi lido em Plenário o Parecer nº 197, 
de 2012 – CCJ, favorável, com as Emendas nº 1 – CCJ a 8 – CCJ. Nessa data, 
também foi comunicado ao Plenário o recebimento do Ofício nº 27/2012, da 
Presidência da CCJ, que informava a aprovação, em caráter terminativo, do 
PLS com as emendas mencionadas e aberto o prazo de cinco dias úteis para a 
interposição de recurso para que a matéria fosse apreciada pelo Plenário, nos 
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termos do art. 91, §§ 3º a 5º do RISF.

Em  30  de  março  de  2012,  a  Presidência  do  Senado  Federal 
comunicou ao Plenário o recebimento do Recurso nº 7, de 2012, interposto no 
prazo  regimental,  com o  objetivo  de  submeter  a  matéria  à  apreciação  do 
Plenário do Senado Federal.

Em 11 de abril de 2012, a Presidência comunicou ao Plenário a 
apresentação,  nos  termos  do  art.235,  inciso  II,  alínea  c do  RISF,  de  dez 
emendas de Plenário, que passo a detalhar em seguida.

A  Emenda  nº  9  –  PLEN,  de  autoria  do  Senador  Randolfe 
Rodrigues, propõe a supressão do § 3º do art. 2º do PLS nº 141, de 2011, com 
o objetivo  de  assegurar  a  manutenção  do direito  de  resposta  do  ofendido, 
ainda que tenha havido retratação ou reparação espontânea pelo próprio meio 
de comunicação. 

A Emenda nº 10 – PLEN, de autoria do Senador Aloysio Nunes 
Ferreira, propõe a alteração do caput e do § 1º do art. 2º do PLS nº 141, de 
2011, com o objetivo de assegurar, nos termos constitucionais, o exercício do 
direito  de  resposta  nos  limites  da  proporcionalidade  e  da  razoabilidade, 
considerada  a  liberdade  de imprensa  e  o  livre  acesso  às  informações  pela 
sociedade. Nesse sentido, a matéria somente dará ensejo ao direito de resposta 
se tiver veiculado um fato inverídico ou errôneo.

A emenda propõe, ainda, alterar a redação do § 2º do art. 2º do 
PLS nº141, de 2011, com o intuito de excluir do rol de matérias sujeitas ao 
direito de resposta as críticas inspiradas pelo interesse público e a exposição 
de  doutrina  ou  ideia,  ainda  que  alguém  se  sinta  ofendido  por  tais 
manifestações.

A  Emenda  nº  11  –  PLEN,  de  autoria  do  Senador  Randolfe 
Rodrigues, propõe a inclusão de § 4º ao art. 2º do PLS nº 141, de 2011, com o 
objetivo de prever o instituto do direito de resposta difuso, quando a ofensa 
ou as informações errôneas forem dirigidas a segmentos difusos da sociedade, 
sem que haja pessoa física ou jurídica identificada ou identificável.

A Emenda nº 12 – PLEN, de autoria do Senador Aloysio Nunes 
Ferreira, propõe a substituição da expressão “primeira”, contido no caput do 
art. 3º do PLS nº 141, de 2011, pela expressão “última”. Tal alteração tem 
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como  objetivo  assegurar  que  o  termo  inicial  do  prazo  decadencial  para 
apresentação de pedido de direito de resposta seja a última e não a primeira 
publicação, no caso de matérias repetidas.

A Emenda nº 13 – PLEN, de autoria do Senador Aloysio Nunes 
Ferreira, propõe a alteração dos incisos I a III do art. 4º do PLS nº 141, de 
2011, com o objetivo de estabelecer parâmetros para o exercício do direito de 
resposta  em mídias diversas (escrita,  televisiva ou radiofônica),  de modo a 
preservar a simetria com a ofensa proferida e não com a matéria e,  assim, 
ajustá-la  aos  preceitos  estatuídos  no  inciso  V  do  art.  5º  da  Constituição 
Federal. 

A Emenda nº 14 – PLEN, de autoria do Senador Aloysio Nunes 
Ferreira, propõe a alteração do art. 6º do PLS nº 141, de 2011, com o objetivo 
de aprimorar  a sistemática  da defesa do veículo de comunicação social  na 
ação judicial que pleiteia o direito de resposta. 

A Emenda nº 15 – PLEN, de autoria do Senador Aloysio Nunes 
Ferreira, propõe a alteração do caput do art. 7º do PLS nº 141, de 2011, com o 
objetivo de ajustar o texto do projeto aos ditames do Código de Processo Civil 
no que concerne  aos  requisitos  necessários  à  concessão  de  antecipação  de 
tutela. Prevê, assim, a análise, e não o conhecimento, do pedido pelo Juiz e 
determina  a  necessidade  de  existência  de  prova  inequívoca  capaz  de 
convencê-lo da verossimilhança da alegação, conjugada com o receio de dano 
irreparável ou de difícil reparação.  

A Emenda nº 16 – PLEN, de autoria do Senador Aloysio Nunes 
Ferreira, propõe a alteração do § 1º do art. 7º do PLS nº 141, de 2011, com o 
objetivo  de  determinar  que  a  regra  geral,  no  caso  de  a  ofensa  ter  sido 
divulgada em veículo de circulação periódica, é a publicação da resposta ou 
retificação  na  edição  subsequente  à  da  ofensa.  Excepcionalmente,  será 
possível a divulgação da resposta em edição extraordinária. 

A Emenda nº 17 – PLEN, de autoria do Senador Aloysio Nunes 
Ferreira, propõe a alteração do art. 10 do PLS nº 141, de 2011, com o objetivo 
de submeter a sistemática recursal do direito de resposta àquela prevista no 
Código  de  Processo  Civil,  inclusive  no  que  concerne  à  possibilidade  de 
concessão  de  efeito  suspensivo  ao  recurso,  a  fim de  preservar  o  princípio 
constitucional  da  presunção  da  inocência,  da  ampla  defesa  e  do  devido 
processo legal. 
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Por  fim,  a  Emenda  nº  18  –  PLEN,  de  autoria  do  Senador 
Randolfe Rodrigues, propõe a alteração do art. 11 do PLS nº 141, de 2011, 
com  o  objetivo  de  excluir  expressamente  do  conceito  de  ônus  de 
sucumbência,  nas ações temerárias,  os custos com a divulgação, publicação 
ou transmissão da resposta ou retificação, caso a decisão judicial favorável ao 
autor seja reformada em definitivo.

Alega o autor  da emenda que os custos,  por exemplo,  de uma 
reposta  veiculada em mídia  televisa  são proibitivos  e que tal  circunstância 
pode significar, na prática, um cerceamento do acesso à Justiça.

II – ANÁLISE

Passo, imediatamente, à análise individualizada e conclusiva das 
emendas, conforme determina o § 5º do art. 133 do RISF.

Não há,  nas  dez emendas  de Plenário  apresentadas  ao PLS nº 
141,  de  2011,  óbices  quanto  à  constitucionalidade,  juridicidade, 
regimentalidade e técnica legislativa.

Todas  possuem  compatibilidade  vertical  com  o  texto 
constitucional  e com o ordenamento jurídico infraconstitucional.  Respeitam 
as  balizas  regimentais  e  são  consentâneas  com  as  prescrições  da  Lei 
Complementar  nº  95,  de  26  de  fevereiro  de  1998,  alterada  pela  Lei 
Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001.

Passo  a  tecer  algumas  considerações  relativas  ao  mérito  das 
propostas.

Tem razão o autor da Emenda nº 9 – PLEN ao asseverar que o 
direito de resposta é direito fundamental,  constitucionalmente  assegurado e 
que não pode ser elidido pelo fato de ter havido a retratação ou retificação 
espontânea  pelo  veículo  de  comunicação  social.  Somente  o  ofendido  terá 
condição de responder, de forma plena e proporcional, ao agravo sofrido. A 
Constituição Federal não estabelece qualquer condicionamento ao exercício 
desse direito. 

No entanto, a solução proposta – supressão do § 3º do art. 2º – 
não parece a mais adequada, já que as circunstâncias tratadas no dispositivo 
devem estar expressamente previstas na lei, para eliminar quaisquer dúvidas 
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que surjam em sua aplicação. Proponho, então, a apresentação de subemenda 
para adequar a redação do dispositivo.

A intenção de restringir as hipóteses de exercício do direito de 
resposta aos casos em que haja na matéria a veiculação de fatos inverídicos ou 
errôneos, contida na redação proposta ao  caput do art. 2º e ao seu § 1º pela 
Emenda nº 10 - PLEN, não condiz com a amplitude conferida ao instituto pela 
Constituição  de  1988.  Em  meu  relatório,  convertido  posteriormente  no 
Parecer nº 197, de 2012, da CCJ, ficou consignado que:

No direito brasileiro, a expressão contida no inciso V do art. 5º da 
CF/88 nos permite a ideia de um direito expressivo, que não se resume 
em sanear  incorreções  pontuais  na  matéria  ofensiva.  Pelo  contrário, 
caso fosse essa a intenção do constituinte, a garantia fundamental não 
seria  denominada  “direito  de  resposta”,  mas  sim  “direito  de 
retificação”,  mais  adequado a  uma interpretação  restritiva  que  sirva 
apenas para correções de imprecisões nas publicações, como ocorre no 
direito alemão.  

Exatamente  pelo fato de a Constituição  de 1988 ter  adotado o 
modelo  francês,  mais  abrangente,  que  admite,  inclusive,  a  contestação  de 
acusações, opiniões e juízos de valor, é que me oponho, também, à redação 
proposta ao § 2º do art. 2º do projeto pela Emenda nº 10 – PLEN, que almeja 
excluir  do  âmbito  de  abrangência  da  nova  lei  a  “crítica  inspirada  pelo 
interesse público e a exposição de doutrina ou ideia”. 

Por tais motivos, posiciono-me pela rejeição da Emenda nº 10 – 
PLEN.

A Emenda nº 11 – PLEN preenche importante lacuna do PLS nº 
141, de 2011, com a redação que lhe foi conferida pela CCJ, já que não há 
previsão  expressa  do direito  de resposta  a segmentos  difusos  da sociedade 
atingidos  por  ofensas  ou  informações  errôneas  difundidas  por  veículos  de 
comunicação social. 

Importante registrar, ainda, que o § 4º proposto pela Emenda em 
tela define quais são as entidades legitimadas a pleitear o direito de resposta, 
dispõe  sobre  a divisão  do tempo ou espaço  disponível  para  publicação  da 
resposta, assim como delimita os efeitos de sua concessão, de modo a impedir 
que as empresas de comunicação sejam oneradas indevidamente. Posiciono-
me, pois, pela aprovação da Emenda nº 11 – PLEN.
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Proponho, contudo, que seja inserida, na forma de subemenda, a 
expressão “legalmente constituída e em funcionamento há, pelo menos, um 
ano” no caput do § 4º que a Emenda nº 11- PLEN pretende incluir ao art. 2º 
do PLS,  logo após a expressão  “sindical”.  A subemenda  proposta  objetiva 
qualificar  melhor  as  entidades  legitimadas  a  pleitear  o  direito  de  resposta, 
adotando  como  paradigma  requisitos  referentes  ao  mandado  de  segurança 
coletivo, previstos na Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009.

A alteração  proposta  pela  Emenda  nº  12  –  PLEN justifica-se, 
segundo seu autor, pela constatação de que se a ofensividade se renova a cada 
publicação, o direito de resposta também deve ser renovado. 

Destaco  que  a  redação  original  do PLS nº  141,  de  autoria  do 
Senador  Roberto  Requião,  continha  a  redação  ora  proposta  e  que,  pela 
Emenda  nº  1 -  CCJ,  de minha  autoria  como relator,  foi  alterada  ainda  no 
âmbito da CCJ. 

Atento  aos  argumentos  dos  nobres  Senadores,  revejo 
parcialmente o posicionamento anteriormente adotado, de modo a especificar 
que  cada  inserção  da  matéria  ofensiva  propiciará  um  direito  de  resposta, 
ressalvando a situação em que a matéria ofensiva for divulgada, publicada ou 
transmitida  de  maneira  continuada  e  ininterrupta,  caso  em  que  o  prazo 
decadencial de sessenta dias contar-se-á da data do início da ofensa. 

Manifesto-me, então, pela aprovação parcial da Emenda nº 12 – 
PLEN, na forma da subemenda que apresento. 

A essência da alteração proposta pela Emenda nº 13 – PLEN é 
assegurar que a resposta observe, em cada mídia específica detalhada pelos 
incisos do art. 4º do PLS nº 141, de 2011, o critério da proporcionalidade ao 
agravo e não à matéria como um todo, consoante o disposto no inciso V do 
art. 5º da CF.

Assim, se toda a matéria for ofensiva ou errônea, terá o ofendido 
o direito  de resposta  proporcional  ao dano,  que,  no caso,  terá  a dimensão 
(mídia  escrita  ou internet)  ou a duração (mídia  televisa  ou radiofônica)  da 
matéria.

Entretanto, se apenas uma parte da matéria veiculada for ofensiva 
ou errônea, o direito de resposta será proporcional a essa parte e não à matéria 
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como  um  todo.  Penso  que  a  redação  proposta  coaduna-se  com  o  texto 
constitucional, não traz nenhuma limitação ao direito do ofendido, ao tempo 
em que assegura parâmetros mais justos aos veículos de comunicação quanto 
ao ônus a ser suportado. 

Manifesto-me, assim, pela aprovação da Emenda nº 13 – PLEN, 
acrescentando,  apenas,  que  a  reparação  ao  agravo  deve  considerar  todo  o 
contexto da matéria que gerou o agravo. 

A Emenda nº 14 – PLEN pretende unificar o prazo (três dias) e a 
forma (contestação) de manifestação do veículo de comunicação social, sob o 
argumento  de  racionalizar  sua  defesa  processual  e,  nesse  sentido,  propõe 
alterar a redação do art. 6º do PLS nº 141, de 2011.

Pela  redação  atual  do  art.  6º,  a  manifestação  do  veículo  de 
comunicação social nos autos do processo judicial que almeja o exercício do 
direito de resposta é desmembrada em duas:  a primeira,  em vinte e quatro 
horas, nos termos do inciso I do art. 6º, em que deve justificar o porquê de 
não ter divulgado, publicado ou transmitido o pedido de direito de resposta 
que lhe fora diretamente formulado pelo ofendido, nos termos do art. 3º do 
PLS.

Esse prazo inicial de vinte e quatro horas facultado ao veículo de 
comunicação social é idêntico ao que o juiz dispõe, nos termos do caput do 
art.  7º,  para  decidir  se  concede,  liminarmente,  o  direito  de  resposta  a  ser 
exercido em prazo não superior a dez dias.

Lembre-se que o tempo da resposta é elemento nuclear do rito 
especial  disciplinado pelo PLS nº 141, de 2011,  em razão da natureza dos 
direitos tutelados.

Na verdade, o inciso I do art. 6º do projeto traz a oportunidade de 
o  suposto  ofensor  se  manifestar  liminarmente  nos  autos,  antes  da  decisão 
judicial. 

A segunda manifestação do veículo de comunicação social deve 
ser exercida, em três dias, conforme o disposto no inciso II do art. 6º, para que 
o veículo de comunicação oficial ofereça sua contestação quanto à apreciação 
definitiva do pedido.
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Nesse sentido, a redação atual do art. 6º do PLS nº 141, de 2011, 
confere lógica interna ao texto normativo ao ser cotejada com a prescrição do 
art. 7º do projeto de lei, razão pela qual rejeito a Emenda nº 14 – PLEN.

Acolho as alterações propostas pela Emenda nº 15 – PLEN que 
aperfeiçoam  tecnicamente  o  texto  e  o  tornam compatível  com o art.  273, 
inciso I, do Código de Processo Civil, que há quase duas décadas consolidou 
o entendimento quanto aos requisitos necessários para a concessão liminar e 
antecipada da tutela, que, de resto, é seguido de forma pacífica pela doutrina e 
jurisprudência pátria. A Emenda nº 15 – PLEN deve, pois, ser aprovada. 

A Emenda nº 16 – PLEN aprimora a redação do § 1º do art. 7º do 
PLS  nº  141,  de  2011,  e,  portanto,  deve  ser  aprovada.  Com  as  alterações 
promovidas, resta esclarecido que a regra geral, no caso de a ofensa ter sido 
divulgada em veículo de circulação periódica, é que a resposta ou retificação 
seja publicada na edição seguinte à da ofensa.

Pela  alteração  proposta,  será  possível,  excepcionalmente,  a 
divulgação  da  resposta  em  edição  extraordinária,  de  acordo  com  as 
circunstâncias do caso concreto a serem sopesadas pelo juiz,  com base nos 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

A Emenda nº 17 – PLEN pretende alterar o art. 10 do PLS para 
resgatar  a  possibilidade  de  concessão  de  efeito  suspensivo  aos  recursos 
interpostos das decisões proferidas nos processos submetidos ao rito especial 
ora estabelecido.

Registro  que a  redação original  do art.  10 do PLS nº  141,  de 
2011,  de  autoria  do  nobre  Senador  Roberto  Requião,  inadmitia  o  efeito 
suspensivo aos recursos no âmbito do rito especial criado. Tinha presente Sua 
Excelência a relevância da celeridade da resposta de modo a que o exercício 
do direito constitucionalmente assegurado não fosse esvaziado.

A redação resultante dos debates havidos nesta Comissão mitiga 
essa vedação absoluta, ao tempo em que fixa condições especiais para que o 
efeito suspensivo possa ser concedido.

Penso que a redação atual do art. 10 é bastante razoável e sopesa 
o direito à celeridade e à contemporaneidade da resposta com o princípio do 
devido processo legal. Nesse sentido, posiciono-me pela rejeição da Emenda 
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nº 17 – PLEN.

O  objetivo  central  da  Emenda  nº  18  –  PLEN,  consoante  se 
depreende  de  sua  justificativa,  é  fazer  com que,  nas  ações  temerárias,  as 
despesas  referentes  à publicação  do direito  de resposta  não sejam tratadas 
como ônus de sucumbência, no caso de a decisão que a deferira liminarmente 
ser revertida, por isso propõe nova redação ao art. 11 do projeto.

O autor  da emenda,  o Senador  Randolfe  Rodrigues,  justifica  a 
proposição com os altos custos de uma publicação na televisão, nos rádios e 
na mídia escrita. Sustenta ser bastante provável que o dispositivo, mantida a 
redação atual, acabe por inibir o acesso ao Judiciário por parte daqueles que 
se sentirem ofendidos.

É bastante razoável a preocupação do autor da Emenda. Lembro, 
contudo,  que  a  sugestão  formulada  por  Sua  Excelência  na  discussão  da 
matéria no âmbito desta Comissão, e por mim acolhida como relator, de ser 
inserida a expressão “em caso de ação temerária” no caput do art. 11 do PLS 
nº 141, de 2011, de certa forma já produz os efeitos que almeja com a emenda 
proposta.

É  que  somente  nos  casos  em  que  a  provocação  do  Poder 
Judiciário seja considerada temerária, o autor, derrotado, terá que arcar com 
as custas processuais e com os ônus da sucumbência, incluídos, aí, os custos 
com  a  divulgação,  publicação  ou  transmissão  da  resposta  ou  retificação 
anteriormente deferida.

Creio que a fórmula alcançada no texto final aprovado pela CCJ, 
que contou com a participação decisiva do Senador Randolfe Rodrigues,  é 
capaz de fazer frente à problemática levantada, sem descurar da preocupação 
de  serem  limitadas  as  iniciativas  levianas  e  temerárias.  Nesse  sentido, 
posiciono-me pela rejeição da Emenda nº 18 – PLEN.

III – VOTO

Pelo exposto, votamos pela aprovação das Emendas de Plenário 
nº  9,  11,  12 e 13 nos  termos  das  Subemendas  apresentadas  a seguir;  pela 
aprovação das Emendas de Plenário 15 e 16; e pela rejeição das Emendas de 
Plenário nº 10, 14, 17 e 18.
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SUBEMENDA Nº     - CCJ À EMENDA Nº 9 - PLEN

Dê-se  ao  § 3º  do  art.  2º  do PLS nº  141,  de 2011,  a  seguinte 
redação:

Art. 2º.........................................................

....................................................................

§  3º  A retratação  ou  retificação  espontânea,  ainda  que  sejam 
conferidos os mesmos destaque, publicidade, periodicidade e dimensão 
do agravo, não impede o exercício do direito de resposta pelo ofendido 
e nem prejudica a ação de reparação por dano moral. 

SUBEMENDA Nº     - CCJ À EMENDA Nº 11 - PLEN

Insira-se  a  expressão  “legalmente  constituída  e  em 
funcionamento há, pelo menos, um ano” no caput do § 4º que a Emenda nº 
11- PLEN pretende incluir ao art.  2º do PLS nº 141, de 2011, logo após a 
expressão “sindical”.

SUBEMENDA Nº     - CCJ À EMENDA Nº 12 - PLEN

Dê-se a redação abaixo ao caput do art. 3º e acrescente-se o § 3º 
ao  mesmo artigo do PLS nº 141, de 2011, 

Art. 3º O direito de resposta ou retificação deve ser exercido no 
prazo decadencial de sessenta dias, contado da data de cada divulgação, 
publicação  ou  transmissão  da  matéria  ofensiva,  mediante 
correspondência com aviso de recebimento encaminhada diretamente 
ao  veículo  de  comunicação  social  ou,  inexistindo  pessoa  jurídica 
constituída,  a quem por ele responda,  independente de quem seja  o 
responsável intelectual pelo agravo. (NR). 

...

...

§  3º  No  caso  de  divulgação,  publicação  ou  transmissão 
continuada  e  ininterrupta  da  mesma  matéria  ofensiva,  o  prazo  será 
contado da data em que se iniciou o agravo. 

SUBEMENDA Nº     - CCJ À EMENDA Nº 13 - PLEN

10

94



Acrescente-se o § 4º ao art. 4º do PLS nº 141, de 2011, a seguinte 
redação:

Art. 4º.........................................................

....................................................................

§ 4º Na delimitação do agravo, deverá ser considerado o contexto 
da informação ou matéria que gerou a ofensa. 

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 141, DE 2011  

Dispõe sobre o direito de resposta ou retificação do 
ofendido por matéria divulgada, publicada ou 
transmitida por veículo de comunicação social. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei disciplina o exercício do direito de resposta ou retificação do 
ofendido em matéria divulgada, publicada ou transmitida por veículo de comunicação 
social. 

Art. 2º Ao ofendido em matéria divulgada, publicada ou transmitida por 
veículo de comunicação social fica assegurado o direito de resposta ou retificação, 
gratuito e proporcional ao agravo. 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se matéria qualquer reportagem, 
nota ou notícia divulgada por veículo de comunicação social independentemente do meio 
ou plataforma de distribuição, publicação ou transmissão que utilize, cujo conteúdo atente, 
ainda que por equívoco de informação, contra a honra, a intimidade, a reputação, o 
conceito, o nome, a marca ou a imagem de pessoa física ou jurídica identificada ou 
passível de identificação. 

§ 2º Ficam excluídos da definição de matéria estabelecida no § 1º deste 
artigo os meros comentários realizados por usuários de Internet nas páginas eletrônicas 
dos veículos de comunicação social. 
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§ 3º A retratação ou retificação espontânea, a que sejam conferidos os 

mesmos destaque, publicidade, periodicidade e dimensão do agravo, impede o exercício 
do direito de resposta, mas não prejudica a ação de reparação por dano moral. 

Art. 3º O direito de resposta ou retificação deve ser exercido no prazo 
decadencial de sessenta dias, contado da data da última divulgação, publicação ou 
transmissão da matéria ofensiva, mediante correspondência com aviso de recebimento 
encaminhada diretamente ao veículo de comunicação social ou, inexistindo pessoa 
jurídica constituída, a quem por ele responda, independentemente de quem seja o 
responsável intelectual pelo agravo. 

§ 1º O direito de resposta ou retificação poderá ser exercido, de forma 
individualizada, em face de todos os veículos de comunicação social que tenham 
divulgado, publicado ou republicado, transmitido ou retransmitido, o agravo original. 

§ 2º O direito de resposta ou retificação poderá ser exercido, também, 
conforme o caso: 

I – pelo representante legal do ofendido incapaz ou da pessoa jurídica; 

II – pelo cônjuge, descendente, ascendente ou irmão do ofendido que esteja 
ausente do País ou tenha falecido depois do agravo, mas antes de decorrido o prazo de 
decadência do direito de resposta ou retificação. 

Art. 4º A resposta ou retificação atenderão, quanto à forma e à duração, ao 
seguinte: 

I – praticado o agravo em mídia escrita ou na Internet, terá a resposta ou 
retificação o destaque, a publicidade, a periodicidade e a dimensão da matéria que a 
ensejou; 

II – praticado o agravo em mídia televisiva, terá a resposta ou retificação o 
destaque, a publicidade, a periodicidade e a duração da matéria que a ensejou, acrescida 
de três minutos; 

III – praticado o agravo em mídia radiofônica, terá a resposta ou retificação o 
destaque, a publicidade, a periodicidade e a duração da matéria que a ensejou, acrescida 
de dez minutos. 

§ 1º Se o agravo tiver sido divulgado, publicado ou republicado, transmitido 
ou retransmitido, em mídia escrita ou em cadeia de rádio ou televisão para mais de um 

108



 3
município ou Estado, idêntico alcance será conferido à divulgação da resposta ou 
retificação. 

§ 2º O ofendido poderá requerer que a resposta ou retificação seja 
divulgada, publicada ou transmitida no mesmo espaço, dia da semana e horário do 
agravo. 

§ 3º A resposta ou retificação cuja divulgação, publicação ou transmissão 
não obedeça ao disposto nesta Lei é considerada inexistente. 

Art. 5º Se o veículo de comunicação social ou quem por ele responda não 
divulgar, publicar ou transmitir a resposta ou retificação no prazo de sete dias, contado do 
recebimento do respectivo pedido, na forma do art. 3º, o ofendido poderá demandá-lo em 
juízo. 

§ 1º É competente para conhecer do feito o juízo do domicílio do ofendido 
ou, se este assim o preferir, aquele do lugar onde o agravo tenha apresentado maior 
repercussão. 

§ 2º A ação de rito especial de que trata esta Lei será instruída com as 
provas do agravo e do pedido de resposta ou retificação não atendido, bem como com o 
texto da resposta ou retificação a ser divulgado, publicado ou transmitido, sob pena de 
inépcia da inicial, e processada no prazo máximo de trinta dias, vedados: 

I – a cumulação de pedidos; 

II – a reconvenção; 

III – o litisconsórcio, a assistência e a intervenção de terceiros. 

§ 3º Tratando-se de veículo de mídia televisiva ou radiofônica, o ofendido 
poderá requerer o direito de dar a resposta ou fazer a retificação pessoalmente. 

Art. 6º Recebido o pedido de resposta ou retificação, o juiz, dentro de vinte e 
quatro horas, mandará citar o responsável pelo veículo de comunicação social para que: 

I – em igual prazo, apresente as razões pelas quais não o divulgou, publicou 
ou transmitiu; 
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II – no prazo de três dias, ofereça contestação, que deverá limitar-se à 

demonstração da veracidade das informações divulgadas, publicadas ou transmitidas, 
observado o seguinte: 

a) tratando-se de calúnia, a prova da verdade somente se admitirá se o 
ofendido tiver contra si sentença penal condenatória transitada em julgado; 

b) tratando-se de difamação, a prova da verdade somente se admitirá se: 

1 – o ofendido for funcionário público e a ofensa relativa ao exercício de 
suas funções; 

2 – o ofendido for órgão ou entidade que exerça funções de autoridade 
pública; 

3 – o ofendido permitir a prova. 

Parágrafo único. O agravo consistente em injúria não admitirá a prova da 
verdade. 

Art. 7º O juiz, nas vinte e quatro horas seguintes à citação, tenha ou não se 
manifestado o responsável pelo veículo de comunicação, conhecerá do pedido e, 
havendo justificado receio de ineficácia do provimento final, fixará desde logo a data e 
demais condições para a veiculação da resposta ou retificação em prazo não superior a 
dez dias. 

§ 1º Se o agravo tiver sido divulgado ou publicado por veículo de mídia 
impressa cuja circulação seja semanal, quinzenal ou mensal, a resposta ou retificação 
será divulgada em edição extraordinária ou na edição seguinte à da ofensa. 

§ 2º A medida antecipatória a que se refere o caput deste artigo poderá ser 
reconsiderada ou modificada a qualquer momento, em decisão fundamentada. 

§ 3º O juiz poderá, a qualquer tempo, impor multa diária ao réu, 
independentemente de pedido do autor, bem como modificar-lhe o valor ou a 
periodicidade, caso verifique que se tornou insuficiente ou excessiva. 

§ 4º Para a efetivação da tutela específica de que trata esta Lei, poderá o 
juiz, de ofício ou mediante requerimento, adotar as medidas necessárias, tais como 
imposição de multa por tempo de atraso, remoção de pessoas e coisas, aquisição de 
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equipamento e suspensão das atividades do veículo de comunicação, se necessário com 
requisição de força policial. 

§ 5º A suspensão das atividades do veículo de comunicação a que se refere 
o § 4º deste artigo não será determinada por prazo superior a noventa dias. 

Art. 8º Será recusada a divulgação, publicação ou transmissão de resposta 
ou retificação: 

I – que não tenha relação com as informações contidas na matéria a que 
pretende responder; 

II – que pretenda refutar informações ou declarações baseadas em 
inquéritos, procedimentos ou processos, administrativos ou judiciais, em curso, desde que 
não sejam reservados, sigilosos ou façam juízo de condenação; 

III – que contenha expressões caluniosas, difamatórias ou injuriosas a 
respeito do veículo de comunicação social que tenha divulgado, publicado ou transmitido 
o agravo, bem como sobre seus responsáveis ou terceiros; 

IV – que se refira a terceiros, em condições que criem para estes igual 
direito de resposta; 

V – que vise a rebater matéria crítica às leis e atos do Poder Legislativo ou 
destinada a demonstrar sua inconveniência ou inoportunidade; 

VI – que tenha por objeto: 

a) a crítica literária, teatral, artística, científica ou desportiva, salvo se esta 
contiver calúnia, difamação ou injúria. 

b) a reprodução, integral ou resumida, de relatórios, pareceres, decisões ou 
atos proferidos pelos órgãos das Casas legislativas, desde que a matéria não seja 
reservada ou sigilosa; 

c) a reprodução integral, parcial ou abreviada, a notícia, crônica ou resenha 
dos debates escritos ou orais, perante juízes e tribunais, bem como a divulgação de 
despachos e sentenças e de tudo quanto for ordenado ou comunicado por autoridades 
judiciais; 
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d) a divulgação de articulados, quotas ou alegações produzidas em juízo 

pelas partes ou seus procuradores; 

e) a divulgação, a discussão e a crítica de atos e decisões do Poder 
Executivo e seus agentes, desde que não se trate de matéria de natureza reservada ou 
sigilosa. 

Art. 9º O juiz prolatará a sentença no prazo máximo de trinta dias, contado 
do ajuizamento da ação, salvo na hipótese de conversão do pedido em reparação por 
perdas e danos. 

Parágrafo único. As ações judiciais destinadas a garantir a efetividade do 
direito de resposta ou retificação previsto nesta Lei processam-se durante as férias 
forenses e não se suspendem pela superveniência delas. 

Art. 10. Das decisões proferidas nos processos submetidos ao rito especial 
estabelecido nesta Lei cabem recursos sem efeito suspensivo. 

Art. 11. A gratuidade da resposta ou retificação divulgada pelo veículo de 
comunicação não abrange as custas processuais nem exime o autor do ônus da 
sucumbência. 

Parágrafo único. Incluem-se entre os ônus da sucumbência os custos com a 
divulgação, publicação ou transmissão da resposta ou retificação, caso a decisão judicial 
favorável ao autor seja reformada em definitivo. 

Art. 12. Os pedidos de reparação ou indenização por danos morais, 
materiais ou à imagem serão deduzidos em ação própria, salvo se o autor, desistindo 
expressamente da tutela específica de que trata esta Lei, os requerer, caso em que 
processo seguirá pelo rito ordinário. 

§ 1º O ajuizamento de ação cível ou penal contra o veículo de comunicação 
ou seu responsável com fundamento na divulgação, publicação ou transmissão ofensiva 
não prejudica o exercício administrativo ou judicial do direito de resposta ou retificação 
previsto nesta Lei. 

§ 2º A reparação ou indenização dar-se-á sem prejuízo da multa a que se 
refere o § 3º do art. 7º. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A proposição que ora submetemos à apreciação desta Casa tem por objetivo 

oferecer rito especial e célere às respostas a ofensas levadas à mídia, que, até o 

julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 130 pelo 

Supremo Tribunal Federal, eram submetidas à Lei de Imprensa (Lei nº 5.250, de 9 de 

fevereiro de 1967). 

A propósito, em boa hora nossa Suprema Corte considerou incompatível 

com o texto constitucional a mencionada Lei de Imprensa. Tratava-se de diploma 

anacrônico, concebido sob os influxos de um período autoritário e de aplicabilidade 

praticamente nula. De fato, sempre sobressaíram suas inconformidades com a 

Constituição em vigor e seus preceitos democráticos, libertários e igualitários. 

Consideramos, porém, que a retirada do diploma legal do ordenamento 

jurídico deixou um vácuo que precisa ser preenchido com um novo marco normativo. 

Consentâneo com a atual ordem constitucional, esse novo regramento se faz necessário 

a fim de que sejam adequadamente disciplinadas as relações da mídia com a sociedade, 

de forma a assegurar justiça e segurança jurídica. 

Referimo-nos particularmente às regras que disciplinam o direito de resposta 

do ofendido. Em nosso entendimento, conquanto assegurado no plano constitucional, 

esse direito necessita de normas infraconstitucionais de organização e procedimento que 

tornem possível seu efetivo exercício. Consideramos que os Códigos Civil e Penal não 

têm detalhamento suficiente para a especificidade dessa demanda. 

Nesse sentido, o projeto que ora apresentamos à consideração dos ilustres 

pares tem por escopo tornar possível o que era praticamente inviável sob a égide da Lei 

nº 5.250, de 1967: impedir que os agravos veiculados pela mídia, em qualquer de suas 

modalidades, permaneçam impunes. Nesse sentido, presta uma homenagem ao princípio 
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do contraditório (art. 5º, LV, da Constituição), ao garantir ao ofendido a possibilidade de 

apresentar dialeticamente as suas razões, a bem da veracidade das informações, da 

segurança jurídica e da paz social. 

Cumpre esclarecer que a proposição busca dar concretude ao disposto no 

inciso V do art. 5º constitucional: 

Art. 5º ......................................................................... 
..................................................................................... 
V – é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 

além da indenização por dano material, moral ou à imagem. 
..................................................................................... 

E porque a resposta constitui direito fundamental, não se deve admitir 

obstruções que impeçam o seu pleno exercício. Trata-se de conferir a um direito 

fundamental a eficácia e a efetividade que dele se esperam, consoante o § 1º do art. 5º da 

Constituição: “as normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata”. 

São essas as razões que justificam a apresentação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 5 de abril de 2011. 

Senador ROBERTO REQUIÃO 
PMDB/PR 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 5.250, DE 9 DE FEVEREIRO DE 1967 

Regula a liberdade de rnanifestação do pensamento e de 
informação. 

.......................................................................................................................................................................... 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

TÍTULO II 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-
se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

[...] 

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 
por dano material, moral ou à imagem; 

 
 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 06/04/2011 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:11220/2011 
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SENADO FEDERAL                                         
Gabinete do Senador Pedro Taques

PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA,  em  decisão  terminativa,  sobre  o 
Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  141,  de  2011,  que 
“dispõe sobre o direito de resposta ou retificação do 
ofendido  por  matéria  divulgada,  publicada  ou 
transmitida por veículo de comunicação social”.

RELATOR: Senador PEDRO TAQUES 

I – RELATÓRIO

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) 
nº 141, de 2011, de autoria do Senador Roberto Requião, que “dispõe sobre o 
direito  de  resposta  ou  retificação  do  ofendido  por  matéria  divulgada, 
publicada ou transmitida por veículo de comunicação social”.

O projeto é dotado de 13 artigos, sendo o  art. 1º indicativo do 
objeto da lei e do seu âmbito de aplicação. O  art. 2º assegura o direito de 
resposta  ou retificação,  gratuito  e proporcional  ao agravo,  ao ofendido em 
matéria  divulgada em veículo de comunicação social,  cujo conteúdo atente 
contra a honra, a intimidade, a reputação, o conceito, o nome, a marca ou a 
imagem  de  pessoa  física  ou  jurídica,  independentemente  do  meio  de 
veiculação utilizado. É feita exceção no caso de meros comentários realizados 
por usuários de Internet nas páginas eletrônicas de veículos de comunicação 
social.  Ainda  segundo  esse  mesmo  artigo,  a  retratação  ou  retificação 
espontânea  impedirá  o  exercício  do  direito  de  resposta,  embora  não 
prejudique a ação de reparação por dano moral.

O  art. 3º estipula  o prazo decadencial  de sessenta  dias  para  o 
exercício  do  direito  de  resposta  ou  retificação,  a  ser  exercido  mediante 
correspondência com aviso de recebimento e de forma individualizada,  em 
face de todos os veículos de comunicação que tenham divulgado o agravo 
original.  A  titularidade  para  o  exercício  desse  direito  também  poderá  ser 
conferida ao representante legal do ofendido incapaz, ou da pessoa jurídica, 
assim  como  ao  cônjuge,  descendente,  ascendente  ou  irmão  do  ofendido 
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ausente do País ou falecido antes do decurso do prazo decadencial.

O  art. 4º trata da forma e duração da resposta e retificação, no 
que  diz  respeito  ao  destaque,  publicidade,  periodicidade  e  dimensão  da 
matéria,  conforme  o  agravo  tenha  sido  veiculado  na  Internet,  em  mídia 
escrita,  televisiva  ou radiofônica,  dentro de apenas um ou em mais  de um 
município  ou  Estado.  Esse  mesmo  artigo  também  considera  inexistente  a 
resposta ou retificação fora dos moldes estabelecidos no projeto.

Nos termos do art. 5º, se o veículo de comunicação não divulgar 
a resposta ou retificação dentro de sete dias, poderá o ofendido demandá-lo 
em juízo, no seu próprio domicílio ou, se assim o preferir, no do lugar onde o 
agravo tenha tido maior repercussão, em ação de rito especial a ser instruída 
com as provas do agravo, o pedido de resposta ou retificação não atendido, 
bem como com o texto da resposta  ou retificação a ser divulgado,  ficando 
estipulado o prazo máximo de trinta dias para o processamento da ação, na 
qual  não  caberá  cumulação  de  pedidos,  reconvenção,  litisconsórcio, 
assistência e intervenção de terceiros. Ainda segundo os termos desse mesmo 
artigo, será possível que a resposta ou retificação seja feita pessoalmente pelo 
próprio ofendido.

O  art. 6º confere ao juiz o prazo de vinte e quatro horas para 
proferir  o despacho de citação a fim de que o demandado, em igual prazo, 
apresente as razões da não divulgação da resposta ou retificação, ou, em três 
dias,  ofereça contestação em que se limitará a demonstrar a veracidade das 
informações  divulgadas,  observadas  as  seguintes  variantes:  tratando-se  de 
calúnia, somente se permitirá a prova da verdade se houver sentença penal 
condenatória  transitada  em julgado;  tratando-se  de  difamação,  a  prova  da 
verdade será admitida se o ofendido for servidor público e a ofensa disser 
respeito às suas funções, ou se o ofendido for órgão ou entidade que exerça 
funções de autoridade pública. Fora desses casos, admitir-se-á a demonstração 
da veracidade das informações divulgadas sempre que o ofendido permitir a 
respectiva prova. Contudo, se o agravo consistir em injúria, não se admitirá a 
prova da verdade.

Segundo  o  art.  7º,  o  juiz  fica  autorizado  a  fixar,  em  vinte  e 
quatro horas após a citação, independentemente da resposta do demandado, a 
data e demais condições para a veiculação da resposta ou retificação, a ser 
feita em prazo não superior a dez dias, desde que se convença do receio da 
ineficácia  do  provimento  final  ante  a  sua  demora.  Nesse  mesmo  artigo, 
também  se  admite  a  divulgação  da  resposta  ou  retificação  em  edição 
extraordinária ou na edição seguinte à da ofensa, se esta tiver sido divulgada 
por  veículo  de mídia  impressa  de  circulação  periódica,  podendo a  medida 
antecipatória  ser  reconsiderada  a  qualquer  momento.  Além disso,  prevê-se 
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que o juiz  possa  impor  multa  diária  ao réu,  bem como outras  medidas  de 
apoio  para  a  efetivação  da  tutela  específica,  inclusive  a  suspensão  das 
atividades  do veículo de comunicação,  que,  todavia,  não poderá exceder  a 
noventa dias.

Consoante o art. 8º, são estabelecidas diversas condições perante 
as quais não será admitida a divulgação de resposta ou retificação, sendo que, 
à vista do art. 9º, o juiz terá trinta dias para prolatar a sentença, processando-
se a ação durante as férias forenses, não se aplicando a suspensão de prazos 
pela superveniência delas, a fim de ser assegurada a efetividade do direito de 
resposta ou retificação.

O art. 10 prevê o cabimento de recursos sem efeito suspensivo 
nos processos submetidos ao rito de que trata o presente projeto, cabendo ao 
art. 11 estatuir que a gratuidade da resposta ou retificação não se estende às 
custas  processuais  nem exime  o autor  dos  ônus  da sucumbência,  os  quais 
incluem os  custos  com a divulgação  da  resposta  ou  retificação,  caso  haja 
reforma  em  definitivo  da  decisão  que  tenham  determinado  a  divulgação, 
publicação ou transmissão da matéria respectiva.

O art. 12 não permite a dedução de pedido de reparação de danos 
cumulados com a ação de direito de resposta, mas admite que tais ações sejam 
intentadas  em  concomitância,  porém  separadamente,  sendo  que  a  multa 
cominatória diária prevista no projeto não prejudicará o direito à indenização 
ou reparação.

Por  derradeiro,  o  art.  13 trata  da  cláusula  de  vigência,  com 
previsão para a entrada em vigor da lei em que for convertido o projeto na 
data da sua publicação.

Sustenta o autor da matéria, em sua justificação, que o propósito 
do seu projeto de lei é oferecer rito especial e célere às respostas a ofensas 
veiculadas  pela  mídia,  as  quais  eram  submetidas  aos  ditames  da  Lei  de 
Imprensa  até  a  declaração,  pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  da  sua 
incompatibilidade  com a Constituição Federal.  Desse  modo,  formou-se um 
vácuo no ordenamento jurídico que necessita  ser preenchido com um novo 
marco normativo.

Dada a relevância da matéria,  foram realizadas duas audiências 
com  representantes  da  Associação  Brasileira  das  Emissoras  de  Rádio  e 
Televisão  –  ABERT  e  da  Associação  Nacional  de  Jornais  –  ANJ.  Esta, 
inclusive, encaminhou sugestões para a regulamentação do tema.  

Ao projeto não foram oferecidas emendas.

II – ANÁLISE
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Os  requisitos  formais  e  materiais  de  constitucionalidade 
encontram-se  atendidos,  uma  vez  que  compete  privativamente  à  União 
legislar sobre direito civil e processual (art. 22, I, CF/88). A matéria se insere 
no âmbito das atribuições do Congresso Nacional (art. 48, CF/88), não viola 
cláusula pétrea e não há reserva temática a respeito (art. 61, § 1º, CF/88). Por 
fim,  atende-se  a  competência  da  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e 
Cidadania,  nos  termos  do art.  101,  incisos  I  e  II,  alínea  d,  do Regimento 
Interno do Senado Federal.

O  mérito  é  adequado  à  intenção  do  projeto.  De  fato,  como 
consequência da decisão exarada pelo Supremo Tribunal Federal na Ação de 
Descumprimento de Preceito Fundamental  (ADPF) nº 130, em 30/04/2009, 
não  há  no  nosso  ordenamento  jurídico  suporte  normativo  específico  que 
permita ao jurisdicionado valer-se de adequado regramento disciplinando as 
relações  da  mídia  com a sociedade,  de  forma a  assegurar-lhe  o direito  de 
resposta às ofensas que considere tenham sido assacadas contra a sua pessoa. 
Tal situação prejudica o pleno exercício do direito previsto no art. 5º, inc. V, 
da Constituição.

Surgido na França, no século XIX, o direito de resposta, como 
prolongamento  do  direito  de  imprensa,  existe  em  diversos  países  e  é 
reconhecido como parte do desenvolvimento democrático de uma Nação. 

O  direito  de  resposta  francês  se  baseia  no  ato  de  contestar 
acusações,  opiniões  ou  juízos  de  valor,  garantindo  que  a  simples  menção 
ofensiva no meio de comunicação origine ao ofendido o direito de veicular 
sua resposta.

Com  grande  influência  em  diversos  outros  países,  os 
procedimentos semelhantes ao do modelo francês foram adotados na Áustria, 
na Grécia, na Finlândia, na Espanha, na Itália e em Portugal, só para citar os 
exemplos mais notáveis. 

No direito brasileiro, a expressão contida no inc. V do art. 5º da 
CF/88 nos permite a ideia de um direito expressivo que não se resume em 
sanear incorreções pontuais na matéria ofensiva. 

Pelo contrário, caso essa fosse a intenção constituinte, a garantia 
fundamental não seria denominada “direito de resposta”, mas sim “direito de 
retificação”,  mais  adequado a uma interpretação restritiva que sirva apenas 
para  correções  de  imprecisões  nas  publicações,  como  ocorre  no  direito 
alemão. 

Pensamos, ressalte-se, que o direito de resposta reforça o próprio 
direito público à informação, ao ponto que garante a sociedade a plena ciência 
sobre fatos e versões envolvidas, veiculando informações do meio jornalístico 
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e as versões do interessado sujeito da reportagem ou publicação. É também 
corolário  para  a  garantia  da liberdade  de expressão  e  de imprensa,  já  que 
pretende evitar o uso irresponsável de tais conquistas democráticas. 

No entanto, em que pese os incontestáveis méritos da proposição 
em exame, entendemos que alguns ajustes no texto original contribuem para o 
melhor atendimento dos objetivos de salvaguardar e concretizar o direito de 
resposta sem prejudicar a liberdade de expressão, nos termos das emendas de 
relator apresentadas ao final. 

No caput do art. 3º opinamos pela alteração do marco inicial para 
contagem  do  prazo  decadencial  de  exercício  do  direito  de  resposta  ou 
retificação,  que  passará  da  data  da  última  divulgação,  publicação  ou 
transmissão da matéria ofensiva para a primeira.

Essa  alteração  é  pertinente  se  levarmos  em  consideração  o 
próprio marco de ocorrência do dano,  que será a primeira ofensa,  além de 
considerar  as  publicações  veiculadas  na  internet que  podem  permanecer 
disponíveis por vários anos.

Não  nos  parece  que  uma  matéria  que  seja  veiculada  por  30 
(trinta) dias ocasione 30 (trinta) danos ao ofendido. Ao contrário, o dano será 
apenas um e a quantidade de veiculação deverá ser utilizada apenas para se 
aquilatar a extensão da ofensa. 

Além disso, por regular o exercício de um direito especial, a Lei 
pretendida  deve  contemplar  um prazo  razoável  que  garanta  ao ofendido  a 
opção  de  seu  uso,  mas  não  estabelecer  uma  prerrogativa  absoluta  em 
detrimento dos outros sujeitos de direito. Por esse motivo, parece razoável o 
marco  inicial  da  primeira  publicação  somado  ao  prazo  decadencial  de  60 
(sessenta) dias.

Ademais,  no  texto  do  art.  4º,  incs.  II  e  III,  e  no § 1º,  com a 
premissa  de  resguardar  a  efetiva  proporcionalidade entre  a  ofensa  e  a 
resposta ou retificação, própria da previsão constante no inc. V do art. 5º da 
CR, optamos por retirar do texto os acréscimos injustificados na duração do 
exercício do direito em relação à duração da ofensa (inc. II e III) e substituir a 
palavra “idêntico” por “proporcional” (§ 1º).

Ponderemos que essas modificações resguardam os objetivos da 
norma  Constitucional,  impedindo  excessos  e  eventuais  arbitrariedades 
judiciais.

Na  parte  final  do  caput do  art.  5º,  preferimos  aprimorar  sua 
redação para evitar  uma possível  interpretação de restrição ao princípio da 
inafastabilidade  da  jurisdição,  substituindo  a  locução  “o  ofendido  poderá 
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demandá-lo  em juízo”  por  “resta  caracterizado  o  interesse  jurídico  para  a 
propositura da ação judicial”.

Essa modificação não altera o objeto do dispositivo e restringe a 
possibilidade de controle concentrado de constitucionalidade da norma, haja 
vista que o texto original poderia ser impugnado em razão do princípio da 
inafastabilidade da jurisdição.

No art. 6º preferiu-se retirar as limitações de matérias defensivas 
a serem introduzidas na contestação com vistas a impedir um esvaziamento 
do princípio constitucional do contraditório e da ampla defesa (art.  5º, inc. 
LV,  CR),  presentes  em  todos  os  processos  administrativos  e  judiciais  – 
mesmo nos especiais.

No  caput do  art.  7º,  primando-se  pela  segurança  jurídica,  e 
acolhendo sugestão formulada pelo autor, Senador Roberto Requião, e pelo 
Senador Demóstenes Torres na discussão da matéria no âmbito da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania do Senado Federal (CCJ), optamos por 
fazer  constar  da  redação  do dispositivo  dois  requisitos  alternativos  para  o 
deferimento de medida liminar na ação especial de direito de resposta: a prova 
capaz  de  convencer  sobre  a  verossimilhança  da  alegação  ou  o  justificado 
receio de ineficácia do provimento final.

Nesse  dispositivo  em  particular,  registro  que  pretendi 
originalmente estender os requisitos que já são exigidos para a antecipação 
dos efeitos da tutela no processo civil, conforme a expressão literal do  art. 
273 do Código de Processo  Civil,  sem,  portanto,  nenhuma inovação no 
ordenamento processual das tutelas judiciais de urgência, mas acatei as 
sugestões apresentadas na Comissão por ser entendimento majoritário. 

O texto do § 1º,  por seu turno, mereceu um reparo pontual  de 
redação  para  lhe  outorgar  maior  concordância  e  adequação  técnica, 
substituindo-se a locução “cuja circulação seja semanal, quinzenal ou mensal” 
por “cuja circulação seja periódica”.

No § 4º do mesmo artigo, preferimos deixar de detalhar previsões 
exemplificativas  para  preservar  o  poder  geral  de  cautela  do  magistrado, 
retirando da normatização as medidas específicas a serem determinadas pelo 
juiz e registrar apenas a possibilidade de determinar as medidas “cabíveis para 
cumprimento  da  decisão”.  Para  assegurar  a  coerência  interna,  o  §  5º  foi 
excluído.

Já  na  parte  inicial  do  caput do  art.  8º,  para  maior  exatidão  e 
clareza  do  texto,  ao  invés  de  se  dizer  que  “será  recusada  a  divulgação”, 
entendemos  ser  de  melhor  redação  consignar  que  “não  será  admitida  a 
divulgação”. 

6

121



Objetivando maior adequação técnica com a própria lei, na parte 
final  do  referido  caput optamos  por  não  prever  um  rol  extenso  de 
possibilidades de recusa ao exercício do direito de resposta pelas empresas de 
comunicação social.

Desse  modo,  as únicas  escusas  contempladas  dizem respeito  à 
disparidade entre a resposta ou retificação com as informações contidas na 
matéria  a  que  se  pretende  responder  e  a  ausência  de  enquadramento  nas 
hipóteses do § 1º do art. 2º do PLS.

Essa opção se justifica porque no § 1º do art. 2º do PLS já está 
disciplinado, em tese, as hipóteses em que será cabível o exercício do direito 
de resposta. Por isso, apenas as pretensões que fogem às suas possibilidades 
devem ser descartadas.

Uma vez que é no caso concreto que se pode melhor visualizar as 
circunstâncias específicas, assinalamos no art. 10 que os recursos interpostos 
contra  as decisões  poderão  ser  recebidos  no duplo efeito,  deixando para  o 
poder geral de cautela dos julgadores a análise acerca da atribuição ou não do 
efeito suspensivo. 

Primando  pela  segurança  jurídica,  ficou  estabelecido  como 
condições para a concessão do referido efeito suspensivo: i) decisão colegiada 
prévia, ii) plausibilidade do direito invocado e iii) urgência na concessão da 
medida.

Substituímos, portanto, a impossibilidade absoluta de concessão 
do  efeito  suspensivo  pela  possibilidade  de  sua  concessão,  que  fica 
condicionada  aos  mesmos  requisitos  constantes  na  Lei  de  Mandado  de 
Segurança (art. 15, Lei n. 12.016/09) somados ao da decisão colegiada. Essa 
discricionariedade provida de segurança jurídica, ao passo que evita abusos 
possíveis  no  caso  concreto,  mantém  a  regra  do  efeito  prioritariamente 
devolutivo.

Por  fim,  acolhemos  a  sugestão  formulada  na  discussão  da 
matéria, no âmbito da CCJ, pelo Senador Randolfe Rodrigues, no sentido de 
inserir a expressão “em caso de ação temerária” no caput do art. 11, logo após 
a  expressão  “veículo  de  comunicação”  para,  de  um  lado,  explicitar  a 
gratuidade  da  ação  judicial  de  direito  de  resposta  e,  de  outro,  limitar  a 
banalização  de  medidas  judiciais  levianas  e  temerárias  que  desvirtuem  e 
descaracterizem instituto de tamanha importância.

Quanto aos demais dispositivos da proposição, comungamos do 
entendimento do Autor e não oferecemos reparos.

O exame da juridicidade, aliás, revela que a proposição contém 
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todos os atributos capazes de inovar a ordem jurídica.

III – VOTO

Ante o exposto, opinamos pela constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade  e  boa  técnica  legislativa  do  PLS  nº  141,  de  2011,  e,  no 
mérito, por sua aprovação, com as seguintes emendas:

EMENDA Nº 1 - CCJ 

Substitua-se a expressão “última” contida no caput do art. 3º do 
Projeto de Lei do Senado nº 141, de 2011, pela expressão “primeira”.

EMENDA Nº 2 - CCJ 

Dê-se aos incisos II e III do caput do art. 4º e ao § 1º do art. 4º do 
Projeto de Lei do Senado nº 141, de 2011, a seguinte redação:

“Art. 4º ...........................................................................

.........................................................................................

II – praticado o agravo em mídia televisiva,  terá a resposta ou 
retificação o destaque, a publicidade, a periodicidade e a duração da matéria 
que a ensejou;

III – praticado o agravo em mídia radiofônica, terá a resposta ou 
retificação o destaque, a publicidade, a periodicidade e a duração da matéria 
que a ensejou.

§ 1º Se o agravo tiver sido divulgado, publicado ou republicado, 
transmitido  ou  retransmitido,  em mídia  escrita  ou  em cadeia  de  rádio  ou 
televisão  para mais  de um município ou Estado,  proporcional  alcance  será 
conferido à divulgação da resposta ou retificação.

...........................................................................................”
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EMENDA Nº 3 - CCJ 

Dê-se ao caput do art. 5º do Projeto de Lei do Senado nº 141, de 
2011, a seguinte redação:

“Art. 5º  Se o veículo de comunicação social  ou quem por ele 
responda  não  divulgar,  publicar  ou  transmitir  a  resposta  ou  retificação  no 
prazo de sete dias, contado do recebimento do respectivo pedido, na forma do 
art.  3º, restará caracterizado o interesse jurídico para a propositura de ação 
judicial.”

EMENDA Nº 4 - CCJ 

Dê-se ao inciso II do art. 6º do Projeto de Lei do Senado nº 141, 
de 2011, a seguinte redação:

“Art. 6º ................................................................................

............................................................................................

II – no prazo de três dias, ofereça contestação.”

EMENDA Nº 5 - CCJ 

Dê-se ao art. 7º do Projeto de Lei do Senado nº 141, de 2011, a 
seguinte redação:

“Art.  7º  O juiz,  nas  vinte  e  quatro  horas  seguintes  à  citação, 
tenha  ou  não  se  manifestado  o  responsável  pelo  veículo  de  comunicação, 
conhecerá  do  pedido  e,  havendo  prova  capaz  de  convencer  sobre  a 
verossimilhança da alegação ou justificado receio de ineficácia do provimento 
final,  fixará  desde  logo  a  data  e  demais  condições  para  a  veiculação  da 
resposta ou retificação em prazo não superior a dez dias.

§ 1º Se o agravo tiver sido divulgado ou publicado por veículo de 
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mídia impressa cuja circulação seja periódica a resposta ou retificação será 
divulgada em edição extraordinária ou na edição seguinte à da ofensa.

§ 2º A medida antecipatória a que se refere o caput deste artigo 
poderá  ser  reconsiderada  ou  modificada  a  qualquer  momento,  em decisão 
fundamentada.

§ 3º O juiz poderá, a qualquer tempo, impor multa diária ao réu, 
independentemente de pedido do autor, bem como modificar-lhe o valor ou a 
periodicidade, caso verifique que se tornou insuficiente ou excessiva.

§ 4º Para a efetivação da tutela específica de que trata esta Lei, 
poderá o juiz, de ofício ou mediante requerimento, adotar as medidas cabíveis 
para o cumprimento da decisão.”

EMENDA Nº 6 - CCJ 

Dê-se ao art. 8º do Projeto de Lei do Senado nº 141, de 2011, a 
seguinte redação:

“Art.  8º  Não  será  admitida  a  divulgação,  publicação  ou 
transmissão  de  resposta  ou  retificação  que  não  tenha  relação  com  as 
informações contidas na matéria a que pretende responder e nem se enquadre 
no § 1º do art. 2º desta Lei.”

EMENDA Nº 7 - CCJ 

Dê-se ao art. 10 do Projeto de Lei do Senado nº 141, de 2011, a 
seguinte redação:

“Art. 10.  Das decisões proferidas nos processos submetidos ao 
rito especial  estabelecido nesta  Lei  poderá ser concedido efeito suspensivo 
pelo Tribunal competente, desde que constatado, em juízo colegiado prévio, a 
plausibilidade do direito invocado e a urgência na concessão da medida.”

EMENDA Nº 8 - CCJ 

Dê-se ao caput do art. 11 do Projeto de Lei do Senado nº 141, de 
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2011, a seguinte redação:

“Art. 11. A gratuidade da resposta ou retificação divulgada pelo 
veículo de comunicação, em caso de ação temerária,  não abrange as custas 
processuais nem exime o autor do ônus da sucumbência.”

Sala da Comissão, 14 de março de 2012.

Senador EUNÍCIO OLIVEIRA, Presidente

Senador PEDRO TAQUES, Relator
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Quadro comparativo do Projeto de Lei do Senado 
nº 141, de 2011 

 

1

Elaborado pelo Serviço de Redação da Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal. 

Projeto de Lei do Senado nº 141, de 2011 Emendas 
Dispõe sobre o direito de resposta ou retificação do 
ofendido por matéria divulgada, publicada ou 
transmitida por veículo de comunicação social. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
Art. 1º Esta Lei disciplina o exercício do direito de 
resposta ou retificação do ofendido em matéria 
divulgada, publicada ou transmitida por veículo de 
comunicação social. 

 

 EMENDA Nº 10 - PLEN 
(ao PLS 141/2011) 

(Senador Aloysio Nunes Ferreira) 
Dê-se a seguinte redação ao artigo 2º e seus §§ 1º e 
2º, do PLS 141/2011: 

Art. 2º Ao ofendido em matéria divulgada, 
publicada ou transmitida por veículo de 
comunicação social fica assegurado o direito de 
resposta ou retificação, gratuito e proporcional ao 
agravo. 

“Art. 2º. Ao ofendido em matéria que divulgue fato 
inverídico ou errôneo, cujo conteúdo atente contra 
a honra, a intimidade, a reputação, o conceito, o 
nome, a marca ou a imagem de pessoa física ou 
jurídica identificada ou passível de identificação, 
publicada ou transmitida por veículo de 
comunicação social fica assegurado o direito de 
resposta ou retificação, gratuito e proporcional ao 
agravo. 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se matéria 
qualquer reportagem, nota ou notícia divulgada por 
veículo de comunicação social independentemente 
do meio ou plataforma de distribuição, publicação 
ou transmissão que utilize, cujo conteúdo atente, 
ainda que por equívoco de informação, contra a 
honra, a intimidade, a reputação, o conceito, o 
nome, a marca ou a imagem de pessoa física ou 
jurídica identificada ou passível de identificação. 

§ 1º.  Para os efeitos desta Lei, considera-se 
matéria qualquer reportagem, nota ou notícia 
divulgada por veículo de comunicação social 
independentemente do meio ou plataforma de 
distribuição, publicação ou transmissão que utilize. 

§ 2º Ficam excluídos da definição de matéria 
estabelecida no § 1º deste artigo os meros 
comentários realizados por usuários de Internet nas 
páginas eletrônicas dos veículos de comunicação 
social. 

§ 2º.   Ficam excluídos da definição de matéria 
estabelecida no § 1º deste artigo os meros 
comentários realizados por usuários de internet nas 
páginas eletrônicas dos veículos de comunicação 
social, bem como a crítica inspirada pelo interesse 
público e a exposição de doutrina ou idéia.” 

§ 3º A retratação ou retificação espontânea, a que 
sejam conferidos os mesmos destaque, publicidade, 
periodicidade e dimensão do agravo, impede o 
exercício do direito de resposta, mas não prejudica 
a ação de reparação por dano moral. 

EMENDA Nº 9 - PLEN 
(Ao PLS 141, de 2011) 

(Senador Randolfe Rodrigues) 
Suprima-se o § 3º do Art. 2º do PLS 141 de 2011. 

 EMENDA N° 11 - PLEN 
(Ao PLS 141, de 2011) 

(Senador Randolfe Rodrigues) 
Inclua-se ao Art. 2° do PLS 141 de 2011 o seguinte 
§ 4°: 
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Quadro comparativo do Projeto de Lei do Senado 
nº 141, de 2011 

 

2

Elaborado pelo Serviço de Redação da Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal. 

Projeto de Lei do Senado nº 141, de 2011 Emendas 
 “No caso de ofensas ou informações errôneas 

relativas a segmentos difusos da sociedade, poderá 
ser concedido direito de resposta a uma ou mais 
pessoas jurídicas de caráter associativo ou sindical 
que prevejam em seu estatuto a representação 
direta ou difusa de parte ou de todo aquele 
segmento. 

 I – O juiz poderá decidir em favor de diferentes 
requerentes, que neste caso deverão dividir o tempo 
ou espaço disponível ou, por mútuo acordo, 
publicar uma única resposta. 

 II – No caso do direito de resposta difuso, a 
primeira concessão de direito de resposta, medida 
cautelar ou decisão de mérito favorável aos 
pleiteantes faz caducar os demais pedidos não 
julgados sobre o mesmo caso. 

EMENDA Nº 1 - CCJ 
Substitua-se a expressão “última” contida no caput 
do art. 3º do Projeto de Lei do Senado nº 141, de 
2011, pela expressão “primeira”. 

Art. 3º O direito de resposta ou retificação deve ser 
exercido no prazo decadencial de sessenta dias, 
contado da data da última divulgação, publicação 
ou transmissão da matéria ofensiva, mediante 
correspondência com aviso de recebimento 
encaminhada diretamente ao veículo de 
comunicação social ou, inexistindo pessoa jurídica 
constituída, a quem por ele responda, 
independentemente de quem seja o responsável 
intelectual pelo agravo. 

EMENDA Nº 12 - PLEN 
(ao PLS nº 141, de 2011) 

(Senador Aloysio Nunes Ferreira) 
Substitua-se o termo “primeira”, contido no caput 
do art. 3º do Projeto de Lei do Senado nº 141, de 
2011, pelo termo “última”: 

§ 1º O direito de resposta ou retificação poderá ser 
exercido, de forma individualizada, em face de 
todos os veículos de comunicação social que 
tenham divulgado, publicado ou republicado, 
transmitido ou retransmitido, o agravo original. 

 

§ 2º O direito de resposta ou retificação poderá ser 
exercido, também, conforme o caso: 

 

I – pelo representante legal do ofendido incapaz ou 
da pessoa jurídica; 

 

II – pelo cônjuge, descendente, ascendente ou 
irmão do ofendido que esteja ausente do País ou 
tenha falecido depois do agravo, mas antes de 
decorrido o prazo de decadência do direito de 
resposta ou retificação. 

 

 EMENDA Nº 13 - PLEN 
(ao PLS 141/2011) 

(Senador Aloysio Nunes Ferreira) 
Dê-se a seguinte redação aos incisos do artigo 4º, 
do PLS 141/2011: 

Art. 4º A resposta ou retificação atenderão, quanto 
à forma e à duração, ao seguinte: 

Art. 4º. ....................................... 
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Quadro comparativo do Projeto de Lei do Senado 
nº 141, de 2011 

 

3

Elaborado pelo Serviço de Redação da Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal. 

Projeto de Lei do Senado nº 141, de 2011 Emendas 
I – praticado o agravo em mídia escrita ou na 
Internet, terá a resposta ou retificação o destaque, a 
publicidade, a periodicidade e a dimensão da 
matéria que a ensejou; 

I – Em se tratando de mídia escrita ou na internet, 
terá a resposta ou retificação o destaque, a 
publicidade, a periodicidade e a proporção do 
agravo que a ensejou; 

 EMENDA Nº 2 - CCJ 
Dê-se aos incisos II e III do caput do art. 4º e ao § 
1º do art. 4º do Projeto de Lei do Senado nº 141, de 
2011, a seguinte redação: 
“Art. 4º ........................................................... 
........................................................................ 

II – praticado o agravo em mídia televisiva, terá a 
resposta ou retificação o destaque, a publicidade, a 
periodicidade e a duração da matéria que a ensejou, 
acrescida de três minutos; 

II – praticado o agravo em mídia televisiva, terá a 
resposta ou retificação o destaque, a publicidade, a 
periodicidade e a duração da matéria que a ensejou; 

 EMENDA Nº 13 - PLEN 
(ao PLS 141/2011) 

(Senador Aloysio Nunes Ferreira) 
II – praticado o agravo em mídia televisiva, terá a 
resposta ou retificação o destaque, a publicidade, a 
periodicidade e a duração da matéria que a ensejou, 
acrescida de três minutos; 

II – Em se tratando de mídia televisiva, terá a 
resposta ou retificação o destaque, a publicidade, a 
periodicidade e a duração do agravo que a ensejou; 

 
III – praticado o agravo em mídia radiofônica, terá 
a resposta ou retificação o destaque, a publicidade, 
a periodicidade e a duração da matéria que a 
ensejou, acrescida de dez minutos. 

EMENDA Nº 2 - CCJ 
III – praticado o agravo em mídia radiofônica, terá 
a resposta ou retificação o destaque, a publicidade, 
a periodicidade e a duração da matéria que a 
ensejou. 

 EMENDA Nº 13 - PLEN 
(ao PLS 141/2011) 

(Senador Aloysio Nunes Ferreira) 
III – praticado o agravo em mídia radiofônica, terá 
a resposta ou retificação o destaque, a publicidade, 
a periodicidade e a duração da matéria que a 
ensejou, acrescida de dez minutos. 

III – Em se tratando de mídia radiofônica, terá a 
resposta ou retificação o destaque, a publicidade, a 
periodicidade e a duração do agravo que a ensejou. 

 
§ 1º Se o agravo tiver sido divulgado, publicado ou 
republicado, transmitido ou retransmitido, em 
mídia escrita ou em cadeia de rádio ou televisão 
para mais de um município ou Estado, idêntico 
alcance será conferido à divulgação da resposta ou 
retificação. 

EMENDA Nº 2 – CCJ 
§ 1º Se o agravo tiver sido divulgado, publicado ou 
republicado, transmitido ou retransmitido, em 
mídia escrita ou em cadeia de rádio ou televisão 
para mais de um município ou Estado, proporcional 
alcance será conferido à divulgação da resposta ou 
retificação. 
..........................................................................” 

§ 2º O ofendido poderá requerer que a resposta ou 
retificação seja divulgada, publicada ou transmitida 
no mesmo espaço, dia da semana e horário do 
agravo. 

 

§ 3º A resposta ou retificação cuja divulgação, 
publicação ou transmissão não obedeça ao disposto 
nesta Lei é considerada inexistente. 

 

 EMENDA Nº 3 - CCJ 
Dê-se ao caput do art. 5º do Projeto de Lei do 
Senado nº 141, de 2011, a seguinte redação: 
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Elaborado pelo Serviço de Redação da Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal. 

Projeto de Lei do Senado nº 141, de 2011 Emendas 
Art. 5º Se o veículo de comunicação social ou 
quem por ele responda não divulgar, publicar ou 
transmitir a resposta ou retificação no prazo de sete 
dias, contado do recebimento do respectivo pedido, 
na forma do art. 3º, o ofendido poderá demandá-lo 
em juízo. 

“Art. 5º Se o veículo de comunicação social ou 
quem por ele responda não divulgar, publicar ou 
transmitir a resposta ou retificação no prazo de sete 
dias, contado do recebimento do respectivo pedido, 
na forma do art. 3º, restará caracterizado o interesse 
jurídico para a propositura de ação judicial.” 

§ 1º É competente para conhecer do feito o juízo do 
domicílio do ofendido ou, se este assim o preferir, 
aquele do lugar onde o agravo tenha apresentado 
maior repercussão. 

 

§ 2º A ação de rito especial de que trata esta Lei 
será instruída com as provas do agravo e do pedido 
de resposta ou retificação não atendido, bem como 
com o texto da resposta ou retificação a ser 
divulgado, publicado ou transmitido, sob pena de 
inépcia da inicial, e processada no prazo máximo 
de trinta dias, vedados: 

 

I – a cumulação de pedidos;  
II – a reconvenção;  
III – o litisconsórcio, a assistência e a intervenção 
de terceiros. 

 

§ 3º Tratando-se de veículo de mídia televisiva ou 
radiofônica, o ofendido poderá requerer o direito de 
dar a resposta ou fazer a retificação pessoalmente. 

 

 EMENDA Nº 14 - PLEN 
(ao PLS nº 141, de 2011) 

(Senador Aloysio Nunes Ferreira) 
Dê-se a seguinte redação ao art. 6º do Projeto de 
Lei do Senado nº 141, de 2011: 

Art. 6º Recebido o pedido de resposta ou 
retificação, o juiz, dentro de vinte e quatro horas, 
mandará citar o responsável pelo veículo de 
comunicação social para que: 
I – em igual prazo, apresente as razões pelas quais 
não o divulgou, publicou ou transmitiu; 

“Art. 6º . Recebido o pedido de resposta ou 
retificação, o juiz, dentro de vinte e quatro horas, 
mandará citar o responsável pelo veículo de 
comunicação social para que, no prazo de três dias, 
ofereça contestação”. 

 EMENDA Nº 4 - CCJ 
Dê-se ao inciso II do art. 6º do Projeto de Lei do 
Senado nº 141, de 2011, a seguinte redação: 
“Art. 6º .............................................................. 
........................................................................... 

II – no prazo de três dias, ofereça contestação, que 
deverá limitar-se à demonstração da veracidade das 
informações divulgadas, publicadas ou 
transmitidas, observado o seguinte: 
a) tratando-se de calúnia, a prova da verdade 
somente se admitirá se o ofendido tiver contra si 
sentença penal condenatória transitada em julgado; 
b) tratando-se de difamação, a prova da verdade 
somente se admitirá se: 
1 – o ofendido for funcionário público e a ofensa 
relativa ao exercício de suas funções; 

II – no prazo de três dias, ofereça contestação.” 
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Projeto de Lei do Senado nº 141, de 2011 Emendas 
2 – o ofendido for órgão ou entidade que exerça 
funções de autoridade pública; 
3 – o ofendido permitir a prova. 
Parágrafo único. O agravo consistente em injúria 
não admitirá a prova da verdade. 

 

 EMENDA Nº 5 – CCJ 
Dê-se ao art. 7º do Projeto de Lei do Senado nº 
141, de 2011, a seguinte redação: 

Art. 7º O juiz, nas vinte e quatro horas seguintes à 
citação, tenha ou não se manifestado o responsável 
pelo veículo de comunicação, conhecerá do pedido 
e, havendo justificado receio de ineficácia do 
provimento final, fixará desde logo a data e demais 
condições para a veiculação da resposta ou 
retificação em prazo não superior a dez dias. 

“Art. 7º O juiz, nas vinte e quatro horas seguintes à 
citação, tenha ou não se manifestado o responsável 
pelo veículo de comunicação, conhecerá do pedido 
e, havendo prova capaz de convencer sobre a 
verossimilhança da alegação ou justificado receio 
de ineficácia do provimento final, fixará desde logo 
a data e demais condições para a veiculação da 
resposta ou retificação em prazo não superior a dez 
dias. 

 EMENDA Nº 15 - PLEN 
(ao PLS nº 141, de 2011) 

(Senador Aloysio Nunes Ferreira) 
Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 7º do 
Projeto de Lei do Senado nº 141, de 2011: 

Art. 7º O juiz, nas vinte e quatro horas seguintes à 
citação, tenha ou não se manifestado o responsável 
pelo veículo de comunicação, conhecerá do pedido 
e, havendo justificado receio de ineficácia do 
provimento final, fixará desde logo a data e demais 
condições para a veiculação da resposta ou 
retificação em prazo não superior a dez dias. 

“Art. 7º . O juiz, nas vinte e quatro horas seguintes 
à citação, tenha ou não se manifestado o 
responsável pelo veículo de comunicação, analisará 
o pedido e, existindo prova inequívoca capaz de 
convencê-lo da verossimilhança da alegação e 
desde que haja receio de dano irreparável ou de 
difícil reparação, fixará desde logo a data e demais 
condições para a veiculação da resposta ou 
retificação em prazo não superior a dez dias. 
....................................................................” 

 
§ 1º Se o agravo tiver sido divulgado ou publicado 
por veículo de mídia impressa cuja circulação seja 
semanal, quinzenal ou mensal, a resposta ou 
retificação será divulgada em edição extraordinária 
ou na edição seguinte à da ofensa. 

EMENDA Nº 5 - CCJ 
§ 1º Se o agravo tiver sido divulgado ou publicado 
por veículo de mídia impressa cuja circulação seja 
periódica a resposta ou retificação será divulgada 
em edição extraordinária ou na edição seguinte à da 
ofensa. 

 EMENDA Nº 16 - PLEN 
(ao PLS nº 141, de 2011) 

(Senador Aloysio Nunes Ferreira) 
Dê-se a seguinte redação ao § 1º do art. 7º do 
Projeto de Lei do Senado nº 141, de 2011: 
“Art. 7º . ............................................... 
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Projeto de Lei do Senado nº 141, de 2011 Emendas 
§ 1º Se o agravo tiver sido divulgado ou publicado 
por veículo de mídia impressa cuja circulação seja 
semanal, quinzenal ou mensal, a resposta ou 
retificação será divulgada em edição extraordinária 
ou na edição seguinte à da ofensa. 

§ 1º - Se o agravo tiver sido divulgado ou 
publicado por veículo de mídia impressa cuja 
circulação seja periódica, a resposta ou retificação 
será divulgada na edição seguinte à da ofensa, ou 
ainda, excepcionalmente, em edição extraordinária, 
apenas nos casos em que o prazo entre a ofensa e a 
próxima edição indique desproporcionalidade entre 
a ofensa e a resposta ou retificação.” 

 
§ 2º A medida antecipatória a que se refere o caput 
deste artigo poderá ser reconsiderada ou 
modificada a qualquer momento, em decisão 
fundamentada. 

EMENDA Nº 5 - CCJ 
§ 2º A medida antecipatória a que se refere o caput 
deste artigo poderá ser reconsiderada ou 
modificada a qualquer momento, em decisão 
fundamentada. 

 
§ 3º O juiz poderá, a qualquer tempo, impor multa 
diária ao réu, independentemente de pedido do 
autor, bem como modificar-lhe o valor ou a 
periodicidade, caso verifique que se tornou 
insuficiente ou excessiva. 

EMENDA Nº 5 - CCJ 
§ 3º O juiz poderá, a qualquer tempo, impor multa 
diária ao réu, independentemente de pedido do 
autor, bem como modificar-lhe o valor ou a 
periodicidade, caso verifique que se tornou 
insuficiente ou excessiva. 

 
§ 4º Para a efetivação da tutela específica de que 
trata esta Lei, poderá o juiz, de ofício ou mediante 
requerimento, adotar as medidas necessárias, tais 
como imposição de multa por tempo de atraso, 
remoção de pessoas e coisas, aquisição de 
equipamento e suspensão das atividades do veículo 
de comunicação, se necessário com requisição de 
força policial. 
§ 5º A suspensão das atividades do veículo de 
comunicação a que se refere o § 4º deste artigo não 
será determinada por prazo superior a noventa dias. 

EMENDA Nº 5 - CCJ 
§ 4º Para a efetivação da tutela específica de que 
trata esta Lei, poderá o juiz, de ofício ou mediante 
requerimento, adotar as medidas cabíveis para o 
cumprimento da decisão.” 

 EMENDA Nº 6 - CCJ 
Dê-se ao art. 8º do Projeto de Lei do Senado nº 
141, de 2011, a seguinte redação: 

Art. 8º Será recusada a divulgação, publicação ou 
transmissão de resposta ou retificação: 
I – que não tenha relação com as informações 
contidas na matéria a que pretende responder; 
II – que pretenda refutar informações ou 
declarações baseadas em inquéritos, procedimentos 
ou processos, administrativos ou judiciais, em 
curso, desde que não sejam reservados, sigilosos ou 
façam juízo de condenação; 
III – que contenha expressões caluniosas, 
difamatórias ou injuriosas a respeito do veículo de 
comunicação social que tenha divulgado, publicado 
ou transmitido o agravo, bem como sobre seus 
responsáveis ou terceiros; 
IV – que se refira a terceiros, em condições que 
criem para estes igual direito de resposta; 

“Art. 8º Não será admitida a divulgação, 
publicação ou transmissão de resposta ou 
retificação que não tenha relação com as 
informações contidas na matéria a que pretende 
responder e nem se enquadre no § 1º do art. 2º 
desta Lei.” 
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Projeto de Lei do Senado nº 141, de 2011 Emendas 
V – que vise a rebater matéria crítica às leis e atos 
do Poder Legislativo ou destinada a demonstrar sua 
inconveniência ou inoportunidade; 
VI – que tenha por objeto: 
a) a crítica literária, teatral, artística, científica ou 
desportiva, salvo se esta contiver calúnia, 
difamação ou injúria. 
b) a reprodução, integral ou resumida, de relatórios, 
pareceres, decisões ou atos proferidos pelos órgãos 
das Casas legislativas, desde que a matéria não seja 
reservada ou sigilosa; 
c) a reprodução integral, parcial ou abreviada, a 
notícia, crônica ou resenha dos debates escritos ou 
orais, perante juízes e tribunais, bem como a 
divulgação de despachos e sentenças e de tudo 
quanto for ordenado ou comunicado por 
autoridades judiciais; 
d) a divulgação de articulados, quotas ou alegações 
produzidas em juízo pelas partes ou seus 
procuradores; 
e) a divulgação, a discussão e a crítica de atos e 
decisões do Poder Executivo e seus agentes, desde 
que não se trate de matéria de natureza reservada 
ou sigilosa. 
Art. 9º O juiz prolatará a sentença no prazo 
máximo de trinta dias, contado do ajuizamento da 
ação, salvo na hipótese de conversão do pedido em 
reparação por perdas e danos. 

 

Parágrafo único. As ações judiciais destinadas a 
garantir a efetividade do direito de resposta ou 
retificação previsto nesta Lei processam-se durante 
as férias forenses e não se suspendem pela 
superveniência delas. 

 

 EMENDA Nº 7 - CCJ 
Dê-se ao art. 10 do Projeto de Lei do Senado nº 
141, de 2011, a seguinte redação: 

Art. 10. Das decisões proferidas nos processos 
submetidos ao rito especial estabelecido nesta Lei 
cabem recursos sem efeito suspensivo. 

 “Art. 10. Das decisões proferidas nos processos 
submetidos ao rito especial estabelecido nesta Lei 
poderá ser concedido efeito suspensivo pelo 
Tribunal competente, desde que constatado, em 
juízo colegiado prévio, a plausibilidade do direito 
invocado e a urgência na concessão da medida.” 

 EMENDA Nº 17 - PLEN 
(ao PLS 141/2011) 

(Senador Aloysio Nunes Ferreira) 
Dê-se a seguinte redação ao artigo 10º, do PLS 
141/2011: 
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Art. 10. Das decisões proferidas nos processos 
submetidos ao rito especial estabelecido nesta Lei 
cabem recursos sem efeito suspensivo. 

Art. 10º. Das decisões proferidas nos processos 
submetidos ao rito especial estabelecido nesta Lei, 
caberá recurso no prazo e forma previstos no 
Código de Processo Civil, podendo, a requerimento 
da parte interessada, ser concedido efeito 
suspensivo, desde que constatadas a plausibilidade 
do direito invocado e a urgência na concessão da 
medida. 

 EMENDA Nº 8 - CCJ 
Dê-se ao caput do art. 11 do Projeto de Lei do 
Senado nº 141, de 2011, a seguinte redação: 

Art. 11. A gratuidade da resposta ou retificação 
divulgada pelo veículo de comunicação não 
abrange as custas processuais nem exime o autor 
do ônus da sucumbência. 

 “Art. 11. A gratuidade da resposta ou retificação 
divulgada pelo veículo de comunicação, em caso 
de ação temerária, não abrange as custas 
processuais nem exime o autor do ônus da 
sucumbência.” 

 EMENDA N° 18 - PLEN 
(Ao PLS 141, de 2011) 

 (Senador Randolfe Rodrigues) 
O Art. 11 do PLS 141 de 2011 passa a vigorar com 
a seguinte redação:  

Art. 11. A gratuidade da resposta ou retificação 
divulgada pelo veículo de comunicação não 
abrange as custas processuais nem exime o autor 
do ônus da sucumbência. 

 “Art. 11 – A gratuidade da resposta ou retificação 
divulgada pelo veículo de comunicação, em caso 
de ação temerária, não abrange as custas 
processuais.” 

Parágrafo único. Incluem-se entre os ônus da 
sucumbência os custos com a divulgação, 
publicação ou transmissão da resposta ou 
retificação, caso a decisão judicial favorável ao 
autor seja reformada em definitivo. 

 

Art. 12. Os pedidos de reparação ou indenização 
por danos morais, materiais ou à imagem serão 
deduzidos em ação própria, salvo se o autor, 
desistindo expressamente da tutela específica de 
que trata esta Lei, os requerer, caso em que 
processo seguirá pelo rito ordinário. 

 

§ 1º O ajuizamento de ação cível ou penal contra o 
veículo de comunicação ou seu responsável com 
fundamento na divulgação, publicação ou 
transmissão ofensiva não prejudica o exercício 
administrativo ou judicial do direito de resposta ou 
retificação previsto nesta Lei. 

 

§ 2º A reparação ou indenização dar-se-á sem 
prejuízo da multa a que se refere o § 3º do art. 7º. 

 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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LEGISLAÇÃO CITADA:

LEI Nº 5.250, DE 9 DE FEVEREIRO DE 1967

Regula a liberdade de rnanifestação do pensamento e de informação.

..........................................................................................................................................................................

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

TÍTULO II
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

[...]

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 
material, moral ou à imagem;
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº  244,  de  2011,  dos  Senadores  Lindbergh  Farias, 
Marcelo Crivella e Lobão Filho, que “susta os efeitos 
da Resolução nº 2, de 2011, do Conselho Curador da 
Empresa Brasil de Comunicação – EBC”.

RELATOR: Senador JORGE VIANA

I – RELATÓRIO

Vem ao exame da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
(CCJ) o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 244, de 2011, que susta os 
efeitos  da  Resolução  nº  2,  de  2011,  editada  pelo  Conselho  Curador  da 
Empresa Brasil de Comunicação (EBC).

A referida norma determinou que a atual programação religiosa 
veiculada pela TV Brasil, hoje composta por programas de orientação católica 
e evangélica, fosse substituída por outra que expressasse da forma mais plural 
possível a religiosidade do povo brasileiro.

Nos  termos  da  referida  resolução,  a  antiga  direção  da  EBC 
deveria  apresentar,  em  um  prazo  de  seis  meses,  proposta  para  dar 
cumprimento  à  decisão  do  Colegiado.  Contudo,  em  função  de  diversas 
circunstâncias, tal proposta não foi construída em tempo hábil para que a nova 
faixa de programação substituísse a existente, o que impediu que a transição 
idealizada pelo Conselho Curador se materializasse.

De modo a evitar que os atuais programas fossem tirados do ar, e 
em alinhamento com liminar da Justiça Federal do Distrito Federal que sustou 
temporariamente os efeitos da Resolução, foi apresentado o presente PDS, de 
autoria dos Senadores Lindbergh Farias, Marcelo Crivella e Lobão Filho.
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Ao  justificarem  a  iniciativa,  Suas  Excelências  assinalam  que 
“como acontece com a presença de símbolos religiosos em prédios públicos, a 
exibição de programas de cunho religioso nos veículos da EBC não ofende a 
laicidade do Estado, razão pela qual a Resolução nº 2, de 2011, do Conselho 
Curador padece de substrato constitucional”.

Além disso,  consideram ser  notório  que,  ao editar  a  norma,  o 
Conselho Curador da EBC exorbitou das atribuições que lhe confere a Lei 
nº 11.652, de 2008. Diz o art. 17 que ao Colegiado compete deliberar sobre 
diretrizes da política de comunicação e sobre a programação proposta pela 
Diretoria Executiva da EBC. Dessa forma, a Resolução, a par de ir além das 
diretrizes,  modifica  a  programação  dos  veículos  públicos  de  comunicação 
aprovada pelo próprio Conselho Curador.

II – ANÁLISE

A remessa do PDS nº 244, de 2011,  a esta Comissão encontra 
respaldo no que dispõe o art. 90, inciso VII, do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF). Neste momento, a CCJ exerce o papel de subsidiar decisão 
relativa à competência do Congresso Nacional de sustar atos normativos do 
Poder Executivo que ultrapassem os limites de seu poder regulamentar.

A propositura também tem lastro na Constituição,  que, em seu 
artigo 49, inciso V, confere competência ao Congresso Nacional para  sustar 
os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar 
ou dos limites da delegação legislativa.

Conquanto  o  PDS  em  exame  tenha  sido  apresentado  em 
conformidade com os pressupostos de natureza regimental, observamos que a 
Resolução nº 2, de 2011, objeto de contestação por parte dos Senadores, foi 
revogada e substituída pela Resolução nº 4, de 2012, igualmente com origem 
no Conselho Curador da EBC.

A  nova  norma  é  resultante  de  trabalho  do  Grupo  Consultivo 
criado  para estudo e elaboração da proposta de faixa de programação religiosa, 
que contou com representantes de diversas orientações religiosas,  incluídos os 
representantes dos programas atualmente no ar. Convém ressaltar que a proposta 
consubstanciada na Resolução foi aprovada pela unanimidade dos membros do 
Grupo Consultivo em maio de 2012.

Para maior clareza, reproduzimos seu texto ipsis litteris:

2
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CONSELHO CURADOR – EBC
RESOLUÇÃO Nº 4 /2012

Dispõe  sobre  a  criação  da  Faixa  da  Diversidade 
Religiosa  e  do  Conselho  Editorial  da  Faixa  da 
Diversidade Religiosa da EBC.

Considerando o disposto na Resolução CC/EBC/02/2012;

Considerando  as  discussões  conduzidas  no  âmbito  do  Grupo 
Consultivo criado para estudo e elaboração da proposta  de faixa de 
programação religiosa, nos termos da Resolução nº 03/2011/CC/EBC;

A  Presidente  do  Conselho  Curador  da  Empresa  Brasil  de 
Comunicação - EBC, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
deliberação tomada em sessão realizada no dia 23 de maio de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Faixa da Diversidade Religiosa a ser veiculada 
na TV Brasil, composta por:

I – Programa semanal com duração de 1 hora, produzido ou co-
produzido pela EBC, com abordagem jornalística a respeito de temas 
filosóficos e culturais ligados à religiosidade; 

II  –  Interprogramas  derivados  conceitualmente  do  programa 
indicado no item I, a serem veiculados em toda a programação da TV 
Brasil;

III – Programa semanal com duração de 30 minutos, produzido 
ou  co-produzido  pela  EBC,  com a  apresentação  de  mensagens  dos 
grupos religiosos diversos.

Parágrafo único. A emissora poderá, ainda, receber propostas de 
programas produzidos e custeados por grupos religiosos, que observem 
os  princípios  e  objetivos  inerentes  à  prestação  dos  serviços  da 
radiodifusão publica, sejam aprovados pelo Conselho Editorial da Faixa 
da Diversidade Religiosa da EBC, e veiculados mediante instrumento 
legal firmado entre os proponentes e a empresa. 

Art.  2º  Fica  instituído  o Conselho  Editorial  da  Faixa  da 
Diversidade  Religiosa  da  EBC,  vinculado  ao  Conselho  Curador  da 
EBC, e composto por 2 (dois) representantes deste Conselho; 2 (dois) 
representantes da Diretoria Executiva da EBC; 1 (um) representante do 
Ministério  da  Cultura,  indicado  pelo  titular  da  pasta;  1  (um) 
representante  da  Secretaria  Especial  de  Direitos  Humanos  da 
Presidência da República (SDH), indicado pelo titular da pasta.
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Art. 3º  Compete ao Conselho Editorial da Faixa da Diversidade 
Religiosa da EBC:

I – Aprovar a linha e a condução editorial das produções descritas 
nos incisos I, II e II do art. 1º;

II – Analisar e aprovar as propostas dos programas a que se refere 
o parágrafo único do art. 1º e indicar a metodologia, prazos e demais 
especificações  para  a  apresentação  das  mesmas,  inclusive  aquelas 
relativas aos atuais programas, os quais deverão harmonizar-se com a 
nova Faixa da Diversidade Religiosa; 

III – Informar o Conselho Curador a respeito da implementação 
do conjunto da Faixa da Diversidade Religiosa.

Parágrafo único. O Comitê da Diversidade Religiosa da Secretaria 
Especial  de  Direitos  Humanos  da  Presidência  da  República  (SDH) 
funcionará como órgão consultivo e de assessoramento ao Conselho 
Editorial.

Art. 4º A Faixa da Diversidade Religiosa proposta pela presente 
Resolução será  objeto de avaliação pelo Conselho Curador  da EBC 
após  1  (um)  ano  contado  a  partir  da  entrada  no  ar  dos  programas 
previstos no art. 1º desta Resolução.

Art. 5º A Faixa da Diversidade Religiosa deverá entrar no ar 180 
dias após a publicação desta Resolução.

§ 1º Até o início da veiculação da nova Faixa da Diversidade 
Religiosa, será mantida a atual programação de conteúdo religioso nos 
veículos da EBC.

§  2º Em  até  90  dias  após  a  publicação  desta  Resolução,  a 
Diretoria Executiva da EBC deverá apresentar ao Conselho Editorial da 
Faixa  da  Diversidade  Religiosa  proposta  para  o  estabelecimento  da 
nova  programação  de  cunho  religioso  para  as  rádios  da  EBC,  em 
harmonia com o disposto na presente resolução.

Art. 6º Fica revogada a Resolução 02/2011 do Conselho Curador 
da EBC, bem como as demais disposições em contrário.

Brasília, 27 de junho de 2012

ANA LUIZA FLECK SAIBRO
Presidente

Como se vê, o PDS em análise perdeu seu objeto em razão de 
fato superveniente da edição de nova norma regulamentadora sobre a matéria.

III – VOTO

4
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Em vista do exposto, manifestamo-nos pela prejudicialidade do 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 244, de 2011, nos termos do inciso I 
do art. 334 do Regimento Interno do Senado Federal.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
 (*) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 244, DE 2011 
 

Susta os efeitos da Resolução nº 2, de 2011, do 
Conselho Curador da Empresa Brasil de 
Comunicação - EBC, que “dispõe sobre os 
programas de cunho religioso nos veículos da EBC”. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º.  Ficam sustados os efeitos da Resolução nº 2, de 2011, do 
Conselho Curador da Empresa Brasil de Comunicação – EBC –, que “dispõe sobre os 
programas de cunho religioso nos veículos da EBC”. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Por meio da Resolução nº 2, de 24 de março de 2011, o Conselho Curador 
da Empresa Brasil de Comunicação – EBC – determinou “a suspensão dos atuais 
programas religiosos nos veículos públicos da EBC”. O Conselho Curador justificou a 
decisão, afirmando que a substituição da atual programação, que contêm programas 
católicos e evangélicos, visa respeitar “o critério da pluralidade máxima das vivências 
religiosas”.  

Em decorrência da decisão, a EBC determinou a interrupção de quatro 
programas exibidos pelas TVs públicas há mais de 36 anos: na TV Brasil, os católicos “A 
Santa Missa” e “Palavras de Vida” (exibidos aos domingos) e o evangélico “Reencontro” 
(exibido aos sábados); e na Rádio Nacional de Brasília, a missa católica dominical. 
Liminar da Justiça Federal do Distrito Federal sustou, temporariamente, os efeitos da 
Resolução. 

(*) Avulso republicado em 05/10/2011 para inclusão da legislação citada 
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A Resolução nº 2/2011 do Conselho Curador é contestada pela própria 
presidenta da EBC, Tereza Cruvinel, pela Ministra da Secretaria de Comunicação da 
Presidência da República, Helena Chagas, e pela própria Presidenta da República. 

Com efeito, o Estado laico é um princípio constitucional, assegurado pelo 
art. 19, I, da Carta Magna de 1988. A laicidade estatal, que é adotada na maioria das 
democracias ocidentais contemporâneas, salvaguarda as diversas religiões do risco de 
intervenções abusivas do Estado nas suas questões internas, bem como protege o 
Estado de influências indevidas provenientes da seara religiosa, impedindo todo o tipo de 
confusão entre o poder secular e democrático, em que estão investidas as autoridades 
públicas. 

Como leciona o constitucionalista Daniel Sarmento (O Crucifixo nos 
Tribunais e a Laicidade do Estado, Revista Eletrônica PRPE, maio de 2007), “a laicidade 
não significa a adoção pelo Estado de uma perspectiva ateísta ou refratária à 
religiosidade.” Tanto é assim que o próprio preâmbulo da Constituição faz menção 
expressa à “proteção de Deus”. 

No mesmo sentido, o Conselho Nacional de Justiça – CNJ – entende que o 
uso de símbolos religiosos em órgãos da Justiça não fere o princípio de laicidade do 
Estado. O entendimento ficou expresso no julgamento de quatro pedidos de providência 
(1344, 1345, 1346 e 1362) que questionavam a presença de crucifixos em dependências 
de órgãos do Judiciário.  

Nos autos da Ação Civil Pública nº 2009.61.00.017604-0, a juíza federal 
Maria Lúcia Lencastre Ursaia, da 3ª Vara Cível Federal de São Paulo, rejeitou pedido do 
Ministério Público Federal (MPF) para a retirada de símbolos religiosos dos prédios 
públicos, por entender que o Estado laico não deve ser entendido como uma instituição 
anti-religiosa ou anti-clerical. “O Estado laico foi a primeira organização política que 
garantiu a liberdade religiosa. A liberdade de crença, de culto e a tolerância religiosa 
foram aceitas graças ao Estado laico e não como oposição a ele. Assim sendo, a 
laicidade não pode se expressar na eliminação dos símbolos religiosos, mas na tolerância 
aos mesmos”. Na opinião da juíza, num país como o Brasil, que teve formação histórico-
cultural cristã, a presença de símbolos religiosos em espaços públicos é natural, “sem 
qualquer ofensa à liberdade de crença, garantia constitucional, eis que para os agnósticos 
ou que professam crença diferenciada, aquele símbolo nada representa, assemelhando-
se a um quadro ou escultura, adereços decorativos”. 

Como acontece com a presença de símbolos religiosos em prédios públicos, 
a exibição de programas de cunho religioso nos veículos da EBC não ofende a laicidade 
do Estado, razão pela qual a Resolução nº 2/2011, do Conselho Curador padece de 
substrato constitucional. 

Não bastasse, é notório que, ao editar a Resolução nº 2/2011, o Conselho 
Curador da EBC exorbitou as atribuições que lhe confere o art. 17 da Lei nº 11.652/2008. 
Esta lei, que autorizou o Poder Executivo a constituir a EBC, dispõe que: 
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“Art. 17. Compete ao Conselho Curador: 

I - deliberar sobre as diretrizes educativas, artísticas, culturais e 
informativas integrantes da política de comunicação propostas pela 
Diretoria Executiva da EBC;  

II - zelar pelo cumprimento dos princípios e objetivos previstos nesta Lei;  

III - opinar sobre matérias relacionadas ao cumprimento dos princípios e 
objetivos previstos nesta Lei; 

IV - deliberar sobre a linha editorial de produção e programação 
proposta pela Diretoria Executiva da EBC e manifestar-se sobre sua 
aplicação prática; 

V - encaminhar ao Conselho de Comunicação Social as deliberações 
tomadas em cada reunião;  

VI - deliberar, pela maioria absoluta de seus membros, quanto à imputação 
de voto de desconfiança aos membros da Diretoria Executiva, no que diz 
respeito ao cumprimento dos princípios e objetivos desta Lei; e 

VII - eleger o seu Presidente, dentre seus membros.” 

A lei é clara: ao Conselho Curador compete deliberar sobre diretrizes da 
política de comunicação e sobre a programação propostas pela Diretoria Executiva da 
EBC. 

A Resolução, além de ir além das diretrizes, modifica a programação dos 
veículos públicos de comunicação aprovada pelo próprio Conselho Curador. 

Para assegurar a laicidade do Estado, o Conselho Curador da EBC deveria 
fixar diretrizes para assegurar que todas as manifestações religiosas se fizessem 
representar na programação dos veículos públicos de comunicação, e não vedar a 
manifestação das duas principais religiões do Brasil. 

Por todas essas razões, pedimos o apoio dos nobres pares para aprovação 
deste Decreto Legislativo. 

 

Sala das Sessões, 

 

Senador LINDBERGH FARIAS 
 

Senador MARCELO CRIVELLA 
 

                                              Senador LOBÃO FILHO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

CONSELHO CURADOR – EBC 
 

RESOLUÇÃO Nº 02/2011 
 
Dispõe sobre os programas de cunho Religioso 
nos veículos da EBC. 
 

Considerando o caráter republicado laico da Empresa Brasil de Comunicação/EBC; 
 
Considerando os termos do parecer 01/2010, de maio de 2010, aprovado pela 

Câmara de Cultura, Educação, Ciência e Meio Ambiente sobre o tema da programação 
religiosa atualmente veiculada pela TV Brasil e emissoras de rádio da Empresa Brasil de 
Comunicação/EBC; 

 
Considerando os debates travados pelo Conselho Curador a respeito deste 

parecer; 
 
Considerando as opiniões e posicionamentos formulados no contexto da Consulta 

Pública nº 02/2010, entre 04 de agosto e 19 de outubro de 2010, que ensejou ampla, livre 
e democrática troca de idéias, possibilitando que se esclarecessem os fundamentos das 
mais diversas propostas e interpretações a respeito do tema em discussão; 

 
Considerando a importância fundamental e histórica e o caráter plural do fenômeno 

religioso em nosso país, constituindo injustificadas preferências a religiões particulares, 
por mais importantes que sejam, e por maior respeito que mereçam; 

 
Considerando ainda que as confissões religiosas atualmente difundidas nos citados 

programas dispõem de canais de televisão e/ou programas de rádio através dos quais tais 
programas poderiam ser veiculados; 

 
Considerando, entretanto, que o fenômeno religioso deve continuar merecendo 

atenção da TV Brasil e das emissoras de rádio da EBC, 
 
A Presidente do Conselho Curador da EBC – Empresa Brasil de Comunicação, no 

uso de suas atribuições legais e considerando deliberação tomada em sessão realizada 
no dia 22 de março de 2011, 
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RESOLVE: 
 
Art. 1º - Determinar a suspensão dos atuais programas religiosos nos veículos 

públicos da EBC; 
 
Art. 2º - Esta determinação será imediatamente comunicada aos organizações e 

produtores dos atuais programas e divulgada publicamente. 
 
Art. 3º - Esta determinação entrará em vigor 6 (seis) meses após a promulgação 

desta Resolução, permitindo-se, assim, aos organizadores e produtores dos atuais 
programas, tempo hábil para encontrar alternativas para veiculá-los; 

 
Art. 4º - A Diretoria da EBC apresentará ao Conselho Curador alternativas de 

programação para comporem a(s) nova(s) faixa(s) de seus veículos, respeitando o critério 
da pluralidade máxima das vivências religiosas existentes no País. 

 
 

Brasília, 24 de março de 2011. 
 

IMA CÉLILA GUIMARÃES VIEIRA 
Presidente 

 
 
 
 

LEI Nº 11.652, DE 7 DE ABRIL DE 2008. 

Conversão da MPv nº 398, de 2007.  
Mensagem de veto 

Institui os princípios e objetivos dos serviços 
de radiodifusão pública explorados pelo 
Poder Executivo ou outorgados a entidades 
de sua administração indireta; autoriza o 
Poder Executivo a constituir a Empresa 
Brasil de Comunicação – EBC; altera a Lei 
no 5.070, de 7 de julho de 1966; e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 
        Art. 17.  Compete ao Conselho Curador: 
        I - deliberar sobre as diretrizes educativas, artísticas, culturais e informativas 
integrantes da política de comunicação propostas pela Diretoria Executiva da EBC; 
        II - zelar pelo cumprimento dos princípios e objetivos previstos nesta Lei; 
        III - opinar sobre matérias relacionadas ao cumprimento dos princípios e objetivos 
previstos nesta Lei; 
        IV - deliberar sobre a linha editorial de produção e programação proposta pela 
Diretoria Executiva da EBC e manifestar-se sobre sua aplicação prática; 
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        V - encaminhar ao Conselho de Comunicação Social as deliberações tomadas em 
cada reunião; 
        VI - deliberar, pela maioria absoluta de seus membros, quanto à imputação de voto 
de desconfiança aos membros da Diretoria Executiva, no que diz respeito ao cumprimento 
dos princípios e objetivos desta Lei; e 
        VII - eleger o seu Presidente, dentre seus membros. 
        § 1o  Caberá, ainda, ao Conselho Curador coordenar o processo de consulta pública 
a ser implementado pela EBC, na forma do Estatuto, para a renovação de sua 
composição, relativamente aos membros referidos no inciso IV do § 1o do art. 15 desta 
Lei. 
        § 2o  Para efeito do processo de consulta pública a que se refere o § 1o deste artigo, 
a EBC receberá indicações da sociedade, na forma do Estatuto, formalizadas por 
entidades da sociedade civil constituídas como pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, voltadas, ainda que parcialmente: 
        I - à promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos ou da 
democracia; 
        II - à educação ou à pesquisa; 
        III - à promoção da cultura ou das artes; 
        IV - à defesa do patrimônio histórico ou artístico; 
        V - à defesa, preservação ou conservação do meio ambiente; 
        VI - à representação sindical, classista e profissional. 
        § 3o  Não serão consideradas, para efeito do processo de consulta pública a que se 
refere o § 1o deste artigo, indicações originárias de partidos políticos ou instituições 
religiosas ou voltadas para a disseminação de credos, cultos, práticas e visões 
devocionais ou confessionais. 

 

 

 

 

 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 

 
 
Publicado no DSF em 05/10/2011. 

 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 

OS: 15233/2011 
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Ebc – Empresa Brasil de Comunicação
SCRN 502, Bloco B, nº 80
70720-502    Brasília DF
Caixa Postal 08840
Fone: (61) 3799-5200

CONSELHO CURADOR – EBC

RESOLUÇÃO Nº 02/2011

Dispõe sobre os programas de cunho 
Religioso nos veículos da EBC.

Considerando  o  caráter  republicado  laico  da  Empresa  Brasil  de 
Comunicação/EBC;

Considerando os termos do parecer 01/2010, de maio de 2010, aprovado pela 
Câmara de Cultura, Educação, Ciência e Meio Ambiente sobre o tema da programação 
religiosa atualmente veiculada pela TV Brasil e emissoras de rádio da Empresa Brasil de 
Comunicação/EBC;

Considerando os debates travados pelo Conselho Curador a respeito deste parecer;

Considerando as opiniões e posicionamentos formulados no contexto da Consulta 
Pública nº 02/2010, entre 04 de agosto e 19 de outubro de 2010, que ensejou ampla, livre 
e democrática troca de idéias, possibilitando que se esclarecessem os fundamentos das 
mais diversas propostas e interpretações a respeito do tema em discussão;

Considerando  a  importância  fundamental  e  histórica  e  o  caráter  plural  do 
fenômeno religioso em nosso país,  constituindo injustificadas  preferências  a  religiões 
particulares, por mais importantes que sejam, e por maior respeito que mereçam;

Considerando ainda que as confissões religiosas atualmente difundidas nos citados 
programas dispõem de canais de televisão e/ou programas de rádio através dos quais tais 
programas poderiam ser veiculados;

Considerando, entretanto, que o fenômeno religioso deve continuar merecendo 
atenção da TV Brasil e das emissoras de rádio da EBC,
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A Presidente do Conselho Curador da EBC – Empresa Brasil de Comunicação, no 
uso de suas atribuições legais e considerando deliberação tomada em sessão realizada no 
dia 22 de março de 2011,

RESOLVE:

Art. 1º  - Determinar a suspensão dos atuais programas religiosos nos veículos 
públicos da EBC;

Art. 2º -  Esta determinação será imediatamente comunicada aos organizações e 
produtores dos atuais programas e divulgada publicamente.

Art. 3º - Esta determinação entrará em vigor 6 (seis) meses após a promulgação 
desta  Resolução,  permitindo-se,  assim,  aos  organizadores  e  produtores  dos  atuais 
programas, tempo hábil para encontrar alternativas para veiculá-los;

Art. 4º -  A Diretoria da EBC apresentará ao Conselho Curador alternativas de 
programação para comporem a(s) nova(s) faixa(s) de seus veículos, respeitando o critério 
da pluralidade máxima das vivências religiosas existentes no País.

Brasília, 24 de março de 2011.

IMA CÉLILA GUIMARÃES VIEIRA
Presidente

Presidência da República
Casa Civil
Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 11.652, DE 7   DE   ABRIL DE 2008.

Conversão da MPv nº 398, de 2007. Institui os princípios e objetivos dos serviços de 
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Mensagem de veto

radiodifusão  pública  explorados  pelo  Poder 
Executivo  ou  outorgados  a  entidades  de  sua 
administração  indireta;  autoriza  o  Poder 
Executivo  a  constituir  a  Empresa  Brasil  de 
Comunicação – EBC; altera a Lei no 5.070, de 7 
de julho de 1966; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

        Art. 17.  Compete ao Conselho Curador:

        I - deliberar sobre as diretrizes educativas, artísticas, culturais e informativas integrantes da 
política de comunicação propostas pela Diretoria Executiva da EBC;

        II - zelar pelo cumprimento dos princípios e objetivos previstos nesta Lei;

        III - opinar sobre matérias relacionadas ao cumprimento dos princípios e objetivos previstos 
nesta Lei;

        IV - deliberar sobre a linha editorial de produção e programação proposta pela Diretoria 
Executiva da EBC e manifestar-se sobre sua aplicação prática;

        V - encaminhar ao Conselho de Comunicação Social as deliberações tomadas em cada 
reunião;

        VI - deliberar, pela maioria absoluta de seus membros, quanto à imputação de voto de 
desconfiança aos membros da Diretoria Executiva, no que diz respeito ao cumprimento dos 
princípios e objetivos desta Lei; e

        VII - eleger o seu Presidente, dentre seus membros.

        § 1o  Caberá, ainda, ao Conselho Curador coordenar o processo de consulta pública a ser 
implementado pela EBC, na forma do Estatuto, para a renovação de sua composição, 
relativamente aos membros referidos no inciso IV do § 1o do art. 15 desta Lei.

        § 2o  Para efeito do processo de consulta pública a que se refere o § 1o deste artigo, a EBC 
receberá indicações da sociedade, na forma do Estatuto, formalizadas por entidades da 
sociedade civil constituídas como pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, voltadas, 
ainda que parcialmente:

        I - à promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos ou da democracia;

        II - à educação ou à pesquisa;

        III - à promoção da cultura ou das artes;

        IV - à defesa do patrimônio histórico ou artístico;

        V - à defesa, preservação ou conservação do meio ambiente;

        VI - à representação sindical, classista e profissional.

        § 3o  Não serão consideradas, para efeito do processo de consulta pública a que se refere o 
§ 1o deste artigo, indicações originárias de partidos políticos ou instituições religiosas ou voltadas 
para a disseminação de credos, cultos, práticas e visões devocionais ou confessionais.
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº            , DE 2012

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA,  sobre  a  Proposta  de  Emenda  à 
Constituição  nº  3,  de 2012,  de  autoria  do  Senador 
Roberto Requião e outros Senadores, que  altera o § 
6º  do  art.  39  da  Constituição  Federal  para 
estabelecer  a  obrigação  dos  órgãos  e  entidades 
públicas  de  divulgar  a  remuneração  dos  seus 
servidores. 

RELATOR: Senador LUIZ HENRIQUE

I – RELATÓRIO

Esta  Comissão  recebe,  para  exame  e  parecer,  a  Proposta  de 
Emenda à Constituição nº 3, de 2012, de autoria do Senador Roberto Requião 
e outros Senadores, que altera o § 6º do art. 39 da Constituição Federal para  
estabelecer  a  obrigação  dos  órgãos  e  entidades  públicas  de  divulgar  a  
remuneração dos seus servidores.

Em seu art. 1º, a proposição altera a redação do referido § 6º do 
art. 39 para determinar a obrigatoriedade de divulgação mensal e nominal de 
valores  remuneratórios  no  âmbito  dos  Poderes  Legislativo,  Executivo  e 
Judiciário.

Na  justificação  é  sustentado  que  essa  publicidade  atende  a 
exigências da democracia e do princípio republicano, colacionando ementa de 
decisão do Supremo Tribunal Federal, tomada em junho de 2011, no mesmo 
sentido.
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Não foram apresentadas emendas à proposição.

É o relatório.

II – ANÁLISE

Os  aspectos  formais  demandados  pela  vigente  ordem 
constitucional  para  a  espécie  foram  respeitados,  pelo  que  não  ocorre 
inconstitucionalidade formal.

Igualmente,  não  se  identifica  qualquer  espécie  de  lesão  às 
limitações materiais expressas ao poder reformador, veiculadas pelo art. 60, § 
4º,  da  Constituição  Federal,  razão  pela  qual  se  afasta  a  ocorrência  de 
inconstitucionalidade material.

A técnica legislativa é satisfatória, não exigindo reparos.

Quanto  ao  mérito,  é  necessário  frisar  o  interesse  público,  a 
justeza e a necessidade da medida. Como se colhe da ementa do acórdão do 
Egrégio Supremo Tribunal  Federal,  referido pela justificação,  a prevalência 
do princípio da publicidade administrativa,  calcado no  caput do art.  37 da 
Constituição  Federal,  e  o  óbvio  descabimento  de  se  falar  em proteção  da 
intimidade  e vida privada de agentes  públicos,  porquanto remunerados  por 
verbas públicas, são razões bastantes ao acolhimento da proposição.

Ressaltamos, apenas, a necessidade de se incluir na prescrição as 
remunerações pagas por autarquias e fundações públicas, o que se faz pela 
emenda que deste é parte.

III - VOTO

Por todo o exposto, somos pela  aprovação,  nesta Comissão, da 
Proposta de Emenda à Constituição nº 3, de 2012, com a seguinte emenda:

EMENDA Nº      – CCJ
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Dê-se ao § 6º do art. 39 da Constituição Federal, que se pretende 
alterar  pelo art.  1º da Proposta de Emenda à Constituição nº 3, de 2012,  a 
seguinte redação:

“Art. 39.....................................................................................

...................................................................................................

§ 6º Os Poderes Executivo,  Legislativo e Judiciário publicarão 
anualmente  os  valores  do  subsídio  e  da  remuneração  dos  cargos  e 
empregos  públicos  e  divulgarão,  mensalmente  e  mediante  relação 
nominal, os valores pagos, a qualquer título, a seus membros e aos seus 
servidores,  inclusive  das  autarquias,  fundações  públicas,  empresas 
públicas e sociedades de economia mista, ressalvados, motivadamente, 
os casos cujo sigilo da identificação do servidor seja imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado. 

...........................................................................................(NR)”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº         , DE 2013

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 
102, de 2012, de autoria da Comissão Parlamentar de 
Inquérito da Crise do Sistema de Tráfego Aéreo, que 
dispõe sobre a proteção às investigações do Sistema 
de  Investigação  e  Prevenção  de  Acidentes 
Aeronáuticos – SIPAER, o acesso aos destroços de 
aeronave, revoga dispositivos da Lei nº 7.565, de 19 
de  dezembro  de  1986  –  Código  Brasileiro  de 
Aeronáutica; e dá outras providências.

RELATOR: Senador JOSÉ PIMENTEL

I – RELATÓRIO

Vem  ao  exame  desta  Comissão  o  Projeto  de  Lei  da  Câmara 
(PLC)  nº  102,  de  2012,  de  autoria  da  Comissão  Parlamentar  de  Inquérito 
(CPI) da Crise do Sistema de Tráfego Aéreo, que dispõe sobre a proteção às 
investigações  do  Sistema  de  Investigação  e  Prevenção  de  Acidentes 
Aeronáuticos  –  SIPAER,  o  acesso  aos  destroços  de  aeronave,  revoga 
dispositivos da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 – Código Brasileiro 
de Aeronáutica; e dá outras providências.

Nos termos do projeto, o Sistema de Investigação e Prevenção de 
Acidentes Aeronáuticos – SIPAER – terá as seguintes características (arts. 1º 
a 5º):

a)  englobará  práticas,  técnicas,  processos,  procedimentos  e 
métodos empregados para a identificação de atos, condições ou circunstâncias 
que representem risco à integridade de pessoas, aeronaves e outros bens, em 
proveito da prevenção de acidentes ou incidentes aeronáuticos e ocorrências 
de solo;
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b) toda investigação será independente de outras sobre o mesmo 
evento,  sendo  vedada  a  participação  nessas  de  qualquer  pessoa  que  esteja 
participando ou tenha participado da primeira;

c)  não  impedirá  a  instauração  nem  suprirá  a  necessidade  de 
outras investigações  e terá precedência  sobre os procedimentos  das demais 
investigações  no  tocante  ao  acesso  e  à  guarda  de  itens  de  interesse  da 
investigação;

d)  se  forem encontrados  indícios  de crime doloso,  será  feita  a 
comunicação  à  autoridade  policial  competente.  Nos  casos  em  que  a 
investigação não trouxer proveito à prevenção de acidentes ou incidentes, a 
autoridade de investigação Sipaer poderá decidir não realizar a investigação 
ou interrompê-la;

e)  mediante  pedido  da  autoridade  policial  ou  judicial,  a 
autoridade  de  investigação  disponibilizará  especialistas  para  os  exames 
necessários, desde que: a) não haja no quadro de pessoal do órgão solicitante 
técnico capacitado ou equipamento apropriado; b) o solicitante discrimine os 
exames a serem feitos e custeie as despesas; e c) haja no quadro de pessoal da 
autoridade  de  investigação  Sipaer  técnico  capacitado  e  equipamento 
apropriado.

No que se refere à competência para a investigação, caso se trate 
de acidente com aeronave de Força Armada, a investigação será conduzida 
pelo  respectivo  Comando  Militar;  com  aeronave  militar  estrangeira,  pelo 
Comando  da  Aeronáutica;  e,  com  aeronave  civil,  pela  autoridade  de 
investigação Sipaer, a quem compete decidir sobre a composição da comissão 
de investigação (arts. 6º e 7º, caput).

O projeto estabelece, ainda, prioridade nas requisições de laudos, 
autos de exames e cópias de documentos  a outros órgãos e entidades pelo 
representante da autoridade de investigação Sipaer (art. 7º, § 1º).

A  comissão  de  investigação  Sipaer  terá  acesso  à  aeronave 
acidentada,  seus  destroços  e  coisas  por  ela  transportadas,  bem  como  a 
dependências,  equipamentos,  documentos  e  elementos  necessários  à 
investigação,  nos  limites  fixados  pelo  representante  da  autoridade  de 
investigação  Sipaer.  Caberá,  nos  casos  urgentes,  busca  e  apreensão,  nos 
termos da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil 
(art. 7º, §§ 2º e 4º).
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Em caso de acidente ou incidente aeronáutico, ou de ocorrência 
de solo  com aeronave  civil,  o  representante  da autoridade  de investigação 
Sipaer terá prioridade no embarque em aeronaves civis brasileiras empregadas 
no transporte aéreo público (art. 7º, § 5º).

A investigação Sipaer  será  concluída com Relatório  Final,  que 
conterá  os  possíveis  fatores  contribuintes  do  acidente  aeronáutico  e 
recomendações em proveito da segurança operacional da atividade aérea. Em 
caso de acidente com aeronave de Força Armada, o Relatório Final deverá ser 
aprovado pelo Comandante do respectivo Comando Militar (art. 8º).

O art. 9º do projeto relaciona as seguintes fontes Sipaer:

a)  gravações  de  conversas  nas  dependências  do  controle  do 
tráfego aéreo e suas transcrições;

b)  gravações  de  conversas  na  cabine  de  pilotagem  e  suas 
transcrições;

c) dados dos sistemas de notificação voluntária de ocorrências;

d) gravações das comunicações entre a aeronave e os órgãos de 
controle de tráfego aéreo e suas transcrições;

e) gravações dos dados de voo e os gráficos e parâmetros deles 
extraídos ou transcritos ou extraídos e transcritos;

f) dados dos sistemas automáticos e manuais de coleta de dados;

g) demais registros usados nas atividades Sipaer, incluindo os de 
investigação.

Segundo o § 2º do art. 9º do PLC, em obediência ao princípio de 
que  ninguém  será  obrigado  a  produzir  provas  contra  si,  não  terão  valor 
probatório as três primeiras fontes citadas e será proibida sua utilização em 
inquérito ou processo judicial ou administrativo. As análises e conclusões da 
investigação Sipaer e de outras atividades afetas ao Sipaer também não terão 
valor probatório e será proibida a sua utilização em inquérito ou em processo 
judicial ou administrativo (art. 10).
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Toda informação prestada em proveito de investigação Sipaer e 
de  atividades  afetas  será  espontânea  e  baseada  na  garantia  legal  de  seu 
exclusivo uso para fins de prevenção, assegurado o sigilo (art. 9º, § 3º).

O  art.  11  estabelece  que  as  fontes  e  informações  Sipaer  que 
tiverem  seu  uso  permitido  em  inquérito  ou  em  processo  judicial  ou 
administrativo estarão protegidas pelo sigilo processual. Por seu turno, o art. 
12, entre outras medidas, prevê que, para acesso às fontes e informações, o 
juiz, em suas decisões e sentenças, comunicará previamente a autoridade de 
investigação  Sipaer  e  intimará  o  representante  judicial  desta,  que  deverá 
manifestar-se em setenta e duas horas.

Segundo  disposto  no  art.  13  do  PLC,  o  representante  da 
autoridade de investigação Sipaer decidirá sobre a conveniência de divulgar 
informações relativas às investigações em andamento e as respectivas fontes.

Com relação ao acesso aos destroços da aeronave, o PLC prevê 
nos arts. 14 a 19 que:

a) a aeronave civil envolvida em acidente, incidente aeronáutico 
ou ocorrência de solo poderá ser interditada pelo representante da autoridade 
de  investigação  Sipaer,  que  assinará  o  auto  de  interdição,  se  possível, 
conjuntamente pelo operador da aeronave ou seu representante;

b) exceto para salvar vidas, preservar a segurança das pessoas ou 
evidências,  as  aeronaves  acidentadas,  seus  destroços  ou  coisas  por  ela 
transportadas só podem ser vasculhados ou removidos com a autorização do 
representante da autoridade de investigação Sipaer, que deterá a guarda dos 
itens de interesse para a investigação até a sua liberação;

c) a proteção contra furto de aeronave acidentada, seus destroços 
e coisas por ela transportadas é da responsabilidade dos órgãos de segurança 
pública, salvo quando a proteção for provida pelas Forças Armadas;

d)  em  coordenação  com  o  representante  da  autoridade  de 
investigação Sipaer,  será  assegurado aos representantes  de outros órgãos  o 
acesso  à  aeronave  acidentada,  aos  seus  destroços  ou  a  coisas  por  ela 
transportadas, somente podendo haver manipulação ou retenção de objetos do 
acidente com anuência do representante da autoridade de investigação Sipaer;

4

166



e) o dever de remoção de aeronave envolvida em acidente,  de 
destroços e de bens transportados será do explorador da aeronave, que arcará 
com as despesas decorrentes e com a higienização do local, dos bens e dos 
destroços,  caso não possam ser removidos.  Nos aeródromos públicos,  se o 
explorador não o fizer tempestivamente, caberá à administração do aeródromo 
fazê-lo, imputando-se àquele a indenização das despesas;

f) é proibida a venda dos destroços, partes, peças, componentes e 
motores  antes  de terem sido  liberados  pelo representante  da autoridade  de 
investigação Sipaer e pelo responsável pela investigação policial, se houver, 
depois de observadas as exigências legais e regulamentares;

g) os interessados na custódia dos destroços deverão habilitar-se 
em até noventa dias após a conclusão da investigação Sipaer,  por meio de 
pedido ao juiz da causa, que julgará sobre seu cabimento e interesse. Se os 
interessados  habilitados  não  realizarem  tempestivamente  a  retirada  dos 
destroços ou se não houver interessado habilitado, o proprietário da aeronave 
acidentada,  consignado  no Registro  Aeronáutico  Brasileiro,  será  notificado 
para fazê-lo em até noventa dias;

h) se os prazos mencionados para a retirada dos destroços não 
forem  observados,  os  itens  poderão  ser  utilizados  para  a  instrução  ou 
destruídos pelo representante da autoridade de investigação Sipaer, sendo que, 
no último caso, os resíduos poderão ser alienados como sucata.

Nas  disposições  finais,  o  projeto  determina  que,  sempre  que 
forem acionados os serviços de emergência de aeroporto para a prestação de 
socorro, o custo das despesas decorrentes será indenizado pelo explorador da 
aeronave socorrida. E acrescenta que as pessoas interessadas na custódia dos 
destroços  de  aeronaves,  em  poder  da  autoridade  de  investigação  Sipaer, 
relativos  a  antigos  acidentes  aeronáuticos,  cujo  Relatório  Final  tenha  sido 
emitido  até  a  aprovação  da  Lei  resultante  do  projeto  sob  exame,  deverão 
habilitar-se por meio de pedido ao juiz da causa em até cento e oitenta dias de 
sua aprovação.

Finalmente, o PLC revoga os arts. 89 a 92 da Lei nº 7.565, de 19 
de dezembro de 1986 - Código Brasileiro de Aeronáutica, que estabelecem 
normas do Sistema de Investigação e Prevenção de Acidentes Aeronáuticos 
que conflitam com a proposição.

Na justificação, os autores do projeto registram que a prevenção 

fg2012-08947

167



de acidentes, atividade da investigação SIPAER, é proativa, razão pela qual 
possui precedência sobre as demais investigações, inclusive, a policial, cuja 
natureza é reativa.  E esclarecem que para que seja mantida a confiança na 
investigação SIPAER, esta deve correr em separado e valer-se da ajuda dos 
envolvidos com o acidente, incluindo a tripulação, de forma que tais pessoas 
devem  sentir-se  seguras  em  prestar  informações  e  saber  que  não  estão 
contribuindo para a própria  penalização,  como ocorre  nos depoimentos  em 
sede  de inquérito  policial.  Pela  mesma  razão,  as  informações  prestadas  ao 
SIPAER  serão  fornecidas  em confiança  de  que  serão  usadas  somente  em 
proveito da prevenção de acidentes.

Por  fim,  destaca-se  que  o  Relatório  final  expõe  os  possíveis 
fatores que contribuíram para o acidente e constitui valioso instrumento da 
prevenção de futuros acidentes.

O projeto será apreciado por esta Comissão e em seguida pela 
Comissão de Relações Exteriores, nos termos do art. 91 do Regimento Interno 
do  Senado  Federal  (RISF).  Não  foram  apresentadas  emendas  no  prazo 
regimental.

II – ANÁLISE

Compete a esta Comissão de Constituição,  Justiça e Cidadania 
opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade da matéria, 
bem assim quanto ao mérito da proposição, nos termos do art. 101, I e II, d, 
do RISF.

O projeto de lei está em conformidade com o disposto no inciso I 
do art. 22 da Constituição Federal, que confere à União competência privativa 
para legislar sobre direito aeronáutico. Por seu turno, o art. 48 da Constituição 
atribui  ao  Congresso  Nacional  competência  para  dispor  sobre  todas  as 
matérias de competência da União.

Com relação à juridicidade, a proposição não viola as normas e 
princípios do ordenamento jurídico vigente.

No que tange à técnica legislativa,  entendo que o projeto deve 
receber emenda de redação, a fim de se adequar ao art. 7º, inciso IV da Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que determina que o mesmo 
assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a  
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subseqüente se destine a complementar lei considerada básica, vinculando-se 
a esta por remissão expressa. Nesse sentido, e a facilitar a compreensão do 
tema, propomos que as disposições do PLC sejam inseridas no Capítulo VI do 
Título  III  do  Código  Brasileiro  de  Aeronáutica,  que  trata  do  Sistema  de 
Investigação e Prevenção de Acidentes Aeronáuticos em seus arts. 86 a 93.

Entendemos,  ainda, que a ementa do projeto deve ser alterada, 
tendo em vista que o PLC trata das investigações do SIPAER e não apenas da 
proteção às referidas investigações.  Dessa forma, sugerimos a supressão da 
palavra “proteção” na ementa.

No  tocante  ao  mérito,  a  iniciativa  é  louvável,  visto  que  se 
pretende ampliar a segurança do tráfego aéreo brasileiro por meio da criação 
de  normas  mais  específicas  e  eficazes  sobre  as  investigações  de acidentes 
aeronáuticas  do  Sistema  de  Investigação  e  Prevenção  de  Acidentes 
Aeronáuticos – SIPAER, voltadas especialmente à prevenção de acidentes e 
incidentes aeronáuticos. 

Com esse  objetivo,  o  projeto  especifica  a  competência  para  a 
investigação  Sipaer  e  confere-lhe  a  independência  indispensável  para  a 
realização dos procedimentos necessários, elenca as fontes de investigação e 
assegura o sigilo das informações obtidas, além de fixar o procedimento para 
acesso aos destroços de aeronaves civis.

Portanto, como foi destacado na justificação do projeto, lança-se 
mão de todos os recursos disponíveis para a identificação de tudo que possa  
haver contribuído para o acidente ou o agravamento de seus resultados (...), 
ao  fim  exclusivo  de  produzirem recomendações  de  segurança  de  voo,  em 
proveito unicamente da prevenção de acidentes.

Trata-se,  portanto,  de  louvável  iniciativa  no  sentido  de  se 
oferecer mais subsídios à legislação sobre prevenção de acidentes e incidentes 
aeronáuticos.

Fazemos  apenas duas ressalvas  relativas  ao mérito  do PLC. A 
primeira diz respeito ao § 2º do art. 9º. O dispositivo deve ser alterado, a fim 
de que sejam excluídos de valor probatório apenas os dados dos sistemas de 
notificação  voluntária  de  ocorrências.  Dessa  forma,  passarão  a  ter  valor 
probatório e poderão ser incluídas em inquérito ou em processo judicial ou 
administrativo, dada a sua relevância para as demais investigações:
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a) as gravações das conversas nas dependências do controle do 
tráfego aéreo e suas transcrições; e

b)  as  gravações  das  conversas  na  cabine  de  pilotagem  e  suas 
transcrições.

A segunda ressalva relativamente ao mérito do PLC diz respeito 
ao § 3º do referido art. 9º. Entendemos que basta garantir que as informações 
prestadas em proveito da investigação Sipaer serão espontâneas e utilizadas 
apenas para fins de prevenção de acidentes. Dessa forma, retiramos a previsão 
de sigilo de tais informações.

Diante  das  alterações  propostas,  de  redação  e  de  mérito, 
oferecemos substitutivo ao projeto sob exame.

III – VOTO

Ante  o  exposto,  voto  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  da 
Câmara nº 102, de 2012, nos termos do seguinte substitutivo:

EMENDA Nº       – CCJ (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 102, DE 2012

Altera o Capítulo VI do Título III e revoga os arts. 89 
a 92 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 – 
Código Brasileiro de Aeronáutica, para dispor sobre 
as  investigações  do  Sistema  de  Investigação  e 
Prevenção de Acidentes Aeronáuticos – SIPAER e o 
acesso  aos  destroços  de  aeronave;  e  dá  outras 
providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O Capítulo VI do Título III da Lei nº 7.565,  de 19 de 
dezembro de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação:
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Capítulo VI

Sistema de Investigação e Prevenção de Acidentes Aeronáuticos

Seção I

Da Investigação Sipaer

Art. 86 .............................................................................. 

Art. 87. .............................................................................. 

Art. 88. .............................................................................. 

Art. 88-A. A investigação Sistema de Investigação e Prevenção 
de  Acidentes  Aeronáuticos  -  SIPAER  englobará  práticas,  técnicas, 
processos, procedimentos e métodos empregados para a identificação 
de atos, condições ou circunstâncias que, isolados ou conjuntamente, 
representem risco à integridade de pessoas, aeronaves e outros bens, 
unicamente  em  proveito  da  prevenção  de  acidentes  aeronáuticos, 
incidentes aeronáuticos e ocorrências de solo.

Parágrafo único. A investigação Sipaer deverá considerar fatos, 
hipóteses  e  precedentes  conhecidos  na  identificação  dos  possíveis 
fatores  contribuintes  para  a  ocorrência  ou  o  agravamento  das 
consequências  de  acidentes  aeronáuticos,  incidentes  aeronáuticos  e 
ocorrências de solo.

Art. 88-B. A investigação Sipaer de um determinado acidente, 
incidente aeronáutico ou ocorrência de solo deverá desenvolver- se de 
forma independente de quaisquer outras investigações sobre o mesmo 
evento, sendo vedada a participação naquelas de qualquer pessoa que 
esteja participando ou tenha participado da primeira.

Art. 88-C. A investigação Sipaer não impedirá a instauração nem 
suprirá a necessidade de outras investigações,  inclusive para fins de 
prevenção, e, em razão de objetivar a preservação de vidas humanas, 
por intermédio da segurança do transporte aéreo, terá precedência sobre 
os procedimentos concomitantes ou não das demais investigações no 
tocante ao acesso e à guarda de itens de interesse da investigação.

Art.  88-D. Se,  no  curso  de  investigação  Sipaer,  forem 
encontrados indícios de crime doloso, relacionados ou não à cadeia de 
eventos  do  acidente,  far-se-á  a  comunicação  à  autoridade  policial 
competente.

Parágrafo único. Se for constatado que o acidente ou incidente 
aeronáutico apresenta ato ilícito doloso relacionado à causalidade do 
sinistro,  a  autoridade de investigação Sipaer  poderá decidir  por  não 
proceder à investigação Sipaer ou interrompê- la, se já em andamento, 
de acordo com procedimentos estipulados em normas de serviço, nos 
casos em que a investigação não trouxer proveito à prevenção de novos 
acidentes ou incidentes aeronáuticos, sem prejuízo da comunicação à 
autoridade policial competente.

Art. 88-E. Mediante pedido da autoridade policial ou judicial, a 
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autoridade de investigação Sipaer colocará especialistas à disposição 
para os exames necessários às diligências sobre o acidente aeronáutico 
com aeronave civil, desde que: 

I – não exista no quadro de pessoal do órgão solicitante técnico 
capacitado ou equipamento apropriado para os exames requeridos;

II – a autoridade solicitante discrimine os exames a serem feitos;

III – exista no quadro de pessoal da autoridade de investigação 
Sipaer  técnico capacitado e equipamento apropriado para os exames 
requeridos; e 

IV – a entidade solicitante custeie todas as despesas decorrentes 
da solicitação.

Parágrafo único. O pessoal colocado à disposição pela autoridade 
de  investigação  Sipaer  não  poderá  ter  participado  da  investigação 
Sipaer do mesmo acidente.

Seção II

Da Competência para a Investigação Sipaer

Art.  88-F. A investigação de acidente com aeronave de Força 
Armada será conduzida pelo respectivo Comando Militar e, no caso de 
aeronave  militar  estrangeira,  pelo  Comando  da  Aeronáutica  ou 
conforme os acordos vigentes.

Art. 88-G. A investigação Sipaer de acidente com aeronave civil 
será conduzida pela autoridade de investigação Sipaer, a qual decidirá 
sobre  a  composição  da  comissão  de  investigação  Sipaer,  cuja 
presidência  caberá  a  profissional  habilitado e  com credencial  Sipaer 
válida.

§  1º  O  representante  da  autoridade  de  investigação  Sipaer 
requisitará dos órgãos e entidades competentes, com precedência sobre 
outras requisições, os laudos, autos de exames, inclusive autópsias, e 
cópias de outros documentos de interesse para a investigação Sipaer.

§ 2º À comissão de investigação Sipaer, nos limites estabelecidos 
pelo  representante  da  autoridade  de  investigação  Sipaer,  ficará 
assegurado o acesso à aeronave acidentada, a seus destroços e a coisas 
que  por  ela  eram  transportadas,  bem  como  a  dependências, 
equipamentos, documentos e quaisquer outros elementos necessários à 
investigação, onde se encontrarem.

§ 3º A responsabilidade pela inobservância do disposto nos §§ 1º 
e  2º  deste  artigo  será  apurada  mediante  processo  administrativo 
disciplinar, se do fato não resultar crime. 

§ 4º Caberá, nos casos urgentes, a busca e apreensão, aplicando-
se, naquilo que couber, as disposições da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro 
de 1973 - Código de Processo Civil.

§ 5º Em caso de acidente aeronáutico, incidente aeronáutico ou 

10

172



ocorrência de solo com aeronave civil, o representante da autoridade de 
investigação Sipaer  terá  prioridade no embarque em aeronaves civis 
brasileiras empregadas no transporte aéreo público.

§  6º  No intuito  de  prover  celeridade  à  investigação  Sipaer,  a 
prioridade  prevista  no  §  5º  deste  artigo  será  exercida  mediante  a 
apresentação  de  credencial  emitida  pela  autoridade  de  investigação 
Sipaer,  no  aeroporto  de  embarque,  ao  representante  da  empresa 
requisitada.

Art.  88-H.  A investigação Sipaer de acidente aeronáutico será 
concluída com a emissão do Relatório Final, documento que representa 
o  pronunciamento  da  autoridade  de  investigação  Sipaer  sobre  os 
possíveis fatores contribuintes de determinado acidente aeronáutico e 
apresenta  recomendações  unicamente  em  proveito  da  segurança 
operacional da atividade aérea.

Parágrafo único. O Relatório Final de acidente com aeronave de 
Força Armada será aprovado pelo Comandante do respectivo Comando 
Militar.

Seção III

Do Sigilo Profissional e da Proteção à Informação

Art. 88-I. São fontes Sipaer:

I  -  gravações  das  conversas  nas  dependências  do  controle  de 
tráfego aéreo e suas transcrições;

II  -  gravações  das  conversas  na  cabine  de  pilotagem  e  suas 
transcrições;

III - dados dos sistemas de notificação voluntária de ocorrências;

IV - gravações das comunicações entre a aeronave e os órgãos de 
controle de tráfego aéreo e suas transcrições;

V - gravações dos dados de voo e os gráficos e parâmetros deles 
extraídos ou transcritos ou extraídos e transcritos;

VI  -  dados  dos  sistemas  automáticos  e  manuais  de  coleta  de 
dados; e 

VII - demais registros usados nas atividades Sipaer, incluindo os 
de investigação.

§  1º  Em  proveito  da  investigação  Sipaer,  o  representante  da 
autoridade  de  investigação  Sipaer  terá  precedência  no  acesso  e  na 
custódia das fontes citadas no caput.

§ 2º Em obediência ao princípio de que ninguém será obrigado a 
produzir  provas  contra  si  e  ao  princípio  da  confiança,  não  terão 
qualquer  valor  probatório  as  fontes  constantes  do  inciso  III,  e  será 
vedada a sua utilização, ainda que parcial, em inquérito ou em processo 
judicial ou administrativo.
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§  3º  Toda  informação  prestada  em  proveito  de  investigação 
Sipaer e de outras atividades afetas ao Sipaer será espontânea e baseada 
na garantia legal de seu exclusivo uso para fins de prevenção.

§  4º  Salvo  em  proveito  de  investigação  Sipaer  e  de  outras 
atividades de prevenção, será vedado ao profissional do Sipaer revelar 
suas fontes e respectivos conteúdos, aplicando-se-lhe o disposto no art. 
207 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal e no art. 406 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil.

Art. 88-J. As análises e conclusões da investigação Sipaer e de 
outras atividades afetas ao Sipaer não terão qualquer valor probatório, 
sendo vedada a utilização delas, ainda que parcial, em inquérito ou em 
processo judicial ou administrativo.

Art. 88-K. As fontes e informações Sipaer que tiverem seu uso 
permitido  em  inquérito  ou  em  processo  judicial  ou  administrativo 
estarão protegidas pelo sigilo processual.

Art. 88-L. Para acesso às fontes e informações Sipaer ou ao seu 
uso como prova, nos casos permitidos por esta Lei, o juiz,  em suas 
decisões e sentenças:

I – observará o § 2º do art. 273 e o inciso I do art. 475 da Lei nº 
5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; e 

II – comunicará previamente à autoridade de investigação Sipaer 
e intimará o representante judicial desta, que deverá se manifestar em 
72 (setenta e duas) horas.

Art. 88-M. Caberá ao representante da autoridade de investigação 
Sipaer  a  decisão  sobre  a  conveniência  de  divulgar,  sem prejuízo  à 
prevenção de acidentes e às provisões legais, informações relativas às 
investigações Sipaer em andamento e as respectivas fontes Sipaer.

Seção IV

Do Acesso aos Destroços de Aeronave

Art.  88-N. A aeronave  civil  envolvida  em acidente,  incidente 
aeronáutico  ou  ocorrência  de  solo  poderá  ser  interditada  pelo 
representante da autoridade de investigação Sipaer, observando-se que:

I  -  o  auto  de  interdição  será  assinado  pelo  representante  da 
autoridade citada no caput e, se possível, pelo operador da aeronave ou 
seu representante;

II  -  mediante  autorização  do  representante  da  autoridade  de 
investigação Sipaer, a aeronave interditada poderá funcionar para efeito 
de manutenção; e

III - o operador permanecerá responsável pelo adimplemento de 
quaisquer obrigações que incidam sobre a aeronave.

Art.  88-O.  Exceto para efeito  de salvar  vidas,  preservação da 
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segurança das pessoas ou preservação de evidências, nenhuma aeronave 
acidentada,  seus  destroços ou coisas que por  ela  eram transportadas 
podem ser vasculhados ou removidos, a não ser com a autorização do 
representante da autoridade de investigação Sipaer, que deterá a guarda 
dos itens de interesse para a investigação até a sua liberação nos termos 
desta Lei.

Art. 88-P. A proteção contra furto de aeronave acidentada, seus 
destroços e coisas que eram por ela transportadas é da responsabilidade 
dos órgãos de segurança pública, salvo quando a proteção for provida 
pelas Forças Armadas.

Art. 88-Q. Em coordenação com o representante da autoridade de 
investigação  Sipaer,  ficará  assegurado  aos  representantes  de  outros 
órgãos, inclusive da autoridade de aviação civil e da polícia judiciária, o 
acesso à aeronave acidentada, aos seus destroços ou a coisas que por ela 
eram transportadas, somente podendo haver manipulação ou retenção 
de  quaisquer  objetos  do  acidente  com anuência  do representante  da 
autoridade de investigação Sipaer.

Art.  88-R.  O  dever  de  remoção  de  aeronave  envolvida  em 
acidente, de destroços e de bens transportados, em qualquer parte, será 
do explorador da aeronave, que arcará com as despesas decorrentes.

§ 1º Nos aeródromos públicos, caso o explorador não providencie 
tempestivamente a remoção da aeronave ou dos seus destroços, caberá à 
administração  do  aeródromo  fazê-lo,  imputando-  se  àquele  a 
indenização das despesas.

§ 2º Visando à proteção do meio ambiente, à segurança, à saúde e 
à  preservação  de  propriedade  pública  e  privada,  o  explorador  da 
aeronave acidentada deverá providenciar e custear a higienização do 
local, dos bens e dos destroços quando, pelo lugar ou estado em que se 
encontrarem, não puderem ser removidos.

§  3º  Será  proibida  a  venda  dos  destroços,  partes,  peças, 
componentes  e  motores  antes  de  eles  terem  sido  liberados  pelo 
representante da autoridade de investigação Sipaer e, se houver, pelo 
responsável pela investigação policial, depois de observadas as demais 
exigências legais e regulamentares.

Art.  88-S.  Os  interessados  na  custódia  dos  destroços  deverão 
habilitar-se perante a autoridade de investigação Sipaer, do início da 
investigação Sipaer  até 90 (noventa) dias após a sua conclusão,  por 
meio de pedido ao juiz da causa, que julgará sobre seu cabimento e 
interesse.

§ 1º Caso mais de um interessado habilite-se na forma do caput, 
os  destroços  serão  encaminhados  àquele  que  primeiro  se  habilitou, 
sendo todos os juízos habilitados notificados da decisão de custódia, por 
meio de comunicação oficial da autoridade de investigação Sipaer.

§ 2º Os custos de transporte dos destroços ficarão a cargo do 
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interessado, que deverá prover o transporte em até 90 (noventa) dias do 
deferimento  de  sua  custódia  e,  se  esgotado  tal  prazo,  o  próximo 
interessado, na ordem de preferência, será chamado.

§  3º  Esgotados  os  interessados  habilitados,  sem  realizarem  a 
retirada dos destroços,  no prazo previsto no § 2º,  ou se não houver 
interessado  habilitado,  o  proprietário  da  aeronave  acidentada, 
consignado  no  Registro  Aeronáutico  Brasileiro,  será  notificado,  por 
meio  de  carta  com  aviso  de  recebimento,  para  proceder,  em  90 
(noventa) dias da notificação, à retirada dos destroços.

§  4º  Não sendo encontrado o  proprietário,  havendo recusa  da 
carta com aviso de recebimento ou retornando esta sem a assinatura do 
notificado ou de seu representante legal, a autoridade de investigação 
Sipaer publicará edital, na imprensa oficial e no sítio oficial do órgão na 
rede mundial de computadores - internet, estabelecendo o prazo de 90 
(noventa) dias para o proprietário proceder à retirada dos destroços, sob 
seus ônus e responsabilidade.

§  5º  Esgotados  os  prazos  de  retirada  dos  destroços  pelo 
proprietário, nos termos dos §§ 1º a 4º, os itens poderão ser utilizados 
para  a  instrução  ou  destruídos  pelo  representante  da  autoridade  de 
investigação Sipaer, sendo que, no último caso, os resíduos poderão ser 
alienados como sucata. 

§ 6° Para a aferição do cumprimento do prazo de manifestação de 
interesse e da ordem de preferência, será considerada a data de ingresso 
do pedido judicial no protocolo da autoridade de investigação Sipaer. 

Art.  88-T.  Sempre  que  forem  acionados  os  serviços  de 
emergência  de  aeroporto  para  a  prestação  de  socorro,  o  custo  das 
despesas  decorrentes  será  indenizado  pelo  explorador  da  aeronave 
socorrida.

Art. 89. Revogado.

Art. 90. Revogado.

Art. 91. Revogado.

Art. 92. Revogado.

Art. 93. A correspondência transportada por aeronave acidentada 
deverá ser entregue, o mais rápido possível, à entidade responsável pelo 
serviço postal, que fará a devida comunicação à autoridade aduaneira 
mais próxima, no caso de remessas postais internacionais.

Art.  2º As  pessoas  interessadas  na  custódia  dos  destroços  de 
aeronaves, em poder da autoridade de investigação Sipaer, relativos a antigos 
acidentes  aeronáuticos,  cujo  Relatório  Final  tenha  sido  emitido  até  a 
aprovação desta Lei,  deverão habilitar-se perante a mencionada autoridade, 
por meio de pedido ao juiz da causa, num prazo de até 180 (cento e oitenta) 
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dias da aprovação desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se os arts. 89 a 92 da Lei nº 7.565, de 19 de 
dezembro de 1986 - Código Brasileiro de Aeronáutica.

Sala da Comissão,             de março de 2013.

, Presidente

, Relator
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº       , DE 2012

DA  COMISSÃO  DE  CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA sobre o Projeto de Lei 
da Câmara (PLC) nº 105, de 2012, do Deputado 
Dr. Ubiali, que regula o exercício da atividade de 
condução de veículos de emergência. 

RELATOR: Senador PAULO BAUER

I – RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei ordinária de autoria do Deputado Dr. 
Ubiali,  que  regulamenta  a  atividade  de  condução  de  veículos  de 
emergência.

O autor justifica a proposição com a necessidade de proteger 
os condutores de veículos de emergência  e a sociedade.  Em relação aos 
primeiros, sustenta que o projeto de lei em exame garantirá direitos além 
daqueles previstos na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 
pelo  Decreto-Lei  nº  5.452,  de  1º  de  maio  de  1943.  No  que  tange  à 
sociedade, assevera o autor que a proposição irá protegê-la, já que prevê 
critérios técnicos para o desempenho de tão relevante profissão.

O projeto foi distribuído à Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania  (CCJ)  e  à  Comissão  de  Assuntos  Sociais  (CAS),  cabendo  à 
ultima a decisão terminativa sobre a matéria.

Não foram apresentadas emendas perante esta comissão.

II – ANÁLISE
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A proposição,  por legislar  sobre o trabalho dos profissionais 
que  conduzem  veículos  de  emergência,  encontra-se  no  âmbito  de 
competência da União, nos termos do art. 22, I, da Constituição Federal.

Além  disso,  por  não  se  tratar  de  matéria  cuja  iniciativa  é 
reservada  ao  Presidente  da  República,  aos  Tribunais  Superiores  ou  ao 
Procurador-Geral  da  República,  é  facultado  aos  parlamentares  iniciar  o 
processo legislativo.

No tocante à atribuição da CCJ para examinar a proposição, o 
art.  101,  I,  do  Regimento  Interno  do  Senado  Federal  a  ela  confere  tal 
prerrogativa.

Ressalte-se, ainda, que não se trata de questão cuja disciplina 
exija a aprovação de lei  complementar,  motivo pelo qual  a lei  ordinária 
afigura-se apta a disciplinar a matéria.

No mérito, algumas considerações merecem ser feitas.

A primeira é no sentido de que a matéria constante no art. 2º, I, 
III e IV, da proposição em exame já se encontra normatizada pelos arts. 
143, II, § 1º, e 145 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, também 
conhecida como Código de Trânsito Brasileiro (CTB).

Os  referidos  dispositivos  do  CTB,  da  mesma  forma  como 
ocorre no art. 2º da proposição em comento, determinam que o condutor 
tenha carteira nacional de habilitação “B”, para veículos de pequeno porte, 
ou “D”, para veículos de maior porte.

Da  mesma  forma,  o  CTB  também  exige  dois  anos  de 
experiência para que o candidato possa conduzir veículos de emergência, 
consoante  se  depreende  dos  arts.  143,  §  1º,  e  145,  II,  “a”,  da  aludida 
codificação.

A outra conclusão não se chega, quando se examina o inciso 
IV do art. 2º. Isso porque a exigência de conclusão de curso de condutor 
para a direção de veículos de emergência já se encontra albergada no art. 
145,  IV,  do  CTB  e  regulamentada  pela  Resolução  nº  267,  de  15  de 
fevereiro de 2008, do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN). 
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Assim,  por  não  inovarem o  ordenamento  jurídico  brasileiro 
(função inerente à lei, nos termos do art. 5º, II, da Constituição Federal), 
todos aqueles mencionados dispositivos do PLC nº 105, de 2012, devem 
ser, creio, observados com cautela por este Parlamento.

Por sua vez, o inciso II do art. 2º do PLC nº 105, de 2012, que 
exige a posse de diploma de nível médio para a condução de veículos de 
emergência, apresenta traços de inconstitucionalidade.

Assim sucede, pois o art. 5º, XIII, da Carta Magna estabelece 
que é livre  o exercício de qualquer  profissão,  atendidas  as  qualificações 
profissionais que a lei estabelecer.

Tais  qualificações,  a  fim  de  legitimamente  restringirem  o 
exercício do direito assegurado pelo poder constituinte originário,  devem 
guardar correlação com a profissão a ser exercida. Ou seja, as limitações 
impostas  pela  legislação  infraconstitucional  devem  ser  oriundas  do 
interesse  coletivo  de  evitar  que  pessoas  sem  a  qualificação  necessária 
exerçam certas profissões, em patente risco ao corpo social (como ocorre 
com os médicos, por exemplo).

Na hipótese dos condutores de veículos de emergência, todas 
as  qualificações  necessárias  ao  desempenho  da  profissão  encontram-se 
descritas no art. 145 do CTB, que, em síntese, exige experiência mínima, 
ausência  de cometimento  de faltas  graves  ou gravíssimas  na direção de 
veículos automotores e aprovação em curso normatizado pelo CONTRAN.

As exigências acima referidas, destaque-se, são relacionadas à 
habilidade do condutor  para desempenhar  a profissão em foco.  De outra 
parte,  a  conclusão  do  ensino  médio  tende  a  não  influenciar  nessas 
habilidades,  motivo  pelo  qual  não  pode  ser  imposta  aos  que  pretendem 
dirigir veículos de emergência. Do contrário, estar-se-ia ferindo o postulado 
da razoabilidade, pois a restrição que se busca incluir em nada protege a 
sociedade em face do desempenho da atividade ora examinada.

Outra  disposição  que  também merece  reflexão  por  parte  do 
Poder Legislativo é o art. 3º do PLC nº 105, de 2012, já que apenas repete o 
disposto no art. 5º da Resolução nº 267, de 2008, do CONTRAN.

Em relação ao art. 4º do PLC nº 105, de 2012, que confere ao 
empregador o ônus de treinar periodicamente os empregados que se ativem 
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na condução dos mencionados veículos e de contratar seguro destinado à 
cobertura de riscos inerentes à atividade que ora se analisa, a proposição 
afigura-se meritória.

Assim  sucede,  pois  é  direito  do  empregado  a  redução  dos 
riscos inerentes ao trabalho (art. 7º, XXII, da Constituição Federal). Dessa 
forma, a edição de normas que qualifiquem o empregado e dele retirem os 
riscos da atividade econômica, contribui para a melhoria das condições de 
labor dos trabalhadores brasileiros, merecendo, pois, o endosso por parte do 
Poder Legislativo.

Apenas para que se estabeleça o intervalo em que os cursos de 
capacitação serão ministrados,  deve ser  incluído no inciso I do art.  4º  o 
marco de cinco anos a que alude o parágrafo único do art. 2º do PLC nº 
105, de 2012. O citado parágrafo único, em face disso, deve ser suprimido 
do projeto de lei em exame.

No tocante ao art. 5º, a proposição também é meritória.

Isso porque a permissão a que se faz menção no dispositivo em 
comento encontra amparo no art. 188, II, do Código Civil que legitima a 
conduta  praticada  por  alguém  em  estado  de  necessidade,  ou  seja,  para 
preservar bens jurídicos de suma importância, em detrimento de outros de 
menor valia. No caso, a prestação de primeiros socorros, por estar ligada à 
preservação  da  vida  e  da  integridade  física  do  ser  humano,  encontra-se 
acima  das  normas  do  CTB  acerca  dos  tipos  de  carteira  nacional  de 
habilitação.

Os arts. 6º e 7º da proposição, por apenas tratarem de medidas 
acessórias às relativas aos arts.  4º e 5º não encontram qualquer óbice às 
respectivas aprovações.

III – VOTO

Tecidas  essas  considerações,  vota-se  pela  aprovação  do 
presente projeto de lei, com as seguintes emendas:

EMENDA Nº       - CCJ
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Suprimam-se os arts. 2º e 3º do PLC nº 105, de 2012.

EMENDA Nº       - CCJ

Dê-se ao inciso I do art. 4º do PLC nº 105, de 2012, a seguinte 
redação:

“Art. 4º..........................................................................

I  –  treinamentos  especializados  e  reciclagem  em  cursos 
específicos, a cada cinco anos, em cursos de condução de veículos 
de emergência; 

............................................................................” (NR)

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

RELATÓRIO Nº            , DE 2013

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Ofício “S” nº 2, de 2013 
(Ofício nº 182, de 01/03/2013 na origem), do 
Presidente do Superior Tribunal de Justiça, que 
encaminha,  nos  termos  do  art.  130-A,  da 
Constituição  Federal,  os  documentos  do 
Senhor  Juiz  Federal  ALEXANDRE  BERZOSA 
SALIBA, indicado pelo Tribunal para integrar o 
Conselho Nacional do Ministério Público.

RELATOR: Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

Mediante  o Ofício  “S” nº 2,  de 2013,  o Senhor 
Ministro  Felix  Fischer,  Presidente  do Superior  Tribunal  de 
Justiça,  encaminha  ao  Senado  Federal  o  currículo  do 
Senhor  Alexandre  Berzosa  Saliba,  indicado  pelo  referido 
Tribunal  para  compor  o  Conselho  Nacional  do  Ministério 
Público,  nos  termos  do  disposto  no  art.  130-A  da 
Constituição Federal.

De acordo com o art. 130-A,  caput, o Conselho 
compõe-se de quatorze membros, dentre os quais um juiz 
indicado pelo Superior Tribunal de Justiça (inciso IV). Ainda 
de acordo com o caput do artigo, os membros do Conselho 
serão  nomeados  pelo  Presidente  da República,  depois  de 
aprovada  a  escolha  pela  maioria  absoluta  do  Senado 
Federal,  para  mandato  de  dois  anos,  admitida  uma 
recondução. 
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Ao Conselho compete, de acordo com o § 2º do 
art.  130-A,  o  controle  da  atuação  administrativa  e 
financeira  do  Ministério  Público  e  do  cumprimento  dos 
deveres  funcionais  de  seus  membros,  cabendo  a  esta 
Comissão proceder à sabatina dos cidadãos indicados.

Resumimos,  abaixo,  o  curriculum  vitae 
encaminhado a esta Comissão pelo juiz indicado. 

O  Senhor  Alexandre  Berzosa  Saliba  é  bacharel 
em Direito pela Faculdade de Direito de Santos, e habilitou-
se pela OAB em 1993. É especialista em Direito Processual 
Penal pela Universidade Metropolitana de Santos, e exerceu 
a advocacia de 1993 a 1996. 

Foi assessor do Ministro José Augusto Delgado , e 
de 1996 a 2001 foi Juiz de Direito do Tribunal de Justiça do 
Mato Grosso do Sul. Foi também Juiz Federal da 2ª Região. 

Foi  nomeado  pelo  Ministro  Cezar  Peluso  para 
compor comissão visando o aprimoramento da disciplina do 
processamento  das  extradições  (Portaria  nº  47,  de 
20/02/2011), e nomeado pelo Ministro do Superior Tribunal 
de  Justiça  João  Otávio  de  Noronha,  Corregedor-Geral  da 
Justiça  Federal,  para  compor  comissão  nacional  como 
representante da 3ª Região, de proposta de administração 
dos bens apreendidos pela Justiça Federal (Portaria nº 337, 
de 17/10/2012). 

É  professor  da  EMAG  (Escola  da  Magistratura 
Federal  da  3ª  Região),  professor  da  EMERG  (Escola  da 
Magistratura  do Tribunal  de Justiça  do Estado  do Rio  de 
Janeiro), e ainda professor nos cursos preparatórios para o 
ingresso  nas  carreiras  do  Ministério  Público  e  da 
Magistratura  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro  (ÊNFASE  e 
MASTER  JURIS),  nas  cadeiras  de  direito  penal  e  direito 
processual penal. 

É  co-autor  da  obra  “Repercussão  Geral  no 

2
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Recurso Extraordinário”, estudos em homenagem à Ministra 
Ellen Grace (Ed. Livraria do Advogado). 

No tocante às exigências constantes do art. 5º da 
Resolução  nº 7,  de 2005,  o Indicado  informa que não é 
cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta  ou 
colateral,  até  terceiro  grau  inclusive,  de  membro  ou 
servidor do Poder Judiciário, que seja ocupante de cargo de 
provimento  em  comissão;  que  não  recebeu  qualquer 
sanção criminal ou administrativo—disciplinar, e que não se 
encontra em cumprimento de qualquer sanção, não teve e 
não  tem  contra  ele  instaurados  procedimentos  dessa 
natureza;  que não é membro  do Congresso  Nacional,  do 
Poder  Legislativo  dos Estados,  do Distrito  Federal  ou dos 
Municípios, nem possui cônjuge, companheira ou parente, 
em linha reta ou colateral,  até o terceiro grau,  inclusive, 
que  seja  membro  desses  poderes.  Não  possui,  ainda, 
parentes que exerçam ou exerceram atividades, públicas ou 
privadas, vinculadas a sua atividade profissional.  

Quanto às exigências relativas ao Ato da Mesa nº 
1 de 2007, informa que não participa nem participou como 
sócio,  proprietário  ou  gerente  de  empresa  ou  entidade 
governamental; que sua situação fiscal, no âmbito federal, 
estadual  e  municipal  encontra-se  regular.  Anexou  a  esta 
declaração  as  certidões  e  documentos  comprobatórios 
correspondentes. 

Declara  que  não figura  na condição  de réu  em 
qualquer ação judicial, e que é autor, em litisconsórcio com 
a AJUFE,  de  três  ações  judiciais:  Isenção  de  IRPF  sobre 
terço  de  férias  (18914-83.2010.4.01.3400);  ATS (50718-
69.2010.4.01.3400); e Isenção de IRPF sobre o abono de 
permanência (0004147-11.2008.4.01.3400). 
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Por  fim,  declara  que  atuou  perante  a  2ª  Vara 
Federal de São Carlos/SP e como Diretor da 15ª Subseção 
Judiciária do Estado de São Paulo, desde fevereiro de 2008, 
e perante o Supremo Tribunal Federal na condição de juiz 
convocado  em função  de  auxílio  e,  posteriormente  como 
Magistrado  Instrutor  junto  ao  gabinete  da  Ministra  Ellen 
Grace, de fevereiro de 2010 a dezembro de 2011. 

Ante o exposto,  pensamos  que os membros  da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania dispõem de 
todas as informações  e elementos  para deliberar  sobre a 
indicação  do  nome  do  Senhor  Alexandre  Berzosa  Saliba 
para compor o Conselho Nacional do Ministério Público. 

Sala da Comissão, 

, Presidente

Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA, Relator

4
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RELATÓRIO Nº            , DE 2013

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, sobre o Ofício “S” nº 4, de 2013 
(Ofício  nº  148,  de  08/03/2013  na  origem),  do 
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho que 
encaminha,  nos  termos  do  art.  103-B,  da 
Constituição  Federal,  o  currículo  da  Ministra 
MARIA  CRISTINA  IRIGOYEN  PEDUZZI, 
indicada pelo Tribunal  para compor o  Conselho 
Nacional de Justiça.

RELATOR: Senador PEDRO SIMON

Mediante o Ofício “S” nº 4, de 2013, o Senhor Ministro Carlos 
Alberto  Reis  de  Paula,  Presidente  do  Tribunal  Superior  do  Trabalho, 
encaminha  ao  Senado  Federal  o  currículo  da  Exma  Ministra  MARIA 
CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI,  indicada  pelo referido  Tribunal  para 
compor  o Conselho Nacional  de Justiça,  nos termos do disposto  no art. 
103-B da Constituição Federal.

De acordo com o art. 103-B, o Conselho compõe-se de quinze 
membros, dentre os quais um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, 
indicado pelo respectivo tribunal (inciso III).

Determina  o  §  2º  do  referido  dispositivo  que  a  autoridade 
indicada deverá ser  nomeada pelo Presidente  da República,  após ter seu 
nome aprovado  pela  maioria  absoluta  do Senado  Federal,  cujo  mandato 
será de dois anos, admitida uma recondução. 

Os  membros  do  Conselho  têm por  atribuição  constitucional 
proceder  ao  controle  da  atuação  administrativa  e  financeira  do  Poder 
Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, cabendo a 
esta Comissão proceder à sabatina dos cidadãos indicados.

PA130320 Indicação Maria Cristina.rft
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Resumimos,  abaixo,  o  curriculum vitae encaminhado  a  esta 
Comissão pela magistrada indicada. 

A  Senhora  Maria  Cristina  Irigoyen  Peduzzi  graduou-se  em 
Direito  pela  Universidade  de  Brasília,  é  Mestre  em  Direito,  Estado  e 
Constituição pela mesma universidade e Ministra do Tribunal Superior do 
Trabalho  desde  21/06/2001.  Foi  Vice-Presidente  do  Tribunal  no  biênio 
2011/2013. 

É  professora  visitante  do  Instituto  Brasiliense  de  Direito 
Público, foi professora do Centro de Ensino Unificado de Brasília (1976-
1979), e da União Pioneira de Integração Social (1976-1977). Atua, ainda, 
como professora da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de 
Magistrados  do  Trabalho,  onde  figurou  como  membro  do  Conselho 
Consultivo, de 2007 a 2011. 

No Ministério Público Federal, foi Procuradora da República 
em 1984, e no Ministério Público do Trabalho foi Procuradora em 1992. 

Desde  2005,  é  membro  do  corpo  editorial  da  Revista  do 
Tribunal Superior do Trabalho, e fala inglês e espanhol.

Ganhou vinte e seis prêmios e títulos, dos quais destacamos a 
Comenda Medalha Miranda Lima (OAB/DF), e o Prêmio Tereza Grisólia 
Tang – Mulheres Destaques na Magistratura (Associação dos Magistrados 
Brasileiros). 

É  autora  do  livro  “O  Princípio  da  Dignidade  da  Pessoa 
Humana na Perspectiva do Direito como Integridade”, além de ter escrito 
muitos capítulos de livros publicados.  Entre os vários artigos publicados 
em periódicos, citamos: “El Acoso Moral” (Revista Laboral Chilena, v.191. 
2010),  e  “A  Emenda  Constitucional  nº  45/04  e  a  Reforma  do  Poder 
Judiciário em Especial da Justiça do Trabalho” (Trabalho e Ambiente, v. 4, 
2006).   

Tomou parte em bancas examinadoras de concursos públicos, 
e também em muitos eventos, congressos, exposições e feiras. Ministrou o 
Curso de Formação Inicial de Juízes do Trabalho, em 2012 e 2013.  
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No tocante às exigências constantes do art. 5º da Resolução nº 
7, de 2005, a Indicada informa que não possui parentes consangüíneos ou 
afins,  vinculados  à estrutura  do Poder  Judiciário;  que não é membro do 
Congresso Nacional, do Poder Legislativo dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Municípios, ou cônjuge, companheira ou parente, em linha reta ou 
colateral,  até  o  terceiro  grau,  inclusive,  de  membros  desses  poderes. 
Declara,  ainda,  que é autora  de uma única ação judicial,  consistente  em 
Mandado de Segurança em tramitação na 3ª Vara Cível de Bagé, em que 
obteve medida liminar para liberar usufruto constituído sobre bens de sua 
propriedade. 

Quanto às exigências relativas ao Ato da Mesa nº 1 de 2007, 
informa que  não  exerce  cargo  ou atividade  como  sócia,  proprietária  ou 
gerente  de  empresas  ou  entidades  não  governamentais,  e  apresenta 
documentos comprovando regularidade fiscal, no âmbito federal, estadual e 
municipal.  

Ante o exposto,  pensamos que os membros da Comissão de 
Constituição,  Justiça  e  Cidadania  dispõem  de  todas  as  informações  e 
elementos para deliberar sobre a indicação do nome da Ministra MARIA 
CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI para compor o Conselho Nacional de 
Justiça. 

Sala da Comissão, 

, Presidente

, Relator

PA130320 Indicação Maria Cristina.rft
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